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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.955, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Goianésia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.056644/2012-61 	(Processo de Outorga n° 53670.000482/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, sediada na 
localidade de Goianésia/GO, tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

lifICGRC 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Adair Araujo da Silv 

Presidente 

de Goianesia 

000J1821 (Is 

ASSOCIAÇAO COMUMTARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO — GOIANESIA — GO 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

4i • o. 	ali 
. 14,  

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
hl tMT  È.R  GA. 	 oon 

EtnA 	w: 

5301105G644.1.20-1U1 

sEAPP..ivçce. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA BOA 

NOVA DE GOIANESIA, inscrita no CNPJ sob o 11° 02.518.281/0001-68, com sede na Rua 

29 n. 359 Centro na cidade de Goianesia, Estado Go, CEP 76.380-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 762 

datada de 06/12/2001 e Decreto Legislativo n° 497/02 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 24/12/2002, vem respeitosamente à presença de V. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Goianesia, 13 de Nov bro de 2012. 

Nome do representante da entidade: ADALR ARAUJO DA SILVA 

CPF: 077.134.441-49 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
as  DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE  

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate]; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva uni percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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(assinatura do representante legal da e 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 d& orma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência :RUA 29 N. 359 CENTRO, na cidade de GOIANESIA, Estado 

GOLAS, CEP — 76.380-000. 

Telefone para contato: 062-3353-8088 OU 3353-5252 

Correio eletrônico (e-mail)araujogsia@hotmail.com  

3 
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Associação Comunitária 	~cação e 
Adair Araujo da 

Presidente 

a Boa 
1Va 

va de Goianesia 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO — GOIANESIA GO 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

DECLARAÇAO SOBRE INSTALAÇOES E EQUIPAMENTOS 

Eu, ADAIR ARAUJO DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 

COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA, 

mantenedora da RADIO COMUNITARIA BOA NOVA FM 87,9 de Goianesia — Go, 

DECLARO para os devidos fins que: 

A Radio Comunitária Boa Nova FM 87,9 encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Goianesia, 13 de novembro de 2012. 
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Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 
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Ffr 

V ANATEL 
e) Menu Principal ■ 

ANATEL. 
Agéncia Nacional de lèlecomunicaçõ('s 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.E CULT.BOA NOVA DE GOIANESIA 
CNP): 	02.518.218/0001-68 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 06:57:58 do dia 23/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 	
0.9  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.518.21810001-68 
MATRIZ 	 , 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08105/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA BOA NOVA DE GOIANESIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
34.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R 29 
NÚMERO 

359 
COMPLEMENTO 
QD 166 LT 16 

CEP 
76.380-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
GOIANESIA 

UF 
GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/0812005  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
AM...* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1.1.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22111/2012 às 13:58:34 (data e hora de Brasília). Paqina: 1/1 

 

Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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44;) 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
convocada regularmente para o fim de deliberar sobre a alteração 
no estatuto social, no artigo 1°, com a finalidade de adequá-lo aos 
princípios da Lei n.° 9.612/98, que passa ler a seguinte redação. 

Aos 20 (vinte) dias de julho de 1998 (hum mil novecentos e 
noventa e oito), reuniram-se em assembléia Geral Extraordinária a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉISA, para deliberar sobre à 
pauta do dia: ALTERAÇÃO DO SEU ESTATUTO SOCIAL, 
que passará a ter a seguinte redação. 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉISA 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E 
OBJETIVOS. 

Art. I' - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE 
GOIANÉSIA, é urna sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa 
da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade do 
companheirismo, na cooperação. e integração social, criada para 
atuar no âmbito distrital, abrangendo a comunidade natural formada 
pelos habitantes da Cidade de Goianésia — GO. É apartidária, não 
tem fins religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou atividade 
econômica e profissional, é criada nesta data para 	organizar e 
congregar os grupos comunitários, objetivando a defesa dos 
interesses da comunidade e a exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. Para cumprir com eficiência a sua finalidade social, 

Q ? 'isc 
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CONFERÊNCIA.  
A presente fotocópia conferente 

com o original apresentado. Qou fé. 

M kr." :a. 2  da Verdade. 
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explorará também o serviço de radiodifusão comunitária, por ser 
um meio que lhe proporcionará alcançar o maior número de pessoas 
e viabilizará a discussão e o debate dos problemas que afeta a 
comunidade local, buscando a solução para esses problemas da 
comunidade. São seus sócios fundadores: o Sr. ADAIR ARAÚJO 

-DA SILVA, brasileiro, casado, contabilista, portador da C.I n.° 
337304 — SSP/GO e do CPF/MF n.° 077.134.441-49, residente e 
domiciliado na Av. Brasil, n."-  367 — Centro, Goianésia - GO, CEP 
76380 000; o Sr. DIVINO ALVARENGA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da C.1 n.° 333912-SSP/GO e do 
CPF/MF n." 125.716.441-49, residente e domiciliado na Av. Brasil 
o.° 291, apto. 1001, Ed. Aquarius, Centro, Goianésia — GO, CEP 
76380 000; Sra. MARIA JOSÉ SANTOS ALVARENGA, 
brasileira, casada, comerciante, portadora da C.I n.° 858735 — 
SSP/GO e do CPF/MF n.° 215.667.201-68, residente e domiciliada 
na Av. Brasil, 	291, apto 1001 — Ed. Aquarius, Centro, Goianésia 
- GO, CEP 76380-000. São membros da diretoria provisória: 
para presidente o Sr. ADAIR ARAÚJO DA SILVA, brasileiro, 
casado, contabilista, portador da C.I n.° 337304 — SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 077.134.441-49, residente e domiciliado na Av. Brasil, 
n.° 367 — Centro, Goianésia - GO, CEP 76380 000; para vice-
presidente o Sr. DIVINO ALVARENGA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da C.1 n." 333912-SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 125.716.441-49, residente e domiciliado na Av. Brasil 
11.0  291, apto. 1001, Ed. Aquarius, Centro, Goianésia — GO, CEP 
76380 000; para secretária a Sra. MARIA JOSÉ SANTOS 
ALVARENGA, brasileira, casada, comerciante, portadora da C.1 
n.° 858735 — SSP/GO e do CPF/MF n.° 215.667.201-68, residente e 
domiciliada na Av. Brasil, n.° 291, apto 1001 — Ed. Aquarius, 
Centro, Goianésia - GO, CEP 76380-000; para tesoureira a Sra. 
NEYDE DOS PASSOS VALENTE MEDEIROS, brasileira, 
viúva, empresária, portadora da C.I n.° 408266-SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 197.478.881-49, residente e domiciliada na Av. Brasil, 
n.° 304, Centro, Goianésia — GO, CEP 76380 000. Conselho 
Comunitário: o Sr. EMIVAL 'REZENDE, brasileiro, casado, 
advogado, portador da C.I n.° 269496 — SSP/GO e do CPF/MF n." 
039.642.051-68, representante da Ordem dos Advogados do Brasil 

Seção Goiás — Subseção .Goianésia - GO, residente e domiciliado 
na Rua 33 n.° 426, Centro, Goianésia - GO, CEP 76380 000; o Sr. 
IRÇO FERREIRA DAS NEVES, brasileiro, solteiro, sacerdote, 
portador da C.1 n." 3330850 — SSP/PR e do CPF/MF n." 

AUTEH ICAÇ 	g 
02B9B11964g 
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866.953.658-91, representante da Paróquia Nossa Senhor 
D'Abadia, residente e domiciliado na Praça Laurentino Martins 
Rodrigues s/n°. — Casa Paroquial, Goianésia -GO, CEP 76380 000; 
o Sr. BONIFÁCIO ROCHA BORGES, brasileiro, casado, 
empresário, portador da C.I n.° • 145884/SSP/GO e do CPF 11.0  
021.560.321-49, representante do- Conselho da Comunidade, 
residente c domiciliado na Rua 10, n.° 339, Setor Sul, Goianésia -
GO, CEP 76380 000; a Sra. MARIA INÊS MORELI VILELA, 
brasileira, casada, comerciante, portadora da C.I n.° 6011958 — 
SSP/GO e do CPF/MF n.° 445.206.388-87, representante do 
Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente, residente e 
domiciliada na Rua 31, n.° 493, Setor Sul, Goianésia - GO, CEP 
76380 000; o Sr. JOÃO JOSÉ DE MIRANDA, brasileiro, casado, 
relojoeiro, portador da C.I n.° 2217013 — SSP/GO e do CPF/MF n.° 
122.195.33 1-15, representante do Conáelho Central de Goianésia da 
Sociedade São Vicente de Paulo, residente e domiciliado na Rua 41, 
n.° 404, Santa Luzia, Goianésia — GO, CEP 76380 000. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exploração do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que dependerá de autorização do poder 
público competente, pela Associação, terá como objetivo: 

1) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

11) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

111) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil sempre que necessário; 

IV) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

V) permitia a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo final da associação é o 
desenvolvimento das atividades e serviços que possam proporcionar 

z 
Get,1 d 
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à população local melhoria nas condições de vida e de trabalho94, 
colocando à disposição dessa mesma comunidade as informações  -1̀  
de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre 
economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços, básicos 
tincrgênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recurso humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artísticos. A Associação terá duração indeterminada, com números 
ilimitados de sócios. E sua sede provisória está localizada no 
endereço: Av. Goiás, n.° 437 A, Centro, Goianésia — GO, CEP 
76380 000. 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da 
Associação são os seguintes: 

I) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar 
forças políticas econômicas e sociais no sentidos de estudar e 
preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

II) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção 
de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; 

III) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergênciais e 
atividades culturais e artísticas; 

IV) promover a integração social na comunidade, buscando 
formas para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do Município, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para 
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alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceira com os 
serviços públicos na situações calamidades, epidemias, campanhas 
de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedade; 

V) fortalecer os laços institucionais entre o representantes políticos 
da comunidade e das demais organizações comunitárias em 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiência, informações e conhecimento no exercício das tarefas 
de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos 
da sociedade comunitária; 

VI) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo , a 
pesquisa, a competição entre estudantes interessados, para ampliar a 
busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das leis, da 
constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das 
políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o 
espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo, a condição 
de cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos, a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova 
de Goianésia se habilitara junto ao Poder Concedente, na forma da 
lei que regula a matéria, devendo obedecer, uma vez autorizada a 
explorar esse serviço, na programação da Rádio, os seguintes 
princípios: 

I) preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

11) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 
e da integração dos membros da comunidade atendida; 

Hl) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade; 
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1V) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas 
relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
encontros, debates, 'seminários, palestras, conferências, organizando 
cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e 
outra forma de aprendizado, publicando circulares, boletins, jornais; 
realizando programas especiais na Rádio Comunitária e até mesmo 
em televisão, tudo com o objetivo de incentivar o desenvolvimento, 
naturalmente observando as normas constitucionais, especialmente 
o disposto no art. 5°, inciso IX, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES. 

Art. 3° - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais econômicas na área 
compreendida pela comunidade residente em toda área do 
município de Goianésia - GO, sem limitação de número por 
família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de 
religião, raça ou ideologia político-partidária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Só serão efetivados como 
associados que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o 
como prova de concordância com as suas condições, podendo 
qualquer cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, desde que encaminhados ao Conselho Comunitário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao encaminhar sua inscrição, o 
candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os associados podem ser 
enquadrados nas seguintes categorias: 

.Sét 

AUTE 

0289E411 

Ci 
13 g 

-5,Là Goianésia 

o 
Em s 

LL F- 

CONFERÊNCIA 
A presente fotocópia conferente 

com o original apresentado. gou fé. 

Ni OU 
de-. 

da Verdade. 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 13



CONFERÉNCIA.  
A presente fotocópia conferente 

com o originai apresentado. Qou fé. 

_n osor 

• vva 

Q 
ptitíÉKliC 

0209 11  

r'-u3  GoInnésla 
. 	Em leslof _  

4 

das e 

1 
FUNDADORES - Os que participaram das reuniões prelim nares 
e/ou da assembléia de instalação da associação. 

CONTRIBUINTES - Os que inscreverem após o encerramento do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação 
eln dia. 

HONORÁRIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem 
relevantes serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, 
ao Estado e à Sociedade. 

Art. 4" - São deveres inalienáveis e intransferíveis do associado: 

1) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associação, 
buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir e estatuto 
social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelos Conselho ou Assembléias; 

II) prestigiar, com sua presença, oú com representação, eventos ou 
atividades programadas, justificando, de alguma forma o não 
comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividade; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras 
aprovadas nas Associações, indicando, a tempo quando não puder 
fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de 
obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 5" - Ao Associado que infringir o estatuto social, as normas 
regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do estatuto pela diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

1) advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
Associado; 

li) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

111) afastamento cio quadro social. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desligamento de um associado do 
quadro social só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria ou 
da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao Associado, ao 
qual será dado amplo direito de defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será excluído automaticamente, sem 
necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de 
saldar seus compromissos financeiros pelo período de três meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
financeiras e se disponha a retomar sua participação nas 
associativas com a aprovação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO 
FUNCIONAMENTO. 

Art. 6°- Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, maiores, que 
mantenham residência na área da comunidade atendida. 

Art. 7° - São legítimos Dirigentes: 

Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário ( 
Tesoureiro / 
Conselho Comunitário 

Art. 8° - Compete ao Presidente: 

1) representar a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Boa Nova de Goianésia, em todos os atos públicos, em 
juízo e fora dele; 
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Assembléias Extraordinárias, conferências, debates, paleta 
reuniões, atividades públicas da Associação; 

III) dar posse aos membros da Diretoria; 

'1V) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, 
supervisionar quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos, 
convênios, acordos e praticar atos de • administração em geral, 
aceitar bens em comodato; 

V) assinar com o secretário as atas de reuniões e assembléias, 
assinar com o tesoureiro os contratos que obriguem a Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova:de Goianésia 
a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos 
sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer 
espécie de título, cauções, ordem de pagamento, previsão 
orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente será substituído em seus 
impedimentos pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente 
e Tesoureiro. 

Art. 9° - Compete ao Vice-Presidente: 

I) auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo 
na ordem precedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; 

II) representar a Associação na ausência cio Presidente, em tarefas e 
funções de modo a não permitir interrupção nas atividades de 
rotina. 

Art. 10 - Compete ao Secretário: 

I) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade: 

ll) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria, e, 
das Assembléias; 
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111) responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria 
mantendo-o em dia, lavrar, subscrever as atas de reunião da 
Diretorias, e, das Assembléias, fornecendo ao Presidente todos os  4..498 C° 
dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu trabalho. , AL:n/  

Art. 11 - Compete ao Tesoureiro: 

1) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros, apresentar balancetes de demonstrativos de contas e 
relatórios financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em 
forma contábil, arrecadar mensalidades, taxas e outras 
contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela 
entidade, manter o lançamentos com toda a clareza e arquivamento 
de comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos 
os dados referentes às suas atividades; 

11) substituir o Presidente na ordem precedente. 

A rt 12 - Compete ao Conselho Comunitário: 

1) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade, exigindo a 
observância dos seguintes princípios: 

II) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

111) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

/V) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

V) exigir que a programação não discrimine raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e 
condição social nas relações comunitárias; 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Comunitário será compor q,. 
por 05 (cinco) pessoas representantes de entidades locais, Lo.  
como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou Stb 
moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 13- O mandato de Diretoria Executiva será de cinco anos, com 
direito à reeleição ao cargo, quando não houver interessado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o acúmulo de cargos, 
a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 
equipamentos, instalações ou propriedade da Associação por 
membros da Diretoria ou do Conselho; 

e 

Art 14 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão 
fixadas pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria 
Executiva. 

Art. 15 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, 
transferir bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou 
outros benefícios decorrentes de suas atividades, com autorização 
expressa para estes atos, aprovados em Assembléias Extraordinária, 
convocada para este fim, com o voto favorável de no mínimo 1/3 
(um terço) dos associados em situação regular. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a transferência, a qualquer 
título, da autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 
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Art. 16 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes, 
desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e 
em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 17 - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e 
óitenta) dias antes dá data das eleições. 

Art. 18 - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze) 
meses antes da data das eleições, residentes no local onde se acha 
estabelecida a Associação, observadas as condições de elegibilidade 
estabelecidas no artigo 6° deste Estatuto. 

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (séssenta) dias 
antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes 
e seu programa. 

Art. 20 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital 
público no jornal de grande circulação no município sede da 
Associação. 

Art. 21 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, 
cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 
majoritárias e proporcionais. 

Art. 22 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes 
das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria e a Tesouraria 
a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 
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Art. 24 - O atual estatuto poderá ser• alterado por sugestão dolr  
Presidente, ou por maioria dos membros da Diretoria, que 

submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia, 

comunicando ao Poder Concedente cio serviço de Radiodifusão 

Comunitária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua 

dfctivação, as alterações que tiverem sido processadas. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 25 - A Associação poderá contar com os seguinteS meios para 

garantir sua subsistência: contribuições regulares de filiádos, 

subvenções, auxílios, doações, legados, rendas patrimoniais, 

contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 

meios legais, arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais 

e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Goianésia com base nos direitos legais, permitidos pela 

Constituição da República do Brasil. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores das contribuições mensais e 

taxas de manutenção serão propostos pela diretoria conforme os 

critérios definidos e aprovados cm Assembléia Geral específica. 

Art. 26 - A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo, 

requisitar prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, 

para o desempenho das atividades. . 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 27 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e 

se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos 

estabelecidos neste estatuto: 

a) uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à 

mesa o livro de presença, onde os sócios lançarão suas assinaturas; 

("N 
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b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e 
convidará um associado para secretariá-lo; 

C) o Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição; 

d) as votações nas Assembléias gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação; 

e) a ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por três sócios escolhidos pela'Assembléia. 

Art. 28 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por 
ano, no mês de outubro. 

Art. 29 - São atribuições da Assembléia Geral: 

1) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço 
social, e os demais atos administrativos; 

11) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho 
Comunitário; 

111) destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e, ou do Conselho Comunitário, 
mediante o voto concorde de no mínimo 1/3 ( um terço) dos 
Associados fundadores e efetivos, convocados para esta finalidade 
e Assembléia Geral Extraordinária; 

IV) promover imediata substituição e pelo prazo restante do 
mandato, dos membros destituídos, na forma da letra C deste artigo; 

V)deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia 

Art. 30 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela diretoria, pelo Conselho ou por 1/3 (um terço), no 
mínimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram 
motivado a convocação. 
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da Verdade. 

Art. 31 - As Assembléias Gerais, tanto ordinária quanto 
extraordinária, serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) 
dias, mediante edital a ser afixado ria sede social e nas repartições, 
além de comunicação por carta a todos associados em dia com suas 
obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias. 

MI. 32 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a 
presença pessoal, ou através de 'procuração da maioria dos 
associados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral deliberará pela 
maioria de seus membros, cabendo uni voto a cada Associado, 
presente ou representado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só poderá votar, o sócio que estiver 
quite com a Tesouraria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão 
participar das Assembléias, sem direito a voto, podendo, 
entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Dia. 

Art 33 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de 
Associados que constitua a maioria social, se reunirá ela, em 
segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e 
deliberará com qualquer número de associados presentes. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A rt. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, 
ouvido previamente a Diretoria da entidade. 

Art. 35 - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 36 - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

Art. 37 - A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, 
somente será extinta por deliberação da maioria absoluta dos 
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CONFERÉNCIA 
A presente fotocópia conferente 

com o original apresentado. Dou fé. 

Em tostemun 

associados em assembléia geral convocada especificamente para 
tratar desse assunto, na forma prevista neste Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de extinção desta 
Associação o patrimônio será incorporado ao de uma Associação 

-congênere estabelecida no Município ou Estado, observada sempre 
esta ordem de indicação. Não havendo estabelecimentos nas 
condições indicadas, o patrimônio será devolvido às pessoas 
jurídicas de direito público mencionadas no parágrafo único do 
artigo 22 do Código Civil, excetuando, em qualquer dessas 
situações, a outorgada da autorização para a execução do serviço de 
Radiodifusão, cuja destinação será definida pelo Poder Concedente. 

Art. 38 - Este Estatuto somente poderá ser modificado por decisão 
da maioria absoluta dos associados em assembléia convocada para 
esse fim. 

Goianésia, 20 de julho de 1998 
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da Verdade. 0289B 1. 96.fric.?"/2 
 • Em testem 

cg, 
 

SLi(J,; 

A Ú N ké -9,Q3 Goianési 	2  U 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÀO E CULTURA BOA NOVA DE 
GOIANÉSIA, REALIZADA NO DIA 19(DEZENOVE) DE JULHO DO 
ANO DE DOIS MIL E OITO, EM SUA 	LOCALIZADA À RUA 
29 N. 359,-CENTRO - GOIANÉSIA(G0), COM A FINALIDADE DE 
ELEGER OS NOVOS MEMBROS PARA Á SUA DIRETORIA EXEC 
UTIVA E CONSELHO COMUNITÁRIO, PARA O PERÍODO DE 
20.07.2008 A 20.07.2013. ÀS 20 HORAS, O SR. PRESIDENTE, 
ADAIR ARAUJO DA SILVA, PROMOVEU O INÍCIO DOS 
TRABALHOS, AVERIGUANDO O NÚMERO DE ASSOCIADOS 
PRESENTES, COMO NÃO HAVIA AINDA 2/3 DOS ASSOCIADOS, 
FICOU SUSPENSA A ABERTURA DOS TRABALHOS POR MAIS 
60(SESSENTA) MINUTOS). ÀS 21.00 HORAS, COM O NÚMERO DE 
ASSOCIADOS SUFICIENTE, OS TRBALHOS FORAM REINICIADOS. 
O SR. ADAIR ARAÚJO DA SILVA SOLICITOU A ASSEMBLÉIA QUE 
INDICASSE UM ASSOCIADO PARA PRESIDIR OS TRBALHOS. 
INDICADO E APROVADO PELA ASSEMBLÉIA, A SRA. MARLENE 
DIVINA DE SOUZA GONÇALVES ASSSUMIU SUA FUNÇÃO E 
CONVIDOU A SRA. PERCILIANA MARIA BRAUDES DE ARAÚJO 
PARA SECRETARIÁ-LA. DE ACORDO COM O EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO DE 01.07.2008, DEU SE INÍCIO ÀS ELEIÇÕES 
PARA A DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO COMUNITÁRIO. 
COMO NÃO HOUVE NENHUMA PRÉVIA INSCRIÇÃO DE CHAPAS 
PARA CONCORREREM AOS CARGOS, A ASSEMBLÉIA SUGERIU 
QUE A ATUAL DIRETORIA EXECUTIVA CONTINUASSE POR 
MAIS UM PERÍODO DE 05(CINCO) ANOS, E QUE NO CONSELHO 
COMUNITÁRIO FOSSE FEITA APENAS UMA ALTERAÇÃO EM 
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DA CONSELHEIRA GILVÂNIA 
APARECIDA ANDRADE GOMES, OU SEJA, ELA SERIA 
SUBSTITUÍDA PELA SRA. SIRLENE DIVINA DE SOUZA RIBEIRO 
DOS SANTOS, REPRESENTANTE DA CASA DA AMIZADE 
(ROTARY CLUB). ESTANDO TODOS OS INDICADOS 
ENQUADRADOS NOS ARTIGOS DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO, E TAMBÉM NÃO HAVENDO NENHUM MAIS 
ASSOCIADO INTERESSADO A SE CANDIDATAR, AS DUAS 
CHAPAS FORAM COLOCADAS EM VOTAÇÃO, SENDO AS 
MESMAS ELEITAS POR UNAMINIDADE, COM O SIM DE TODOS 
OS PRESENTES. APÓS A APROVAÇÃO DA ASSEMBLÉIA, A NOVA 
ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PARA O PERÍODO DE 
20.07.2008 	A 20.07.2013, FICOU ASSIM CONSTITUÍDA: 
DIRETORIA EXECUTIVA - P 	ENTE: ADAIR ARAÚJO DA 
SILVA BRASILE1RO,CASADO, CONTABILISTA, IN 
SOB O N. 077.134.441-49, PORTA R3DA C.I.c Fããat-SSP-GO, 

/, A presente fotocópia conferente 
- a. com  o original apresentado. Dou fé. 
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Õ8b Co,„, 

RESIDENTE E DOMICILIADO À AVENIDA BRASIL N. 367- 
CENTRO-76.380-000-GOIANÉSIA(GO) 	VICE-PRESIDENTE: 
DIVINIO ALVARENGA DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO, 
COMERCIANTE, INSCRITO NO CPF SOB O N. 125.716.441-49, 
PORTADDOR DA C.I. N. 333.912-SSP-GO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO 'AV. BRASIL N. 291-BAIRRO SANTA LUZIA - 
76.380-000-GOIANÉSIA(GO) - SECRETÁRIA: 1RLA____1_05E 
SANTOS DE 	ALVARENGA - BRASILEIRA, CASADA, 
COMERCIANTE, INSCRITA NO CPF SOB O N. 215.667.201-68, 
PORTADORA DA C.I. N. 858.735-SSP-GO, RESIDENTE E 
DOMICILIADA À AVENIDA BRASIL N. 291, BAIRRO SANTA 

. „LUZIA, _76.3$0.000-OO1AINTÉSIA((0) - TESOUREIRO:E)ALND 
BUENO_ ROBERT CARVALHO BRASILEIRO,CASADO , 
COMERCIANTE, INSCRITO NO CPF SOB O N. 363.976.791-87, 
PORTADOR DA C.I. N. 2.173.761-SSP-GO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À RUA 21 N.428 	- SETOR UNIVERSITÁRIO - 
76.380.000-GOIANÉSIA(G0). 	CONSELHO COMUNITÁRIO: 
U..MIVAL  REZENDE- BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, 
INSCRITO NO CPF. SOB O N. 039.642.051-68, PORTADOR DA C.I. N. 
269.496-SSP-G0, REPRESENTANTE DA ORDEM DOS AD OGADOS 
DO BRASIL, SECÇAO DE GOTAS, SUBSECÇÃO DE 
GOIANÉSIA(G0), RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 33 N. 426, 
SETOR SUL - 76.380.000 - GOIANÉSIA(GO) - EUR1)MiE&__DA 
SILVA CAMPOS,  BRASILEIRO , CASADO , CONTABILISTA, 
PORTADOR DA C.I. N. 2.368.955-SSP-GO, INSCRITO NO CPF SOB O 
N.374.514.721-91, REPRESENTANTE , NOSSA 
SENHORA DA ABADIA, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA 23-A 
N. 33 - CENTRO - 76.380-000-GOIANÉSIA(GO), JOÃO JOSÉ DE 
MIRANDA, BRASILEIRO, CASADO RELOJOEIRO, PORTADOR DA 

N. 2.217.013-SSP-GO, INSCRITO NO CPF SOB O N.122;195.331- 
15, REPRESENTANTE DO CONSELHO CENTRAL DE GOIANÉSIA 
DA • EDADE SAO VICENTE D  

x.d à 	 kb. 	à B 

ENTE E 
DOMICILIADO À RUA 41 N. 404, BAIRRO SANTA LUZIA, 76.380- 
000-GOIANESIA(G0). MIRANDO RIBEIRO GONÇALVES-
BERASILEIRO, CASADO, CONTABILISTA, PORTADOR DA CI N. 
2.916.525-SSP-GO, INSCRITO NO CPF SOB O N. 587.296.661-04, 
REPRESENTANTE DA LOJA 
LAO SÃO PATRÍCIO, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA DAS 
PALMEIRAS, CHÁCARA N. 73, BAIRRO BOA VISTA -76.380-000- 
GOIANÉSIA(G0). SIRLENE DIV 	DE SOUZA RIBEI 	OS 
SANTOS, BRASILEIRA, CASADA, COMERCIANTE, INSCRITA NO 
CPF SOB O N.047.053.861-91, PORTA O 	DA C.1. N.334.152-SSP- 
GO, REPRESENTANT 	 (Ra ntekiteg LU B ), 

C 
0 (9 o- e 	A presente fotocópia coferentü .5 

	

.g.  ti---r 	,-"-N~ , ' . 0,_ C como original apresentado. Dou fé, 
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CONFERÊNCIA 
A presente fotocópia conferentti 

çorn o original apresentado. Qou fõ, 

22. NOV. 7B17 
Goianési 	 de 
Em 	u 

RESIDENTE E DOMICILIADA A RUA 31, N. 514 SETOR SUL --, 
76.380-000- GOIANESIA (GO). EM SEGUIDA, E TAMBEM, D 
ACORDO COM O EDITAL DE CONVOCAÇAO, FOI  -4" 
APRESENTADA A PRESTAÇAO DE CONTAS DA ASSOCIAÇAO 
ATRAVES DA DOCUMENTAÇAO PERTINENTE, A QUAL FOI 
APROVADA EM SUA TOTALIDADE PELOS PRESENTES. NÃO 
TENDO NADA MAIS A TRATAR, E COMO NÃO HOUVE NENHUM 
INTERESSADO, A SESSAO FOI SUSPENSA PELO TEMPO 
NECESSARIO PARA A LAVRATURA DA PRESENTE ATA. 
REABERTO OS TRABALHOS, FOI FEITA A SUA LEITURA, E COMO 
FOI APROVADA POR TODOS, A MESMA FOI ASSINADA PELO 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, POR MIM, SECRETARIA, PELO SR 
ADAIR ARAJO DA SILVA E POR TRES SOCIOS ESCOLHIDOS PELA 
ASSEMBLEIA: ELZA OTONI NASCIMENTO CARVALHO, WILSON 
SEVERINO DA SILVA E JOAO JOSE DE MIRANDA. AS DEMAIS 
ASSINATURAS, NUM TOTAL DE 23(VINTE E TRES), FORAM 
COLHIDAS NO LIVRO CONSTITUIDO PARA TAL FIM. 
GOIANESIA(GO) 19.07.2008. 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cu tira Boa 

Adair Araujo da Silva 
Presidente 

de Goianesia 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO - GOIANESIA - GO 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

DECLARAÇAO PARA RENOVAÇAO DA OUTORGA PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Eu, ADAIR ARAUJO DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 

COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA, 

mantenedora da RADIO COMUNITARIA BOA NOVA FM 87,9 de Goianesia - Go, 

DECLARO para os devidos fins que: 

1 - A emissora não veicula publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

2 - A emissora reserva um percentual mínimo de 5%(cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

Art.67, 3 do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963; 

3 - A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do artigo 221, II da Constituição Federal. 

Goianesia, 13 de novembro de 2012. - 
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"AddIV 
Associação Comunitária e onnancaçao e Cu 

Adair Araujo da Sil 
Presidente 

Nova de Goianesia 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO — GOIANESIA — GO 
CNPJ: 02318.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

DECLARAÇÃO 

Eu, ADAIR ARAUJO DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 

COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA, 

mantenedora da RADIO COMUNITARIA BOA NOVA FM 87,9 de Goianesia — Go, 

DECLARO para os devidos fins que: 

1 — ADRIANA RODRIGUES NASCIMENTO, brasileira, casada, Diretora Radio 
Comunitária, residente e domiciliada na Rua 31 n. 158, Bairro São Cristovão em Goianesia -
Go., portadora da Carteira de Identidade sob n. 20.986.290-3 SSP/RJ e CPF 099.748.077-78 é a 
DIRETORA EXECUTIVA da Radio Comunitária. 

2 — DIEGO VIEIRA DA COSTA — brasileiro, solteiro, repórter e Editor de Jornal, residente e 
domiciliado na Rua 12 n. 355 Setor Sul em Goianesia — Go., portador da Carteira de Identidade 
n.5.631.906 SSP/GO e CPF 044.640.781-09 exerce a função da AREA EDITORIAL e 
REPORTER. 

3 — JUNIOR BATISTA CAMARGO, brasileiro, casado, locutor e programador, residente e 
domiciliado na Av. Pará n. 410A bairro São Cristovão em Goianesia — Go., portador da Carteira 
de Identidade n. 4.277.629 DGPC/GO e CPF 712.027.571-20 exerce a função de LOCUTOR, 
PROGRAMADOR E APRESENTADOR. 

4 — LAYANE APARECIDA FERREIRA CHAVES, brasileira, casada, Locutora, residente e 
domiciliada na Rua 38 n. 27 Vila Nossa Senhora Aparecida em Goianesia — Go., portadora da 
Carteira de Identidade n. 4.754.426 DGPC/GO e CPF 015.773.201-07 exerce a função de 
LOCUTORA. 

5 — MIRON GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, Locutor e Produtor, residente e 
domiciliado na Rua 30 n. 278 Bairro Carrilho em Goianesia — Go., portador da Carteira de 
Identidade n. 1.980.581 SSP/GO e CPF 302.323.501-59 exerce a função de LOCUTOR E 
PROGRAMADOR. 

6 —CLEBER MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Locutor Esportivo, residente e 
domiciliado na Rua 28 n. 481 Bairro Negrinho Carrilho em Goianesia — Go. portador da 
Carteira de Identidade n. 3418660 2.8  Via DGPC/GO e CPF 802.271-121-72 exerce a função de 
LOCUTOR ESPORTIVO. 

Goianesia, 21 Novembro de 201 
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CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome - • 

BATISTA CAMARGO r.44,,,t, 

No de Inscrição 	 Data do Nascimento 
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REGISTa04277629 	 "" • (ARAI 	 IE 	30/SET/1998 EXPi ';40 

NOME JUNIO BATISTA CAMARGO 40 ç0/.., 

ALTAMIRO PIRES DE CAMARGO nia.5.5/  
MARIA DAS GRACAS CAMARGO 

601ANIA-60 

.p.C.NAS. 64143 FLS. 143 L. A315 CRC GOIANIA 
"s 6O 2 ZONA FM 22/01/1981 

VALI:MAR/99 	

) 

207á1077 
WROWESIFC;;;;;;;:::: ,151EURAYff 

• 

Este documento it o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada e oxigincia par terceiros, servo 
nos casos previstos na LegIslacdo vigente, 

Ass neitire 	 mi 
ji/ "i 	C  — 	"--(-<•'-`/- 

V 

MIO BATISTA CAMARGO 

s 
E 
R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
P 
R 	 Emitido em : 02/03/99 o 

wilyworrw 011530 vave oyávriumnv 

www.celg.com.b 

Fale com a Celg: 0800 62 019 

ALTAMIRO PIRES DE CAMARGO 
AVENIDA PARA 410 A 
SALA - 1 
BAIRRO SAO CRISTOVAO 
CEP: 76380000 GOIANESIA GO 
GOIANESIA 

USAR P/ MMIO AUI ()Mirifico 

CONTA 	• 

0550157803 

.(J

_  s i : 1..t
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MINISTÉRIO SIRPWEB - Sistema de Registro Profissional 

DO TRABALHO SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM GOIÁS 
SEÇÃO DE EMPREGO E SALÁRIO 

E EMPREGO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO PROFISSIONAL 

Habilitação do Profissional 

Dados Pessoais 

CPF: 712.027.571-20 	RG: 4277629 	Dígito: 	UF RG: GO PIS: 206.54631.93-4 

Sexo: MASCULINO DT Nascimento: 11/01/1981 
	

CTPS: 59673 	Série:00028 	UF CTPS: GO 

Nome: JUNIO BATISTA CAMARGO 

Mãe: MARIA DAS GRAÇAS CAMARGO 	 Pai: ALTAMIRO PIRES CAMARGO 

Endereço: RUA 36 N° 410 	 Bairro: CARRILHO 
l 

CEP: 76.380-000 	 UF: GO 	Município: GOIANESIA 

Dados Habilitação 

Categoria: RADIALISTA 	 Função: LOCUTOR-APRESENTADOR-ANIMADOR 

Livro: 	 Folha: 	 Registro: 0003523/GO 

Processo: 47812000231200979 	Data do Protocolo:10/03/2009 	Data de Concessão: 23/03/2009 

Documento de Capacitação: ATESTADO DE CAPACITACAO DO SINDICATO 

Empresa: 
	

Área Temática: 

Instituição: SINDICOM 

Provisório: NÃO 	Validade: 	 UF: 	Município Atuação: 

Observação: 

f Situação da Habilitação 

Data 
	

Situação 

23/03/2009 
	

DEFERIDO 
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Cartão de uso pessoal 0" 
Devo ser apye sentado junto Oiti. 

1a 

RC!SSIR 
- 4754426 	 %vp'n,ç; - . 03/ÀBR/20( - 

a s 
LAYANE APAREWDA FF,RIZWE e  "O. 

CHAVES 	 ,2 

	 REPUBLICA FEDERATIVA 00 e.R SIL 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
DIRETORIA-  GERAL DA PGU.'1M1  
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CARTEIRA DE IDENTIDADE 

I NATUPA 001.1TULAR 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 
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	 Liv. • 	 Fls. 	Data 	 

Número Data da Entrega 

23/10/2012 
35 
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10568948-3 
10 - 446800 
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')1(-2-7 
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VILA NOSSA-SRA APMECIDA 
CEP: 76380000 GOJANIESIA GO 

AuTonifico 
CONTA 	I 	
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DRT 	 
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Ass. do Funcionário 

RAZÃO 
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MEMDOR 

ROTA 
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DATA DE EMISSÃO 

	

RAZÃO 	23/1012012 

	

REGIONAL 	35 

	

MEDIDOR 	P26 

	

ROTA 	10568948-3 
10 - 446800 

CÓDIGO DO CLIENTE 

GUSTAVO FERREIRA BORGES 
RUA 38 QD. D L.P127 

VILA NOSSA SRA APARECIDA 
CEP: 76380000 GOIANESIA GO 

q2 .45E0 AUTOMÁTICO 

CONTA 

10`N • 

UNIDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO 
027366 

98312397 	0128066909 	10006701181 	05/11/2012 

cd.NLIS I LIZTFVERSASX0 
SIMULTÂNEA 

TECNOLOGIA, SEGURANÇA E PRECISÃO 
AO MESMO TEMPO PARA VOCÊ, 

A CELG está Implantando o LIS, um novo 
e moderno sistema que permite a 

geração e impressão da sua conta de 
energia no momento da leitura do seu 

medidor. Assim, você pode acompanhar 
a leitura e receber sua fatura na hora, 

como máximo de conforto. 

CONFERÈNCIA .  
A presente fotocópia conferente 

com o original apresentado. Dou fé. 

21 	2012 
.17) Goianésia 	 de 

o " Em lestemunho 
'43 
...a 
u. 

rRd'ct  

t''SCIMSNI 

itUTENTIC 

0289E11 

ig ã 

CELG 
Com-VOCÊ 
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Fale com a Ceig: 0800 62 0196 
DISTRIBUIÇÃO 

UNIDADE CONSUMIDORA 
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DATA DE EMISSÃO 	
28/08/2012 

RAZÃO 39 

REGIONAL P26 
MEDIDOR - 10235447-2 

	

ROTA 	14 - 265800 

	

026574 
	

CÓDIGO DO CLIENTE 
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DE RÁDIO, TELEVISÃO E AG. DE PUBLICIDADE DO TOCANTINS 
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Esta credencial ë de uso Obrigatorio, pessoal e. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF '!4OPY .  

,,. ,.  
.‘,..5,'' 	• 41  ,.//:''..  '  . 

' . 	~ • ffrt-;.,r 
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802.271.121-72  
- 0,,,„ 	.„._ mi  ..  •., 	:„...„...... 

•„,, 	, 
CLEBER MARTINS DE OLIVEIRA  

2610911977 

 

'1. 	11 	• 	: 	: 	' 

DATA DE EMISSÃO 

	

RAZÃO 	23/1012012 

	

REGIONAL 	35 

MEDIDOR P26 

	

ROTA 	10226712-0 
10 - 299600 

CELG 
COM voa 

CLEBER MARTINS DE OLIVEIRA 
RUA 28 481 013. 23 L.03 

BAIRRO NEGRINHO CARRILHO 
CEP: 76380000 GOIANESIA GO 
nnsempcia 
USAR P/ DÉBITOAUTOMÁTICO 

CÓDIGO DO CLIENTE 	 CONTA 

L, Lis 
SIMULTÂNEA 

LEITURA E 
IMPRESSÃO 

TECNOLOGIA, SEGURANÇA E PRECISÃO 
AO MESMO TEMPO PARA VOCÊ. 

A CELG está implantando o US, um novo 
e moderno sistema que permite a 

geração e impressão da sua conta de 
energia no momento da leitura do seu 

medidor. Assim, você pode acompanhar 
a leitura e receber sua fatura na hora, 

com o máximo de conforto. 

96792634 0108669482 

• _ _ 

- 	usiti emeáZá:i 	• 

026650 
VENCIMENTO 

05/11/2012 

UNIDADE CONSUMIDORA 

10000780748 

Goianésia 
Em IC we,chk!  s 	S 

13  02199
i3119 

 Ç10 ,510 	• 

CONFERÊNCIA 
A presente fotocópia conferente 

com o original apresentado. Dou fé. 

22 NOV. 2012 
de --- 

da Verdade. 
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Cartão de uso pessoal e intranSfedvel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 
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DOC O.1Ç{(. 3839 FLS. -588 L. A-t 
CRe-GOIANESIA, 	EM °ti/1071977 
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mI• 
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DISTRIBUIÇÃO 

	 Falie com a Ce [i 0800 62 0196 
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Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 36



Data 
	

Situação 

11/11/2008 
	

DEFERIDO 

CONFERÊNCIA 
A presente fotocópia conferente 

com o originaneridty. irou fé. 

< ci  .4 
x ti. 	s' 

EsTAT. 

5 

42 
3 

(.° Cl )  Goianésia 
Em testem 

4" CO, 

ore 

MINISTÉRIO SIRPWEB - Sistema de Registro Profissional 

DO TRABALHO SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM GOIÁS 
SEÇÃO DE EMPREGO E SALÁRIO 

E EMPREGO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO PROFISSIONAL 

Habilitação do Profissional 

Dados Pessoais 

CPF: 802.271.121-72 	RG: 3418660 	Dígito: 	UF RG: GO PIS: „- 

Sexo: MASCULINO DT Nascimento: 26/09/1977 	CTPS: 47142 	Série:00032 	UF CTPS: GO 

Nome: CLEBER MARTINS DE OLIVEIRA 

Mãe: ELZA MARTINS DE OLIVEIRA 	 Pai: 

Endereço: RUA 28; QD: 23; LT: 03; N° 467 	 Bairro: NEGRINHO CARRILHO 

CEP: 76.380-000 	 UF: GO 	Município: GOIANESIA 

Dados Habilitação 

Categoria: RADIALISTA 	 Função: LOCUTOR ESPORTIVO 

Livro: 	 Folha: 	 Registro: 0003445/GO 

Processo: 47812000780200862 	Data do Protocolo:04/11/2008 	Data de Concessão: 11/11/2008 

Documento de Capacitação: ATESTADO DE CAPACITACAO DO SINDICATO 

Empresa: 
	

Área Temática: 

Instituição: SINDICOM 

Provisório: NÃO 	Validade: 	 UF: 	Município Atuação: 

Observação: 

Situação da Habilitação 
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RELATORIO DO CONSELHO COMUMTARIO DA ASSOCIAÇAO tio,6 

COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA BOA NOVA DE 
GOIANESIA 3 r  

Ft1  
COM SEDE NA RUA 29 N. 359 CENTRO EM GOIANESIA — GO. 

EM REUNIÃO REALIZADA NO DIA 08/09/2008 COM A PRESENÇA DE TODOS OS 

CONSELHEIROS ELEITOS EM ASSEMBLEIA NO DIA 19.07.2008 A SABER: 

EMIVAL RESENDE  REPRESENTANDO A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇAO DE GOTAS, SUBSECÇAO DE GOIANESIA; EURIPEDES DA SILVA 

CAMPOS  REPRESENTANTE DA PAROQUIA NOSSA SENHORA DA ABADIA DE 

GOIANESIA, JOAO JOSE DE MIRANDA  REPRESENTANDO O CONSELHO 

CENTRAL DE GOIANESIA AS SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO; MIRANDO 

RIBEIRO GONÇALVES,  REPRESENTANDO A LOJA MAÇONICA FRATERNIDADE 

VALE DO SÃO PATRICIO; SIRLENE DIVINA DE SOUZA RIBEIRO DOS SANTOS, 

REPRESENTANTE DA CASA DA AMIZADE (ROTARY CLUB DE GOIANESIA) 

ESTA REUNIAO FOI PRESIDIDA PELO CONSELHEIRO JOAO JOSE DE 

MIRANDA,  PRESIDENTE ELEITO NESTA REUNIÃO PARA DIRIGIR OS 

TRABALHOS, E SECRETARIADO PELO CONSELHEIRO EURIPEDES DA SILVA  

CAMPOS.  ESTA REUNIÃO FOI CONVOCADA PARA DELIBERAÇÃO SOBRE O 

RELATÓRIO FINAL DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

BOA NOVA FM DE GOIANÉSIA CONFORME DETERMINA O ARTIGO 4.° DA LEI 

9.612 DE 19/02/1998 QUE DIZ: 

Art. 4° AS EMISSORAS DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ATENDERÃO, 

EM SUA PROGRAMAÇÃO, AOS SEGUINTES PRINCIPIOS: 

1 — PREFERENCIA A FINALIDADES EDUCATIVAS, ARTLSTICAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS 

EM BENEFICIO DO DESENVOLVIMENTO GERAL DA COMUNIDADE; 

11 — PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E JORNALISTICAS NA COMUNIDADE E DA 

INTEGRAÇAO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDAS; 

III — RESPEITO AOS VALORES ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMILIA, FAVORECENDO A 

INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS DA COMUNICADE ATENDIDA; 

IV — NÃO DISCRIMINAÇÃO DE RAÇA, RELIGIÃO, SEXO, PREFERENCIAS SEXUAIS, CONVICÇÕES 

POLMCO-IDEOLÓGICO-PARTIDÁRIAS E CONDIÇÃO SOCIAL NAS RELAÇÕES COMUNITÁRIAS. 

ANALISANDO COM BASTANTE CRITÉRIO A GRADE DE PROGRAMAÇÃO E 

TAMBEM OUVINDO A PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA, POR UNANIMIDADE 

a »DOS CONSELHEIROS FICOU APROVADO A GRADE DE PROGRAMAÇAO COM A 
5! 5' 

V -ãSUA TRAret&INNR ANEXO AO PRESENTE RELATÓRIO, A QUAL ESTÁ DE 

44 	cial,COROCCONIOS EfalffiliiNCIAS LEGAIS, POIS NÃO CONSTATAMOS NADA QUE loW" 	;1i com o originai apresentado. Pau ré. 
23 NOV, 2012 

jG o ia n é sia 

Cm tes 	ho 	da VerdadO. 
028901 £7/13: 	 I  P  

1 
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E lival Re nde irando Ribena-Guriçalves 

es d. ilva Cantphs João 

irlene Di i 	eouza 	dos. a 

POSSAMOS DESABONAR A REFERIDA PROGRAMAÇAO, POIS ESTA EMISSORA,W 

VEIO TRAZER MUITO MAIS INFORMAÇOES E INTRETENIMNETO E TAMBEM,t4  

FORMAÇOES A TODA A NOSSA COMUNIDADE DE GOIANESIA, COM 

INFORMAÇOES JORNALISTICAS, COM BOA PROGRAMAÇAO MUSICAL, 

PROGRAMAS RELIGIOSOS DE TODAS DENOMINAÇOES E PROGRAMAS 

ESPORTIVOS. E FORMANDO NOVOS COMUNICADORES E REDATORES EM 

NOSSA CIDADE, POIS TEM DADO OPORTUNIDADES PARA NOVOS 

LOCUTORES, REDATORES E QUE ALGUNS JÁ FORAM INTEGRADOS EM 

OUTRAS EMISSORAS DE RADIO COMERCIAL DE NOSSA CIDADE. 

APÓS AS ANALISES FEITA POR TODOS OS CONSELHEIROS, APROVAMOS COM 

LOUVOR TODA A PROGRAMAÇAO DA EMISSORA. UMA VEZ QUE A RADIO 

COMUNITARIA BOA NOVA FM DE GOIANESIA, CUMPRE RIGOROSAMENTE A 

TODOS AS EXIGENCIAS QUE A LEI IMPOE AS RÁDIOS COMUNITARIAS E 

ESTANDO TODOS OS CONSELHEIROS DE COMUM ACORDO COM 1 PRESENTE 

RELATORIO FIRMAMOS O PRESENTE. 

Goianesia, 08 de Set' libro de 108 

< e 	f;' 
I Z., ?. 2 	 CONFERÊNCIA z45 it__11.-.. , 

:,Cli■.0.:i  ,:: 
/- 	.-E9.;:‘,.:.A presente fotocópia conferente 

‘,. 2!,41.1-§;:::1 c,m o original apresentado. Dou fé. .,:.. 	f • • ul  . 
""  -- ` .,1 	LN-iit /1  wye 
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Programação Rádio Boa Nova FM 87,9 — Goianésia — GO 

Segunda-feira 

Horário 	. Programa Locutor 
05h00 ás 08h00 Manhã Sertaneja Peixoto Magrâo 
07h00 ás 07h05 Bombeiros Transmissão ao vivo 
07h05 ás 07h10 Café com a Presidenta Programete 
08h00 ás 11h00 Rádio Livre Júnior Camargo 
11h00 ás 11h40 Jornal Boa Nova Júnior Camargo 
11h35 ás 11h40 Momento Polícia Militar Transmissão ao vivo 
11h40 ás 12h30 Debate Bola Cleber Martins 
12h30 ás 14h00 Super Sequência Automático 
14h00 ás 16h00 Sequência Programada Layane Chaves 
16h00 ás 18h00 Paradão Sertanejo Layane Chaves 
18h00 ás 19h00 Espaço religioso Igrejas 
19h00 ás 20h00 Voz do Brasil 
20h00 ás 21h00 Na área com Biloca Cleber Martins 
21h00 ás 00h00 Desfile Musical Automático 

Terça-Feira 

Horário Programa Locutor 
05h00 ás 08h00 Manhã Sertaneja Peixoto Magrão 
07h00 ás 07h05 Bombeiros Transmissão ao vivo 
08h00 ás 11h00 Rádio Livre Júnior Camargo 
10h30 ás 10h45 Caminhos da vida Psicólogo Padre Gil 
11h00 ás 11h40 Jornal Boa Nova Júnior Camargo 
11h35 ás 11h40 Momento Polícia Militar 	I Transmissão ao vivo 
11h40 ás 12h30 Debate Bola Cleber Martins 
12h30 ás 14h00 Super Sequência Automático 
14h00 ás 16h00 Sequência Programada Layane Chaves 
16h00 ás 18h00 Paradão Sertanejo Layane Chaves 
18h00 ás 19h00 Espaço religioso Igrejas 
19h00 ás 20h00 Voz do Brasil 
20h00 ás 21h00 Na área com Biloca Cleber Martins 
21h00 ás 00h00 _Desfile Musical Automático 
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Horário Programa Locutor 
05h00 ás 08h00 Manhã Sertaneja Peixoto Magrão 

07h00 ás 07h05 	- Bombeiros Transmissão ao vivo 
07h05 ás 07h10 Voz Cooperativa Produção OCB 
08h00 ás 11h00 Rádio Livre Júnior Camargo 

11h00 ás 11h40 Jornal Boa Nova Júnior Camargo 

11h35 ás 11h40 Momento Polícia Militar 	Transmissão ao vivo 
11h40 ás 12h30 Debate Bola Cleber Martins 

12h30 ás 14h00 Super Sequência Automático 

14h00 ás 16h00 Sequência Programada Layane Chaves 

16h00 ás 18h00 Paradão Sertanejo Layane Chaves 

18h00 ás 19h00 Espaço religioso Igrejas 

19h00 ás 20h00 Voz do Brasil 

20h00 ás 21h00 Na área com Biloca Cleber Martins 

21h00 ás 00h00 Desfile Musical Automático 
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Horário Programa Locutor 
05h00 ás 08h00 Manhã Sertaneja Peixoto Magrão 

07h00 ás 07h05 Bombeiros Transmissão ao vivo 
08h00 ás 11h00 Rádio Livre Júnior Camargo 
11h00 ás 11h40 Jornal Boa Nova Júnior Camargo 

11h35 ás 11h40 Momento Polícia Militar 	' Transmissão ao vivo 
11h40 ás 12h30 Debate Bola Cleber Martins  
12h30 ás 14h00 Super Sequência Automático 
14h00 ás 16h00 Sequência Programada Layane Chaves 

16h00 ás 18h00 Paradão Sertanejo Layane Chaves 
18h00 ás 19h00 Espaço religioso Igrejas 
19h00 ás 20h00 Voz do Brasil 

20h00 ás 21h00 Na área com Biloca Cleber Martins 
21h00 ás 00h00 Desfile Musical Automático 
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Horário Programa Locutor 
05h00 ás 08h00 Manhã Sertaneja Peixoto Magrão 

07h00 ás 07h05 	- Bombeiros Transmissão ao vivo 
08h00 ás 11h00 Rádio Livre Júnior Camargo 

10h30 ás 10h45 Momento Saúde Profissionais da área 
11h00 ás 11h40 Jornal Boa Nova Júnior Camargo 

18h00 ás 19h00 Espaço religioso Igrejas 

11h35 ás 11h40 Momento Polícia Militar Transmissão ao vivo 
11h40 ás 12h30 Debate Bola Cleber Martins 

12h30 ás 14h00 Super Sequência Automático 

14h00 ás 16h00 Sequência Programada Layane Chaves 

16h00 ás 18h00 Paradão Sertanejo Layane Chaves 

19h00 ás 20h00 Voz do Brasil 

20h00 ás 21h00 Na área com Biloca Cleber Martins 

21h00 ás 00h00 Desfile Musical Automático 

Horário Programa Locutor 
05h00 ás 08h00 Manhã Sertaneja Peixoto Magrão 
08h00 ás 11h00 Rádio Livre Júnior Camargo 
11h00 ás 11h40 Jornal Boa Nova (Participação da Faculdade 

Evangélica) 
Júnior Camargo 

11h40 ás 14h00 Super Sequência Automático 

14h00 ás 18h00 Tarde VIP (participação de artistas Locais) Layane Chaves 
18h00 ás 18h30 Momento Espírita Casa Espirita 
18h30 ás 00h00 Desfile Musical Automático 
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Horário Programa Locutor 
04h00 ás 07h00 Programa Sertanejo Automático 

07h00 ás 08h00 t  Transmissão Missa Par. Sagrado Coração de Jesus 
08h00 ás 11h00 Domingo Livre Automático 
11h00 ás 13h00 Programas Evangélicos Pastores 
13h00 ás 18h00 Domingo Livre Automático 
18h00 ás 19h00 Transmissão Missa Par. Nossa Senhora da Abadia 
19h00 ás 00h00 Domingo Livre Automático 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 	Fie 

BOA NOVA DE GOIANÉSIA 	 O 
cif  RUA 29 N, 359 - CENTRO GOIANÉSIA-GO 	 sa 

CNPJ-02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

RELACAO DOS ASSOCIADOS DA ASSOC. COMUNITARIA DE COM E CULT. BOA NOVA DE GOIANESIA 

ITEM , NOME DO ASSOCIADO CART. IDENT ENDEREÇO 

01 Antônia de Oliveira Andrade 736137 SSP GO Rua 30 N 372 Bairro Carrilho — Goianesia - Go 

02 Avelar Afonso de Carvalho 3752842 PGPC GO Rua 21 N 234 A Bairro Carrilho— Goianesia - Go 

03 Divino Alvarenga de Souza 337922 SSP GO Avenida Brasil N 291 Bairro Centro— Goianesia - Go 

04 Domingos A M Chaves 938080 SSP GO Rua 35 N 483 Bairro Setor Sul — Goianesia - Go 

05 Elena Naves Garcia 2552651 SSP GO Rua 43 N 414 Bairro Santa Luzia — Goianesia - Go 

06 Fidela Nunes de Souza 2385341 SSP GO Rua 12 A N 179 Bairro Santa Tereza— Goianesia - Go 

07 Jairo Barbosa Mattos 055041 SSP DF Rua 15 N 26 Bairro Vila Nova Aurora Goianesia - Go 

08 José Martins do Carmo 119153 SSP GO Avenida Goiás N 398 Bairro Centro Goianesia- Go 
09 José Silva Mendes 421589 SSP GO Avenida Goiás N 272 Bairro Carrilho 

10 Juvêncio Nascimento Jesus 1644177 SSP GO Rua Stos Dumont N 285 Bro RI América Goianesia- Go 

11 Luiz de Oliveira Filho 334804 SSP GO Rua 31 N 438 Bairro Setor Sul — Goianesia - Go 

12 Maria do Carmo Batista 2385393 SSP GO Rua 33 N 350 Bairro Centro —Goianesia - Go 
"-1 Maria Magnólias Arantes 2420391 SSP GO Rua 29 N 344 Bairro Centro — Goianesia - Go 

14 Roni Carlos Rezende 383473 SSP GO Rua 16 B N 53 Bairro Santa Luzia — Goianesia - Go 

15 Sebastião Sales Mendes 884277 SSP GO Fazenda São Bento Município — Goianesia - Go 

16 Valdete Dama Lima 182894 SSP GO Av. Contorno N 364 Bro Santa Luzia—Goianesia - Go 

17 Vanderlei Pereira Siqueira 1123260 SSP GO Rua 29 N 439 Bairro Setor Sul — Goianesia - Go 
18 Waldemy Silva Oliveira 3573079 SSP GO Rua 32 N 397 Bairro Carrilho — Goianesia - Go 

19 Ademar Cintra Costa 329179 SSP GO Av. Brasil N 243 Bairro Santa Luzia — Goianesia - Go 

20 Altamiro Alves Pereira 660713 SSP GO Rua 27 N 325 Bairro Centro —Goianesia - Go 
21 Amélia Gonçalves Marques 2970331 SSP GO Rua 22 N 233 Bairro Muniz Falcão — Goianesia - Go 

22 Benedito Barbosa Filho 2321691 SSP GO Rua 13 N 30 Bairro Nova Aurora — Goianesia - Go 
23 Divino Freire Da Silva 699599 SSP GO Rua 47 N 336 Bairro Muniz Falcão — Goianesia - Go 
24 Edgar Jose Oliveira 2523 SSP GO Av. Minas Gerais N 35 Bairro Centro — Goianesia - Go 

25 Gésio Joaquim De Sousa 699601 SSP GO Av. Brasil N 291 Bro Santa Luzia — Goianesia - Go 
26 Giselda Zacarias De Oliveira 1281601 SSP GO Rua 27 N 212 Bairro Carrilho —Goianesia - Go 
27 Joana Guilhermina Da Costa 871792 SSP GO Rua 19 N 168 Bairro Carrilho —Goianesia - Go 

28 João Borges Pimenta 1841381 SSP GO Rua 33 N 234 Bairro Carrilho —Goianesia - Go 
29 Jordemar Jairo Fonseca 2777183 SSP GO Av. Brasil n. 344 A Centro — Goianesia - Go 
30 Jose Marques 33058 SSP/GO Rua 22 n. 358 Bairro Muniz Falcão — Goianesia - Go 

J. Maria Benedita De Sousa 2103929 SSP GO Av. Brasil 358 Bairro Centro — Goianesia - Go 
32 Maria Izabel De Souza 907509 SSP GO Rua 41 n. 542 Bairro Setor Sul — Goianesia - Go 
33 Pedro José Ferreira 740613 SSP GO Av. Brasil N 291 Bairro Centro — Goianesia - Go 
34 Pedro Gomes de Oliveira 634543 SSP GO Rua E N17 Bairro vera cruz— Goianesia - Go 
35 Perciliana Maria Araújo 572780 SSP GO Av. Brasil N367 Bairro Centro —Goianesia - Go 
36 Sueli Maria dos Santos 1276761 SSP GO Rua E N 6 Bairro Vila Vera Cruz — Goianesia - Go 
37 Wilson Antunes 234547 SSP GO Rua 14 N 131 Bairro Santa Cecília — Goianesia — Go 
38 Adair Araujo da Silva 337304 SSP GO Av. Brasil n. 367 Centro em Goianesia — Go 
39 Perciliana Maria Braudes Araujo 572780 SSPGO Av. Brasil n. 367 Centro em Goianesia — Go. 
40 Alexandre Bueno Robert Carvalho 2173761 SSPGO Rua 21 n. 428 Bro Negrinho Carrilho— Goianesia —Go 
41 Elza Otoni do Nascimento Carvalho 2008154 SSPGO Rua 21 n. 428 Bro Negrinho Carrilho- Goianesia —Go 
42 Maria Jose Santos de Alvarenga 858735 SSPGO Av. Brasil N 291 Bairro Centro —Goianesia — Go 
43 Ailton Moraes 1349337 SSPGO Rua 34 n. 302 Bairro Carrilho — Goianesia — Go. 
44 Benedito da Silva Ribeiro 473413 DGPCGO Rua 25 n. 356 Centro — Goianesia — Go. 
45 Maria Rita de Cássia Peixoto Ribeiro 335224 SPTCGO Rua 25 n. 356 Centro — Goianesia — Go. 
46 Ca rrn em Pereira de Siqueira 1350365 SSPGO Rua 15 n. 394 Setor Universitário —Goianesia —Go 
47 Jordana Cássia Peixoto Ribeiro Rezende 3752237 DGPCGO Rua 5 n. 444 Bairro Amigo —Goianesia —Go. 
48 Neli° Rezende Carmo 3705331 SSPGO Rua 5 n. 444 Bairro Amigo — Goianesia - Go 
49 Wilson Severino da Silva 2358725 SSPGO Av. Pará n. 58 A — Bairro Carrilho em Goianesia — Go. 
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áir Araujo da Si! 

Presidente 

50 Paulo Luiz da Silva 1828867 SSPGO Rua 41 n. 458 Setor Sul —Goianesia — Go. 

51 Emival Resende 269496 SSPGO Rua 33 n. 426 Setor Sul — Goianesia — Go. 

52 Eurípedes da Silva Campos 2368955 SSPGO Rua 232  n. 33 Centro — Goianesia —Go. 

53 João Jose de Miranda 2217013 SSPGO Rua 41 n. 404 Bairro Sta. Luzia em Goianesia — Go. 
54 Mirando Ribeiro Gonçalves 2916525 SSPGO Rua das Palmeiras, chácara 73 B. Boa Vista Goianesia- Go 

55 Sirlene Divina de Souza Ribeiro dos Santos 334152 SSPGO Rua 31 n. 514 Setor Sul —Goianesia — Go. 	....,... 	_. 

Goianesia, 22 de novembro de 2012 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA 
SEDE RUA 29 N. 359 CENTRO QUADRA 166 LOTE 6 GOIANESIA-GO 

RCBN-FM- RÁDIO COMUNITÁRIA BOA NOVA DE GOIANÉSIA —87,9 MHz 
CNN: 02.518.218/0001/68 

Goianesia, 13 de Novembro de 2012. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorgas Serviços de Comunicação 
DD Diretora Patrícia Brito Ávila 
Brasília — DF 

Ref : Laudo de Ensaio e Vistoria da Anatel. 

Prezada Senhora Diretora 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de 
Goianesia, com sede na Rua 29 n. 359 Centro em Goianesia — Go, devidamente registrada 
no CNPJ sob n. 02.518.218/0001-68, vem pela presente declarar que o Laudo de Ensaio e a 
Vistoria da Anate' e a referida taxa, não está anexado a este processo, estes documentos 
serão enviados assim que estiver pronto. 

Em virtude de estanhos em urna região que não tem engenheiro 
técnico para fazer o Laudo de Ensaio, tivemos que contratar o engenheiro Alexandre 
Momotuk Sacha, o qual mora em Goiânia, e até a presente data ele não nos forneceu o 
referido laudo, mas assim que referido laudo for apresentando, enviaremos o mais urgente 
possível. 

E fizemos um oficio, conforme copia anexa, a Agencia da Anatel em 
Goiânia, para fazer a vistoria especifica para Renovação de Outorga e estamos aguardando 
referida visita, e também assim que tivermos o laudo desta vistoria e com o valor da taxa 
para recolhimento, vamos pagar a taxa e enviar tudo o mais rápido possível. 

Estamos enviando anexo a este, documentos que não está no 
regulamento, mas que achamos que poderá ajudar de alguma forma, que são: copia dos 
dados Técnico do Transmissor e da Antena, copia do oficio a Anatel, Copia de nossa 
Licença para execução serviços de Radio Comunitária e urna copia da Lei Municipal como 
reconhecida de Utilidade Publica Municipal. 

Quero enfatizar que a nossa estação de Radio Comunitária, cuja 
diretoria trabalha, sem distinção, como voluntários, tem uma alta credibilidade junto a 
comunidade de Goianesia, pois sempre damos espaço para toda e qualquer reivindicação a 
todo e qualquer seguimento de nossa comunidade, enfim estamos fazendo cumprir o que 
determina o regulamento das Rádios Comunitárias. 

Nesta oportunidade aproveitamos para reiterar os nossos protestos e, 
contamos novamente com V. S." para que seja Renovada a e- a Outorga para 
funcionamento de nossa estação. 

Atenciosamente 

A air Araujo da Sil 
Presidente 
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TELETRONIX 

- Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Rua Pedro Sancho Vilela, 571 - Bairro Maristela 
Santa Rita do Sapucal MG - (035) 471.1071 

CEP: 37540-000 

FICHA TÉCNICA TRANSMISSOR FM - MODELO SP 5025 

CARACTERÍSTICA EQUIPAMENTO VALOR 

Freqüência Freqüeneimetro: 
ROHDE & SCHWARZ 
CMS 54 NS,:840,0009,54 es.4 

Potência nominal Wattimetro (coaxial): 
BIRD — Modelo 43 
NS.: 270790 

-2/  5 Á̀.'' 

Tensão de alimentação mód. 
5002 p/ potência nominal 

Voltímetro: 
CIE 8007 
NS.: 4034096 

23 ti' 

Potência de excitação do mód. 
5002 	pelo módulo 	5001 	p/ 
potência nominal 

Wattímetro: 
BIRD — Modelo 43 
NS.: 270790 

.. 	tiv 

Excitação de áudio senoidal 
2,2Vpp 1 kHz, entrada desb. - 
painel traseiro 

Medidor de desvio: 
ROHDE & SCHWARZ 
CMS 54 NS.:840,0009.54 

-45k 

Excitação 	de 	áudio 	2,2Vpp 
60Hz, entrada desb. - painel 
traseiro - ajuste p/100% 

Medidor de desvio: 
ROHDE & SCHWARZ 
CMS 54 NS.:840.0009.54 — 

APÓS VENCIDA A GARANTIA, O TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO PODERÁ ESCLARECER QUALQUER DÚVIDA, BASTANDO LIGAR PARA A 
TELETRONIX, DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ATRAVÉS DO TELEFONE 
(035) 471-1071./471-4488 
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Teietronlx 
Equiparnen-tos Eletrônicos  

ANTENA DIPOLO DE 1/2 ONDA 
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Praça da Pirâmide, 175 Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

( 35 ) 3471 -1071 
www.teletronix.com.br  
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TELETRONIK 
Antena Dipo DpOdB 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 

ANTENA DIPOLO DE MEIA ONDA 

A antena dlpolo de meia onda modelo DPOdB foi projetada para a execução do serviço 'elgtz  adiOlifus
.  

Comunitária em freqüência modulada. Esta antena possui modo de polarização linear vertical ou horizontal de acordo com 
projeto da estação. Obs: O cabo da antena devera seguir preso ao braço desta, até 
suporte como na foto a seguir. 

Antena DP 0dB TELETRONIX — Montada na Polarização Vertical 

CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNICAS 
Ganho de Antena 
Potência Máxima de Excitação 
Relação de Potência 
Perda por retorno 
Tipo 
Polarização 
Impedância 
Conector 
Largura de Faixa, ajustado em fábrica, com BW 	de 2Mhz 
Gôndola 
Fabricada com liga de alumínio de alta resistência mecânica 
Diâmetro do elemento irradiante 
Diâmetro máximo do suporte de fixação da antena 
Casamento de Impedância através de Gama Match 
Diagrama de irradiação Onidirecional  

5/8" 
2. 1/2" 

OdBd  
500W (RMS) 

100% V/H  
Melhor que 22 (Ws  

Dipolo de meia onda de OdBd 	 
Linear, Vertical ou Horizontal 

500 desbalanceado 
UHF fêmea 

CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNCIAS 

• 

".■ 
• 

Antena/Tipo: 
DIPOLO DE 1/2 ONDA 

Freqüência: 
Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz 

Modelo: 
DP 0dB 

BW: 

c,  ir ,_;',1j  4S- 	n losleniunho 
AUTOIT 114AW 

0289111144,  

[00 

	

sv 	 
t  

	

ZCid  Rtg,5.9.°— 	Apresente ocpi, 	 conferente 
.:321)17110-114N1 apresentado. Dou fé. 
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/ — 

CONFERÊNCIA 

Max. 2 MHz 

Ganho: 
O dBd 

da Vordade. 
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TELEW'RONIX 
Antena Dipolo DPOdH 

Antena Dipolo de 1/2 onda(OdB) 
rf 	C5,& 

Tabela de dimensionamentos da antena o, 

odr Freqt41-0) Vero Fh 

87,9 85,1 
89,1 84,9 
88,3 84,8 
99,5 84,5 
89,7 84,4 
88.9 81,2 
89,1 84,0 
89,3 83,9 
89,5 83,7 
89,7 83,5 
89,9 83,4 
90,1 83,2 
90.3 83,0 
90,5 82,8 
90,7 82,7 
90,9 
91,1 

_ 825 
1Tt2,3 

91,3 82,2 
91,5 82,0 
91,7 81,8 
91,9 81,7 
92,1 81,5 
92,3 81,4 
92,5 81,2 
92,7 81,0 
92,9 80,9 
93,1 90,7 
93,3 80,6 
93.5 
93,7 

80,4 
80,2 

93,9 90,1 
94,1 79,9 
94,3 79,8 
94,5 79,0 
94,7 79,5 
94,9 79,3 
95.1 79,2 
95.3 79,0 
95,5 78,8 
95.7 78,7 
95,9 78,5 
96,1 78,4 
96,3 78,2 
96,5 78,1 
96,7 77,9 
96,9 77,8 
97,1 T7,7 

97,3 77,5 
97,5 77,4 
97,7 77,2 
97,9 77,1 
98,1 76,9 
98,3 78,7 
98,5 76,5 
98,7 76.3 
98 O 76,0 
99,1 75,9 
99,3 75,6 
99,5 75,4 
89,7 75,2 
98 9 

190,1 
74,9 
74 7 

100,3 
100,5 

74,5 
74,3 

100 7 
100,9  
101,1 

74,1 
73 9 
72,6 

101,3 73,4 
1131,5 73,2 
101.7 73,0 
101,9 72,8 
102,1 72,7 
102,3 72,5 

22,0 
21,9 
21,9 
21,8 
21,7 
21.6 
21,6 
21,5 
21,4 
213 
21,3 
21,2 
21,1 
21,0 
21,0 
20 9 
20,8 
20,7 
20,7 
20,6 

20,5 
20,4 
20,4 

(25.5Cm) 20,3 
20.2 (C 20,1 
20,1 
20,0 
19,9 

Fio do gama(Cm) 19,8 
19,8 
19,7 
19,6 
19,5 
19,5 
t9 4 
19,3 

- 19,2 1 (C m) 
19,2 
19.1 
19,0 

Frect114112) j 	Vem) 1 FItt doaamatem1 19,9 
102,5 72,4 18,9 16,5 

18,8 102,7 72,2 1135 
18,7 102,9 721`  16,4 
18,8 103,1 72,0 16,3 18,6 103,3 71,8 16,2 18 5 

1035 
103,7 

71,7 16,2 
16,1 

18 4 71,5 18,3 103,9 71,4 16,0 183 
104,1 71,3 15,9 18,2 
104,3 18,1 71 1 15,9 
104,5 18,0 71,0 15,8 

18,0 104,7 70,9 15,7 
17,9 104,9 70,7 15,6 17,8 

105,1 70,6 15,6 17,7 
105,3 70,4 15,5 91 17,7 DE ,G... 

11~

sx4nt 
fotocópia can/cento 

mai presentado. Dou fé. 
1JcNast 2 
Ern tesfeinunho 

105,5 70,3 15,4 17,8 
105,7 70,2 15,3 175 

17,4 105,9 70.1 15,3 
. 106,1 69,9 17,4 15,2 

17,3 106,3 69,8 161 
17.2 106,5 69,7 15,0 
17 1 106,7 CAÇÃO 69,5 15,0 17,1 

106 9 69,4 14,9 17,0 
107,1 69,3 14,B  18,9 
107,3 69,1 14,7 16,8 
107,5 69,0 14,7 16,8 
107,7 68,9 14,6 16,7 
107,9 68,8 16,6 14,5 

CARACTERÍSTICAS  ELÉTRICAS E MECÂNICAS 
Antena/Tipo: 

Freqüência: 
Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz 

DIPOLO DE 1/2 ONDA 
Ganho: 

Modelo: 
O dBd 

DP Od13 

BW: 
Máx: 2Mhz 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 3471-1071 
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LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM  

(Teletronix 
AUAO CORREA EquIp.Elotr. Ltda 
Pç.da Pir4raldo175,CENTRO EMPRESARIAL 
Sarda 01/a do Sepural-MG-CSP:37540.000 
FolrolOxx (35) 3471 1071 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DP OdB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

100° 

120'   	 ,.,,, 11~ 	 --- 

"-Offl. 	

60• 

 

	 iffl lar% 

*O . 

159' 	 MU' 
160° 	

41 rit 

ittithekilum  i  41 VVIL 	 u \ 1 
hilinal

intitgenge MI"! ! 
180' 

180' NONEWANIkenpli  
/III 

200 
00" • 4111 tO I° 114?  ill  iii 

I 

\ 1,

\\ 	

Int 
Ge 
ME 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

     

  

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 

distõncia em todas as direções.  

  

    

     

90° 

180° ± 

,2T0' 

TELErRONIX 
Antena Dipolo DPOdE 

 

CONFERÊNCIA 

4  presente fotocópia conferente 

"kletnn_ooNinal apresentado.  Dou fé. — 
Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltd. 

02 .--fdear- 1  Em testemunho 
ce& g 'R 

1- o il. 

au 

=Sé! Rue  1-1071 2 2 N V, 

-n 	

20ã 
, .10  Goianésia 
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LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM  

(Teletronix 
AUAD CORREA EquIp.Eletr. Lida 
Pç .d. PFrimid• 175,CENTRO EMPR155AFUAL 
Santa Rita de Sapue .r•ma-cen 37540-000 
Fonclhor (35) 3471 1071 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPOdB 

Piano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

iP  

180° 

10' 
20° 90° 

40' 

50' 

410\  
iriomOurrirli 111W 1,04"0 untr 

0llellei   
„244174 tonna efiliiliNglOill egio 
taw-iffr-w4r# / 

110' 

70° 

100' 

1,090° 

  

120' 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modélo: DP 0dB 

- Tipo: Antena DIPOLO de 1/2 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dIg'S 
- Ganho: O dBd 
- G ht: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

130° 

140° 
• 

160° 

1 180° 170'  

TIELÈTRON1X 
Antena Dipolo DPOdE 

Resp.Tec: 

Eng:Rogerio Correa 
OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 
dista-leia em todas as direções.  

  

  

  

    

CONFERÊNCIA 

presente,fotocópia conferente 
_ei 	ori final a resentado. Dou fé. 
Tel.: (3 

02 ilA92 ,Gdariésia 	 de 

4 )2 	 ireeml"..! 
les 	Em le 5Setnun (r0 ho 	 á'Verdade. 
mry 

Auad Correa Equipamentos E '  
AU 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 52



2MHz 

CONFENÉNCIA 
'ente fotocópia conferente 

o originpl 	apresentado Qnufé. 	 

Auad Corres Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 	geN t 693 Ou t g - t7.2 	Goianásia 
-Jo o  	13  W. u o 	Em lestemunho CO N.2 
< 	• 

U. 

TELETRONIX 
	

Antena Dipoio DPOdB 

RR. ( dB ) 
Perda Por Retomo x Freqüência 

99 
	

100 
	

101 
	

Frequencia ( Mhz) 

Observação: PERDA POR RETORNO X FREQUENCIA para antena ajustada para operar em 100MHz. 

Diagrama de Perda por Retorno x Freqüência 

Antena/Tipo: 
DIPOLO DE %ONDA 

Ganho: 
O dBd 

BW: 
Máx: 2Mhz 

Freqüência: 
Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz 

Modelo: 
DP OdBd 

5 

10 

15 

22 

25 

30 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA 
SEDE RUA 29 N. 359 CENTRO QUADRA 166 LOTE 6 GOIANESIA-GO 

RCBN-FM- RÁDIO COMUNITÁRIA BOA NOVA DE GOIANÉSIA -87,9 MHz 
CNPJ: 02.518.281/0001/68 

Oficio 003/2012 	 Goianésia, 21 de Novembro de 2012 

Senhor Gerente 

Assunto: Processo n.° 53670.000482/98 — RENOVAÇAO OUTORGA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

BOA NOVA DE GOIANÉSIA, inscrita no CNPJ sob n. 02.518.281/0001-68, 

estabelecida à Rua 29 n. 359, Quadra 166 lote 06 Centro em Goianésia-Go., 

vimos à presença de V. S. para solicitar que seja feita vistoria especifica para 

Renovação de Outorga a qual está com data de validade até 24/12/2012., 

Nesta oportunidade solicitamos da Anatel o boleto bancário para recolhimento 

das taxas, pertinente a esta vistoria a Rádio Comunitária. 

01111IP  
4111Watab., 

Associação Comunitária e Comunirç'ao e Cul áltir; 

Ilmo Sr. 
Welson Diniz Macedo e Silva 
Gerente da ANATEL de Goiás 
Rua 13 n. 618 Setor Marista 
Goiânia — Go. 
CEP: 74.120.060 

Atenciosamente 

va de Goianésia 
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)/) Governo de 

Goianésia sol,i,s,fin nossa for6 

LEI N.° 2.111 
	

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002. 

.64.‘7„KirADV t.  t 

• 1' ; 
XAlls 

OF1CI01=,:ntiqx 
4, AUTENTIC 

@sun • 40 

CERTIFICO que nesta data foi 
publicado(a) no. Placard desta 

• Prefeitura í'.1, 	 /// 
cle:_il_ d. 

	de/2,Ca2, 
Íte'i  

C:JudiaRA-  41ROdrigues 
SEC, OE AOM. E FINANÇAS 

CAIRTÓRIO DO 10  oriele 
AUTIWICAÇÃO 

CONrERE COM O ORIGINAL 

2 	OV 2012 
testemunho 	 ;te 	op 

ALIAmirt turaumçA Tr dal 
, 	MAHIAP4A SIOUEIHA MENCIONÇ A TnIntb GlliMil[111:1 

SELMA REGINA PAUL MO E. b ol 
ELAINE TELMA DE CASTRO E A. ovr 1,  Aut. o■ ta,1 ie 

3 THAI:: GOMES DE SA E.r.rn veoh. Aol to ...Ia 

GOIANÉSIA 
, GO 

"RECONHECE COMO ENTIDADE 
DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 	 DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA 
NOVA DE GOIANÉSIA." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, 
ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecida como entidade de 
Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA, 
localizada na rua 29, número 359, centro, Goianésia - GO. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aos dezessete dias do mês de 
dezembro de dois mil e dois (17.12.2002). 49° ano de emancipação. 

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

RUA 31 N,  379 CENTRO • FONE: (62) 353.4000 - CEP 76380.000 GOIANESIA • GO 
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eg01./. ,r 	 o 

WD 

,Seide Aut, 
Gc7+1 	 CANtâNIO bb 	CHEIO

13 E tird 	 AUTENTICAÇÃO 
6641 CONFERE COM O ORIGINAL 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 	
0 ..,., 	MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 • 	 ' .• (. N°: 003176/20 10i 

SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	, ,.. 
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	ELS: 001/001: 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA - CNP): 02.518.218/0001-68 

N° DA ENT141e, 	
1 

6001176.336 
No DA ESTAÇÃO 	 ERVIÇO 

641249902 	ISFM - COMUNITÁRIA 
NAT. SERV. 

//lt•Ilf 
LATITUDE 

16S1962 
LONGITUDE 

49W0738 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
kVA VINTE E NOVE; NR 359 - QUADRA 166 - LOTE 16 . 

DISTRITO 
***ti 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
GOIANESIA 

UF 
Go 

CIDADE DA OUTORGA : 	Golanésia/G0 	 Número Processo : 	 536700004821998 
NOME FANTASIA : 	 RÁDIO COMUNITÁRIA BOA NOVA FM 
FREQUÉNCIA : 	 87,9 MHz 	 CANAL : 	 200 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :05:00 a 23:00 - Dom. a SM). 	 RAIO DA AREA DE SERVICO : 	1.00 KM 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 	ZYL481 	 PERP MAXIMA : 	 ** ***** * vi 
ESTÚDIO 

RUA VINTE E NOVE; NR 359 - QUADRA 166 - LOTE 
ENDEREÇO : 16 	: 16 . CENTRO 	 -. 
MUNICÍPIO : 	 Goianésia 	 Z. . 	

! UF : 	 GO 
TRANSMISSOR PRINCIPAL 	Auad Corres Equipamentos Efetremieos:Lida. 	 , .‘.MODELO : 	 SP5025 

CÓDIGO : 	 005698XXX0528 	 -'410TÊNCIA : 	 25,000 V/ 
TRANSMISSOR AUXILIAR 	* ***** ** 	 - MODELO : 	 ******** 

CÓDIGO : 	 ******** 	 pOTÉNCIA : 	 ******** w 
ANTENA 	 "."?. 

FABRICANTE r 	 AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ElEITONICOS LTDA 	5.11.,IODELO : 	 DP O DO 
GANHO : 	 ******** dBd 	 1.r:f ." 	 4'''  POLARIZAÇÃO : 	 Vertical 
DESCRIÇÃO : 	 DIPOLO 	 ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 	29,5m 

COTA BASE DA TORRE : 	** ****** m  

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITOft:PROTeÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. 

OBSERVAÇÕES 
TRANSMISSOR 	AUXILIAR: 	FABRICANTE 	- 	AUAD 	CORREA 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA MODELO • SP 5025 CÓDIGO DE 
HOMOLOGAÇÃO - 0680-43-6528 
02.518.21B/0001-6B 

EMITIDA EM 

01/12/2004 

VALIDA ATÉ 

24/12/2012 
..?.....-..„..-, 	.f:„.---/..- Z.-''- - t. 

At-diC-10401ivelra 
Ministro das Comunicaçãfis 

GOIANÉSIA 
GO 

Em testemunho 

2 2 N0V1,2012 
	 d. watt& 

CE AL 	MEt4OONÇA 1.1"1. 	 s   

R
C:3 MARIANA Gial/WIRA 6.1ENDONÇA rniooliM1 C.1111.11oleilie UELMA FILGINA PAULINU fri1w1,1 
C3 ELAINE rCLMA OE CAGrgo ENc.v...1.. Aulnlvnna THAIS cor..*Is OE f,A ERI,IIIII,P111 Avio, 
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CORREIOS  
MP PESO(kg) 

	
MANDOU, CHEGOU. 

S Z 05984581 5 BR 

O 
LL 

DESTINATARIO 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
DIRETORA PATRICIA BRITO AVILA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, ALA OESTE, SALA 300 
BRASILIA - DF 
CEP: 70.044-900 

REF: PROCESSO 53.670.000.482/98 - RENOVAÇAO DE OUTORGA 

         

1 

 

          

 

11 NII 
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te,  

,EMETENTE: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA IB 
NOVA DE GOIANESIA. 

ENDEREÇO: RUA 29 N. 359 CENTRO EM GnIANESIA - GO. 

.EP: 	76.380-000 
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Atenciosamente 

Ai air Araujo da Si 
Presidente 

/ 1) 	

t) €4) (-1 c( )0) goN) 

com r,  
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE G(,aN 

SEDE RUA 29 N. 359 CENTRO QUADRA 166 LOTE 6 GOIANES~ t 
RCBN-FM- RÁDIO COMUNITÁRIA BOA NOVA DE GOIANÉSIA 

CNPJ: 02.518.218/0001/68 
Goianesia, 22 de Janeiro de 2013.--."' 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorgas Serviços de Comunicação 
DD Diretora Patrícia Brito Ávila 
Brasília — DF 

M INISYÉR10 DP. !?, 11:0).31.ÉNK:A C»,/ Ef3 
ERA. WLIA, DF 

53000 00417112013-05 

E APAASCE 
28.kitc`201:3-08:13 

Ref.: Laudo de Ensaio e Vistoria da Anatel.-  Processo 53670.000482/98 

Prezada Senhora Diretora 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de 

Goianesia, com sede na Rua 29 n. 359 Centro em Goianesia — Go, devidamente registrada 

no CNPJ sob n. 02.518.218/0001-68, vem pela presente encaminhar o Laudo de Ensaio e a 

resposta da "Agencia da Anatel de Goiás" sob o nosso pedido de vistoria da emissora. 

Esperamos que com estes documentos o nosso processo de Renovação de 

Outorga seja concretizado. E estamos ao inteiro dispor de V. S.a para quaisquer outros 

documentos que se fizer necessário. 

Nesta oportunidade aproveitamos para reiterar os nossos protestos e, 

contamos novamente com V. S." para que seja Renovada a nossa Outorga para 

funcionamento de nossa estação de Radio Comunitária. 
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)ANATEL Agéncía Nacional 
de Telecomunicações 

ç ornc 
Escritório Regional ER7 - Rua 13, n° 618 - Setor Oeste, Goiânia / GO - CEP 74120-0 

	

Telefone: (62)3236-9056 e Fax: (62)3236-9059 	bv 	 .)s 
htto: //www.anatel.eov,br C • •Is 

Oficio n°  2507/2012 - ER070T/ER07 - ANATEL 	 t Aubrica 

/4. 	,.,0 

Goiânia, 214e 	nitro de 2012, 

À 

Associação de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia 

Rua 29, n°  359, Quadra 166, It. 6 - Centro 

76380-000 Goianésia/GO 

Assunto: OFÍCIO N°  003/2012 

Prezado senhor, 

1. Referimo-nos ao Oficio n°  003/2012, de 21 de novembro de 2012, protocolizado 

perante esse Escritório Regional da Agência Nacional de Telecomunicações(Anatel) no Estado 

de Goiás no dia 22 de novembro subsequente, sob o n.°  53542.004173/2012, por meio do qual a 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia solicita que seja 

realizada vistoria para renovação de outorga cuja validade ocorre em 24/12/2012. 

2. A Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, dispõe em seu artigo Art.6°, parágrafo único, que a validade da outorga poderá ser 

renovada, se cumpridas as exigências da Lei. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes. 

3. Cabe ao Ministério das Comunicações, por meio do Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação(DEOC), analisar os pedidos de renovação de outorga. 

4. Desta forma, encaminhamos o pedido àquele Ministério para a devida análise e 

providências necessárias. 

4. 	 Estamos à disposição para quaisquer outras informações que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 	 i 
/ 	 /./ 

n 

WELSOM d'N Z MA€ÊD'CÊ SÍI VA 
Ger Kte Re onal — 0/MS/MT/T, 

COlingOk  

• 13- 
A presente fokocópta contsrent* 

COM 
o onginat apresentado. 

Dou ti. 
(;) 

% o 	 ,2án 
vt, 

;n Goianéska 
`f E(TteSk.(nUl"  

2  
E .15  E 
15 'a 

carlosamorim Página 1 de 1 	 SICAP 201290213964 
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CONFERENCIA' 

A presente fotocópia 
GOT,carente 

COM o originai apresentado. Dou fé. 

N, 2  
Goianési 
Em testemuribo 

VsKIPSe. 

nível O dBm a 1 KHz ( dB ) 

0,00 

0,00 

- 0,01 

+0,01 

0,00 

0,01 

EnOle.vpdre ufa t:, n   

Gorr  ' 
LAUDO DE ENSAIO 	 (j)  

1) Interessado: 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA%);Ob(icaVA-

b...... DE GOIANÉSIA 

b) Endereço: Rua Vinte e Nove, N°'359 —'Quadra 166 — Lote 16, Centro, Goianésia -

Goiás. 

2) Ensaio: 

a) Motivo: Renovação de outorga 

b) Endereço completo de onde foi realizado: Rua Vinte e Nove, N° 359 — Quadra 166 — 

Lote 16, Centro, Goianésia Goiás. 

c) Data em que foi realizado: 23/11/2012 

3) Fabricante: 

a) Nome: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda , 	Endereço: Praça da 

Piramide, 175 — Centro Empresarial — Santa Rita do Sapucaí M.G. 

4) Função do transmissor: 

Principal 

5) Medições: 

5.1) Frequência: 

a) Nominal: 87,900MHz 

b) Medida em ambiente normal: 87,900MHz 

c) Variação máxima de frequência observada durante 60 minutos de funcionamento, na 

temperatura ambiente : 00,000 MHz 

5.2) Resposta de audiofrequência e distorção harmônica: 

A referência de zero dB é o valor do sinal na saída para 400Hz e a pré-ênfase de 75us. 

Apresentamos a seguir os resultados na tabela abaixo ( mono / modulação: 100% ): 

Hz distorção a 1 KHz ( em %) 

50 0,68 

100 0,68t  

400 0,69 

1000 0,69 

5000 0,69 

7500 0,69 
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10000 	 0,68 
	

+0,01 

15000 	 0,68 
	

+0,01 

5.3) Nível de ruído da portadora ( FM ) em relação a 100% de modulação: -59 dB 

Virn: 
e, 	' 

Ç,. 

rd 

• — 
"-; rtutx 

cv tr, 

5.4) Nível de ruído da portadora ( AM ) em relação a 100% de modulação: -.58 dB 

5.5) Atenuação de harmónicos e espúrios: 

120 KHz 'a 240 KHz : mínimo de 25dBc 

240 KHz à 600 KHz: mínimo de 35 dBc 

600 KHz à infinito: mínimo de 60 dBc 

5.6) Potencia de saída: com os valores de correntl. 

determinamos a potencia de saída pela fórmula : 

CONFERÊNCIA 
A presente fotocópia conferente 

corri o originai apresentado. Dou fé. 

N.113  

Em lesteounho 
734/:  

(25 Volts) 

P = VI ( w ) = 25,0watts 

6) Informações específicas para estereofonia: 

6.1)Gerador de estéreo: 

Fabricante e modelo: O equipamento possui uma placa interna fabricada pela AUAD 

CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA que desempenha a função de gerador de 

estério. 

6.2)Medições : 

6.2.1)Frequência de subportadora piloto: 19.000Hz 

6.2.2) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento, na 

temperatura ambiente: 0,1 Hz 

6.2.3) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 

subportadora piloto: 10% 

6.2.4) Separação estereofônica nas frequências de 50,100,1000,5000,7500,10000 e 

15000 Hz : > 42 dB 

6.2.5) Diafonia, para audiofrequências de 50,100,400,1000,5000,7500,10000 e 15000 Hz, 

para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos: não medido. 

7)Modulação residual da portadora principal ( 38kHz): -70 dB em relação a 90% de 

modulação em 400Hz. 

8) Informações visuais no transmissor: 

8.1) Placa de identificação: Auad Correa Equip. Eletrônicos Ltda. Pça. da Piramide, 175 

C. Empresarial — Sta. Rita do Sapucaí — MG Cep: 37.540-000 CNPJ: 01.377.889/0001-93, 

modelo: SP5025, frequência: (Mhz) 87,9, N° série: 910 — A, Data Fabr.: 11 - 03, Potencia: 25w, 

Consumo: Max. 150w, N° Homologação: 0680-03-0528 , Teletronix / Transmissor de FM ( foto 

da plaqueta Al anexo ). 
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8.2) Medidores de estágio final de RF: 

8.2.1) corrente DC de coletor: existe, display digital frontal. 

8.2.3) tensão DC de polarização: existe, display digital frontal. 

8.2.4) potência de saída direta e refletida: existe, display digital froricat 

o- ,1 8.3) Existência de fornadas de RF para : 

a) modulação: sim 	 ¢12
i) 1 z 

9.:41 
b) frequência: sim 	 w 

-c4"cl

gl-  

lin  
8.4) Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

ONFERÉNCIA 
te fotocópia conferente 

pifinal apresentado. Dou fé. ' 

oia ,!;/-git__? JAN. 2A3 

O transmissor tem seus circuitos montados em chassi com placas todas acondicionadas numa 

caixa metálica ( gabinete ) com tratamento anticorrosivo e aterrada. 

8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

O equipamento possui fusível térmico interno e sensor de temperatura montado no 

dissipador do estágio de saída. 

9) Declarações: 

9.1) Declaração do profissional habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere O presente Laudo 

consta de 07_ folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 	,ide que faço uso. 

Local e data: Goiânia,À, de deze 

Nome: Alexandre Momotuk 

W de registro no CREA: 1034/D - GO 

9.2) Parecer Conclusivo: 

ro de 2012. 

da,‘c dee a01/1,  

Para os fins previstos declaro que o transmissor de frequência modulada a que se refere este 

Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia 'a Regulamentação aplicável. 

Local e data: Goiânia, 	de dezemb de 2012. 

Nome: Alexandre Momotuk 

N° de registro no CREA: 1034/D - GO 

9.3) Declaração do Interessado: 

icat,ad.u1/~A-C 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA, declaro que o Sr. Alexandre Momotuk esteve no 

,* 	 Eng° Aktan 
1}'4  
NOtiik 

.'D-CO 
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endereço abaixo, na data de 23/11/2012 ensaiando o transmissor de frequência modulada , 

fabricado pela Auad Cor rea Equipamentos Eletrônicos Ltda., modelo SP5025, n° de série: 910-

A, com potência nominal de 0,025kW. 

Local do ensaio: Rua 29, n° 359, quadra 166 — lote 16, Centro, Goianésia/ Goiás . 

Nome: ADAIR ARAUJO DA SILVA( RG: 337.304 SSP/GO) 

Cargo que exerce na entidade: Presidente 

9.4) Instrumental utilizado: 

Frequencímetro : marca Elenco, modelo 1225, série n° : PT035710 

GPS: marca Garmin, modelo Trex Legenda H, série n ° : 112139036 

Calculadora : marca HP, modelo 32S RPNScientifíc 

Wattímetro: marca Bird, modelo 43, série n° : 275098 

Analizador de espectro: marca HP, modelo 8595E, série n°: 3543g01685 

Gerador de áudio: marca Pantex,modelo 3405, sem plaqueta 

Multímetro : marca Leader, modelo LV.77, série n°: 20309003 

Osciloscópio: marca Elenco, modelo 5-1325, série n°: 93015320 

Monitor de FM: marca TFT, modelo 736 

Observação: Acompanha este Laudo a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART n° 

1020120101073 - CREA — GO. 

ti 

ill,040dre moniotuk 
evnA n° 1034/D-00 

CONFERÈNCik 
A presente tolocópkecontefenDou

te 
té. 

11 com o OrigtrÂ apresentado,  

3) 10  Gdentsie 
§, 

-3. 2 em  Ra:M.010  
í;gdaàe.  
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— 2. Dados do Contrato 	  
Contratante: Associação Com. de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianés 

Rua 29 - Quadra 166, Lote 16, N°  359 	 Bairro: Centro 

Cidade: Goianésia-GO 	 Complemento: 

E-Mail: 

Contrato: O 	 Celebrado em: 21/11/2012 
	

Valor Obra/Serviço R5: 1.900,00 

Fone: (62)33'51::i"  

CPF/CNPJ: 02-418.218/00 

CEP: 763804*, 
• sí, 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação Institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

— 3. Dados da Obra/Serviço 	  
Rua vinte e nove - Quadra 166, Lote 16, N°  359 	 Bairro: Centro 

Cidade: Goianésia-GO 	 Complemento: 

Data de Inicio: 21/11/2012 	Previsão término: 27/11/2012 

Finalidade: Outro 

Proprietário: Associação Cont. de Comunic.e Cultura Boa Nova 
CPF/CNPJ: 02.518.218/0001-68 

de Goianésia 
E-Mall: Fone: (62) 33538088 

CEP:.76380-000 

9. Infarmações 	  
- A ART é válida somente após a conferência e o CREA receber a 
informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita w,vw.crea-
go.org.br. 
-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante Co rn o ablativo de documentar a vinculo contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. Cl 
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

yfonv.crea-go.org.br  atendimentoo@crea-go.org.br  
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 O CRER-GO.  

Declaro serem ver 

1 
Local 

eiras as informações acima 

•Zéde  ..b"/.1/ c2,0,0. 
• 

Associaç 	em. de Comunica 
CPF/CNPJ: 02,518.21810001-68 

altura Boa Nova de Goianés - 

7. Entidade de Classe 	 

'Clube de Engenharia de Goiás 
— 8. Assinaturas 

COFERÈ.140A 

g  A presente 
totociSPia conivente 

cont o onginat em:isentado, Dou 

conivente' 
 

..poianét 
1:  Em xesterhunto -,-  

tç 

u. 

Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009 	Page 1 of 1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°  6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-GO 

ART Obra ou serviço 

1020120101073 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
1. Responsável Técnico 	  

ALEXANDRE MOMOTUK 

Titulo profiss,anal. Engenheiro Eletricista , Engenheiro de Seguranca do Trabalho 

roi"—  

RNP: 1000688771 zg, 
	

5 

Registro: 1034/D-GQ, ,s 	
rir 

4. Atividade Técn.ca 
ATUACAO 	 Quantidade Unidade 

LAUDO TECNICO RADIODIFUSA0 	 1,00 	UNIDADES 
As informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional e estão sujeitas a análise futura 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 	  

Elaboração de laudo técnico relativo a um transmissor de 25,0 watts, canal 200, da rádio comunitária, da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianásia, estado de Goiás, visando complementar a documentação 
exigida pelo Ministério das Comunicações objetivando a renovação de outorga. 

6. Dedaraçdes 	 . 

r5

Acessibiildade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n' 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

Registrada em: 21/11/2012 Va Pg: RS 40,00 Boleto: 0112219751 Situação atual: Regístrada/OK 

http://www.crea-go.org.bdart1025/funcoes/fonn  impressao.php?NUMERO DA AR... 30/11/2012 
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n:tk.  
( 3  ) 
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CREA-GO 
onnompAiand: (e62G3o22i1,6s20o  RCon23s9enl».5085Rset ?jinrefasiluddoeiGEolnae•GnohlaasricaEep,A74Z50 

..., 	. 
Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAIR] - TI/CREA-GO  •• 	• 

itens do boleto 	 . •"'" 	(...)- 
- Anotação Resp, Técnica - Res.1025/09 - 1020120101073 => 40,00 1/4" 

ty 	à .0 ÇkS. 	,,, 

0 n  -1‘ 

, 
ZE--  

Observações 	 , 	 JeVNOC9  
O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legaipcabiveis. 
' Não receber após o vencimento. ' Após o vencimento procure o CREA-GO 	 /45,.. 	. 
- Emitido por: Sede - Atendimento/ 	 'yr 	- 

) 
..b 

',7 t 

„ 
_.....__ 	 1001-91 00190.00009 01450.55201112219.751182 4 5554.0000004000 

Cedente 

-'CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 

4 Data Doc. 

;; 21!11/2012 

Número documento 

14505520112219751 

(-) DesciAbat (-)Outras deduções 

CF-F/CO/CNN 

01.819.022/0001-05 

(+) Atua / Multa 

YAgênclaCédTgo Cedente Espécie 1 Ouanfdaie 	g Nosso número 

3486-X/158000-0 j RS ''.,' 	14505520112219751 

••jVencimento 	 Vakr &cimento 

R. 	21/12/2012  

.N (+) Outros acréscirms 	? (=)Vakr cobrado 

2 	 4 

40,00 

è Sacado 
; Associação Com. de Comunic.e Cultura Boa Nova de Goianésia / ALEXANDRE MOMOTUK - 1034/0-GO 

Autenticação mectAka - Recibo Sacada 

.0.0ANCO:1013i.0411 	1021-91 	00190.0000901450.552011 12219.751182 45554.0000004000 
?Céderlie 	 iá A géridaeddigo Cedente 	1 Esdéc2e 110uantdade 5 Nosso número - 	 d 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	ic 
i•A 	3486-X1158000-0 ;1 RS 	 ii 	14505520112219751 

itens do boleto 
- Anotação Resp. Técnica - Res.1025/09 - 1020120101073 => 40,00 

1Secado 

j Associação Com. de Comunic.e Cultura Boa Nova de 	Obs: O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções 
Goianésia / ALEXANDRE MOMOTUK - 1034/D-GO 	legais cabíveis. - Emitido por: Sede - Atendimento! 

AutenEcação rneeánca - Recibo p/ 
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• 

DESTINATARIO  

Ao Sr 
Paulo Bernardes da Silva 
Ministro das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" — Edifício Anexo, Ala Oeste 3° Andar, sala 300 
Brasília — DF 
CEP 70.044-900 

A/C DD Diretora Patricia Brito Ávila 

Processo n.° 53670.000482/98 

111 

C°I 

PESO!

4 T)  6  15 (:i 	BR 

it 
RA 

	I 	 111 111111 1111 	1 1111 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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REMETENTE 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 
CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA. 

ENDEREÇO: RUA 29. N. 359 CENTRO - GOIANESIA - GO. 
C E P: 76.380-000 
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(1/ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

  

Nota Técnica n° 2418/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056644/2012 
Processo de Outorga n° 53670.000482/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Goianésia / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

	

1. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 13, 15 e 30, ao disposto no item 8.2, 
alíneas "g" e "h", e 8.3, alíneas "c" e "h" da Norma n° 1/2011, da Lei n° 9.612/1998, conforme 
transcrição a seguir: 

	

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativas da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) ) anos, sendo admitida uma recondução; O Art. 13 do Estatuto Social 
estabelece que o mandato será de (5) cinco anos, com direito a reeleição, em 
desacordo com a norma. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

emar/CURC 
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administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observando as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. O 
Art. 30 do Estatuto Social estabelece que a Assembléia Geral pode ser convocada por 1/3(um 
terço) dos associados enquanto o Código Civil estabelece 1/5 (um quinto) 

21.10. 	É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O Art. 15 do Estatuto Social estabelece que a 
Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir equipamentos, instalações, 
contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, em desacordo com 
a norma. 

	

II. 	Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

	

111. 	Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f1", da Norma n° 01/2011; 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

VII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

VIII. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

emar/53000.056644/12/CGRC 
2 de 5 
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CLUSÃO 

enar toda a 
(t4ta) dias, 

al (Aviso 

3. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo eà 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. 	Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

4)!Brasília, 	de 	N\ li 	de 2013. 

f 	 ()Q  

ELIANE MARIA ALVE RODRIGUES 
Analista/Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2418/2013/CGRC/ CE-MC. 

Brasília, 	de 	''Ç\\\(\t; 	de 2013. 

SAMIR AM DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ernar/53000.056644/12/CGRC 
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Rubrica_  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de ftiCtAd de 2013. 

Ao Senhor 
ADAIR ARAUJO DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de 
Goianésia 
Rua 29, n° 359, Centro 
76.380-000 	Goianésia / GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.056644/2012. 

Ao Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056644/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Goianésia / GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2418 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

cm ar/CGRC 
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Ate esarnent 

Associação Comunitária 
• 

çao e Cultura Boa Goianésia 

O. 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA 
SEDE RUA 29 N. 359 CENTRO QUADRA 166 LOTE 6 GOIANESIA-GO 

RCBN-FM- RÁDIO COMUNITÁRIA BOA NOVA DE GOIANÉSIA —87,9 

XCNPJ: 02.518.281/0001/68 	 ..) •  
fb._ 

 

Oficio 003/2013 	 Goianésia, 14 de Outubro de 2013 0),  
MINIVÉRIO ICIL4-  COMUNICA OGE9 

ERA VLIA - DF 

53000 060481/2013-21 
SE AP AISCE 

Assunto: Oficio 5007/2013/CGRC/SCE-MC datado de 09/09/2013. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA 

DE GOIANÉSIA, inscrita no CNPJ sob n. 02.518.281/0001-68, estabelecida à Rua 29 n. 

359, Quadra 166 lote 06 Centro em Goianésia-Go., vimos à presença de V. S., por motivo 

de força maior, solicitar a prorrogação do prazo por mais 30(trinta) dias para envio da 

documentação solicitada no oficio em epigrafe, urna vez que, devido há vários problemas, 

pois a maioria de nossos dirigentes são empresários e, alguns se encontravam em viagem, e 

com isto houve um atraso na correção de nosso estatuto. E preocupado em não 

conseguirmos enviar toda a documentação em tempo hábil, é que estamos solicitando esta 

prorrogação. 

Estamos empenhados nesta regularização e, fazendo o máximo possível para enviar dentro 

do primeiro prazo, mas corno está disposto no item 4 do referido oficio, que podemos " 

pedir a prorrogação do prazo uma única vez", por isto resta a nós fazer esta solicitação, 

pois não podemos correr o risco da nossa documentação ser encaminhada após o transcurso 

do prazo e sermos penalizados, uma vez que a Radio Comunitária de Goianesia tem grande 

aceitação por toda a sociedade de Goianesia. 

Ilmo Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.° Andar. 
Brasilia — DF. 
CEP: 70.044.900 

Senhor Coordenador Geral 

17,1012013-09:28 
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CORREIOt 

1.4s, 	7c27, 	MANDOU, CHEGOU. 

S A 52895487 6 BR 

nlii 11 
DESTINATARIO: 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇAOES 
COORDENAÇAO GERAL DE RADIODIFUSA0 COMUNITARIA 
ESPLANA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, 3.° ANDAR 
BRAMIA - DF 
CEP: 70.044-900 

PROCESSO: 53000.056644/2012 E OFICIO 
5007/2013/CGRC/SCE-MC 
DE 09/09/2013 

• 

• 

1 I, MT 2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 75



REMETENTE: 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA BOA 
NOVA DE GOIANESIA 
RUA 29 N. 359 CENTRO 
GOIANESIA - GO 
CEP: 76.380-000 
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Goianesia, 08 de Outubro de 2013. 

Adair Araujo da Silva/  
Presidente 

CPF 077.134.441- 9.  

Maria Jos San os de 1 varenga 
Secretaria 

CPF 215.667.201-68 

,V.._471.X0r 
/' Ii • 	a :Sousa 

Vice- mente 
CPF 125 p..441-49 

! 10( i 
111i  

Alexan re 
.... .5, 0  

,I 'a si e o Robert Carvalho 
Tesoureiro 

CPF 363.976.791-87 

Endereço para correspondência RUA 29 N. 359. CENTRO na cidade de GOIANESIA,  
Estado GOLAS, CEP 76.380-000.  

(,,3 6, 7 ,(0,9c 1(8,12/79yy, 

ASSOCIAÇ 
2)2' 

O COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTIM 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO - GOIANESIA -
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

10' 

.22 Rutrica 

GO 

	

j
‘, 

 
    ,,) 

MINISTÊRIO DAS COM
7 

 
j • 

.  e;:t5E-:2 
BRA  ei.  IA . DF 

53000 068116/2013-35 

SEANWSCE 
21M/2013-09:16 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 

COMUNICAÇAO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA, com sede na Rua 29 

n. 359 Centro em Goianesia - Go., devidamente inscrita no CNPJ sob n. 

02.518.218/0001-68, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Telefone para contato: 062 3353-8088 ou 62-3353-5252 

Correio eletrônico 	araujogsia@hotmail.com  
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GOITI( 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ASSOCIAÇAO COMUNIT‘A 
DE COMUNICAÇAO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA, REAL 
NO DIA 30(TRINTA) DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E TREZE, EM.  
SEDE, LOCALIZADA NA RUA 29 N. 359 CENTRO EM GOIANESIA (GO), 
A FINALIDADE DE ELEGER OS NOVOS MEMBROS PARA A SUA DIRETtRIA 
EXECUTIVA E CONSELHO COMUNITARIO, PARA O PERIODO DE 20.07.2013 
A 20.07.2018. ÀS 20 HORAS, O SR. PRESIDENTE ADAIR ARAUJO DA SILVA, 
PROMOVEU O INICIO DOS TRABALHOS, AVERIGUANDO O NUMERO DE 
ASSOCIADOS PRESENTES, COMO NÃO HAVIA AINDA 2/3 DOS 
ASSOCIADOS, FICOU SUSPENSA A ABERTURA DOS TRABALHOS POR MAIS 
30(TRINTA) MINUTOS. ÀS 20:30 HORAS, COM O NUMERO DE ASSOCIADOS 
SUFICIENTE, OS TRABALHOS FORAM REINICIADOS. O SR. ADAIR ARAUJO 
DA SILVA SOLICITOU A ASSEMBLEIA QUE INDICASSE UM ASSOCIADO 
PARA PRESIDIR OS TRABALHOS. INDICADO E APROVADO PELA 
ASSEMBLEIA, A SRA. PERCILIANA MARIA BRAUDES DE ARAUJO 
ASSUMIU A SUA FUNÇAO E CONVIDOU A SRA SIRLENE DIVINA DE 
SOUSA RIBEIRO DOS SANTOS PARA SECRETARIÁ-LA. DE ACORDO COM O 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 15.07.2013, DEU SE INICIO ÀS ELEIÇOES 
PARA A DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO COMUNITARIO. O 
PRESIDENTE FALOU DA NECESSIDADE DE RENOVAR A DIRETORIA, UMA 
VEZ QUE O ATUAL PRESIDENTE JÁ ESTÁ NO SEU SEGUNDO MANDATO, 
COMO NÃO HOUVE NENHUMA MANIFESTAÇAO DOS PRESENTES E 
TAMBEM NENHUMA PREVIA INSCRIÇAO DE CHAPAS PARA 
CONCORREREM AOS CARGOS, A ASSEMBLEIA SUGERIU, QUE A ATUAL 
DIRETORIA EXECUTIVA CONTINUASSE POR MAIS UM PERIODO DE 
05(CINCO) ANOS. QUANTO AO CONSELHO COMUNITÁRIO, TENDO EM 
VISTA QUE APENAS O SR. EMIVAL REZENDE SE FAZIA PRESENTE, APÓS 
RÁPIDO ENTENDIMENTO ENTRE OS PARTICIPANTES, FORAM INDICADOS 
QUATRO NOVOS NOMES: SRS. BENEDITO DA SILVA RIBEIRO; PAULO LUIZ 
DA SILVA; JOÃO ALVES DE CARVALHO E CLAUDIMIRO MARTINS BORGES 
PARA COMPLETAR O CONSELHO JUNTAMENTE COM O SR. EMIVAL 
REZENDE.. ESTANDO TODOS OS INDICADOS ENQUADRADOS NOS 
ARTIGOS DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO, E TAMBEM NÃO HAVENDO 
MAIS NENHUM ASSOCIADO INTERESSADO A SE CANDIDATAR, AS DUAS 
CHAPAS FORAM COLOCADAS EM VOTAÇAO, SENDO AS MESMAS ELEITAS 
POR UNAMINIDADE, COM O SIM DE TODOS OS PRESENTES. APÓS A 
APROVAÇ AO DA ASSEMBLEIA A NOVA ADM1NISTRAÇ AO DA 
ASSOCIAÇAO PARA O PERIODO DE: 20/07/2013 À 20.07.2018 FICOU ASSIM 
CONSTITUIDA: DIRETORIA EXECUTIVA - PRESIDENTE: ADAIR ARAUJO  
DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, CONTABILISTA, INSCRITO NO CPF SOB 
N. 077.134.441-49, PORTADOR DA C.I. 337.304- SSP/GO. RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA AV. BRASIL N. 367 CENTRO EM GOIANESIA - GO CEP 
76.380-000. VICE-PRESIDENTE: DIVINO ALVARENGA DE SOUSA, 
BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, INSCRITO NO CPF SOB N. 125.716.441-
49, PORTADOR DA C.I. N. 333.910 SSP/GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
AV. BRASIL N. 291 BAIRRO SANTA LUZIA EM GOIANESIA - GO., CEP 76.380-
000. SECRETÁRIA: MARIA JOSE SANTOS DE ALVARENGA,  BRASILEIRA, 
CASADA, EMPRESARIA, PORTADORA DA C.I. SOB N. 858.735 SSP/GO E 
INSCRITA NO CPF SOB N. 215.667.201-68, RESIDENTE E DOMICILIADA NA 
AV. BRASIL N. 291 BAIRRO SANTA LUZIA EM GOIANESIA - GO. CEP 76.380-
000. TESOUREIRO: ALEXANDRE BUENO ROBERT CARVALHO, 
BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA C.I. N. 2.173.761 
SSP/GO E INSCRITO NO CPF SOB ̀ N. 	976.791-87, RESIDENTE E 

»7/ 
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r- 

Adair Araujo da Silv 

g& 
 Gornuoi  

DOMICILIADO À RUA 21 N. 428 SETOR UNIVERSITARIO EM GOIANE-àMjr; 
O Fls 

GO. CEP 76.380-000. CONSELHO COMUNITÁRIO: EMIVAL RESEXE, 
BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, PORTADOR DA C.I. SOB N. W9. 6 
SSP/GO, INSCRITO NO CPF SOB N. 039.642.051-68,  REPRESENTANTE DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇAO DE GOZAS, SUBSECÇAO 
DE GOIANESIA(GO), RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 33 N. 426 SETOR 
SUL EM GOIANESIA — GO. CEP 76.380-000. BENEDITO DA SILVA RIBEIRO, 
BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, PORTADOR DA C.I. SOB N. 473.413 
DGPC/GO. INSCRITO NO CPF SOB N. 077.139.241-91,  REPRESENTANTE DO 
CONSELHO PASTORAL DA PAROQUIA NOSSA SENHORA DA ABADIA, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 25 N. 356 CENTRO EM GOIANESIA -
GO. CEP 76.380-000. PAULO LUIZ DA SILVA,  BRASILEIRO, CASADO, 
CONTADOR, PORTADOR DA C.I. N. 1.828.867  SSP/GO, INSCRITO NO CPF SOB 
N. 347.171.661-34,  PRESIDENTE DO CLUBE DE DIRETORES LOJISTA DE 
GOIANESIA -GO. RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 41 N. 458 SETOR SUL 
EM GOIANESIA — GO. CEP 76.380-000. JOAO ALVES DE CARVALHO, 
BRASILEIRO, CASADO, CORRETOR DE IMOVEIS, PORTADOR DA C. I. 996.697 
SSP/GO. INSCRITO NO CPF SOB N. 252.882.531-53,  DELEGADO DO CRECI DE 
GOIANESIA - GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 15 N°415, SETOR 
UNIVERSITÁRIO EM GOIANESIA — GO. CEP 76.380-000. CLAUDIMIRO  
MARTINS BORGES,  BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, PORTADORA DA 
C. I. N. 1.815.031  SSP/GO. INSCRITO NO CPF SOB N. 315.904.621-49.,  
REPRESENTANTE DA LOJA MAÇONICA FRATERNIDADE VALE SÃO 
PATRICIO EM GOIANESIA - GO , RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 14 
N. 336 CENTRO EM GOIANESIA — GO. CEP 76.380-000. EM SEGUIDA E 
TAMBEM, DE ACORDO COM O EDITAL DE CONVOCAÇAO, FOI 
APRESENTADA A PRESTAÇAO DE CONTAS DA ASSOCIAÇAO ATRAVES DA 
DOCUMENTAÇAO PERTINENTE, A QUAL FOI APROVADA EM SUA 
TOTALIDADE PELOS PRESENTES. NÃO TENDO NADA MAIS A TRATAR, E 
COMO NÃO HOUVE NENHUM INTERESSADO, A SESSAO FOI SUSPENSA 
PELO TEMPO NECESSÁRIO PARA A LAVRATURA DA PRESENTE ATA. 
REABERTO OS TRABALHOS, FOI FEITA A SUA LEITURA, E COMO FOI 
APROVADA POR TODOS, A MESMA FOI ASSINADA PELA PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA, POR MIM, SECRETARIA, PELO SR. ADAIR ARAUJO DA SILVA 
E POR TRES SOCIOS ESCOLHIDOS PELA ASSEMBLEIA: WILSON SEVERINO 
DA SILVA, BENEDITO DA SILVA RIBEIRO, E MARIA RITA DE CASSIA 
RIBEIRO. AS DEMAIS ASSINATURAS, NUM TOTAL DE 18(DE • e FORAM 
COLHIDAS NO LIVRO CONSTITUIDO PARA TAL FIM. GO -1 	IAS 30 
DE JULHO DE 2013. 

• 
4 

Perciliana Maria Braudes de Araujo 

ilson Severino de Sousa 	 't i da Silva Ribeiro 
úl 

wuve,Px.té,,dt.e C . P 	Quirt 	 
Maria Rita de Cássia Ribeiro 
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11)- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social. 

r 	Gol% e  
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA tn 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA.DJ G 	A, 
realizada no dia dez do mês de outubro do ano de dois mil e treze, às vintellassí.,et 	a-sede, 
localizada na rua vinte e nove número trezentos e cinquenta e Nye, 	o;-_, em 
Goianésia(GO)., conforme EDITAL DE CONVOCAÇÃO de vinte e trêsdietem Xano 
de dois mil e treze, com o fim especial de deliberar sobre as alterações em seu Estatuto 
Social, para adequá-lo as normas vigentes do Ministério das Comunicações. Dando início 
aos trabalhos, às 20.00 horas, o Sr. Presidente, Adair Araújo da Silva, verificando o número de 
associados presentes, constatou-se que ainda não havia a maioria, sendo assim, suspendeu a 
abertura dos trabalhos por mais 60 (sessenta) minutos. As 21.00 horas, já com a maioria dos 
associados presentes, o Sr. Adair explicou que a Assembléia deveria acontecer, pois as 
alterações proposta para o Estatuto, era uma exigência do Ministério das Comunicações, a 
qual deveria ser cumprida dentro do mais rápido possível. Sendo assim, solicitou a 
Assembléia que indicasse um associado para presidir os trabalhos. Indicado e aprovado pelos 
presentes, o Sr. Divino Alvarenga de Souza assumiu sua função e convidou a Sra. Marlene 
Divina de Souza Gonçalves para secretariá-lo. De acordo com o Edital de Convocação, de 
23.09.13, o qual previa a alteração do Estatuto Social, foi entregue aos presentes uma minuta 
das principais alterações propostas, ou seja, referentes aos Artigos 13, 15, 16, 30, e supressão 
dos atuais Artigos 17 e 18., que após lida, sem nenhum questionamento, foi aprovada por 
unanimidade. Tendo em vista que o primeiro Estatuto, aprovado em 16.04.1998., já sofreu 
três alterações; em 20.07.98; 14.08.1998 E 10.12.2012, todos os presentes concordaram que 
o Estatuto Social da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de 
Goianésia, fosse consolidado em um único documento, contendo inclusive as alterações desta 
data, sendo assim, o novo Estatuto, após sua consolidação passou a ter a seguinte redação: 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

Art. I° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA 
DE GOIANÉSIA, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade do companheirismo, na cooperação e integração social, criada para atuar no 
âmbito distrital, abrangendo a comunidade natural formada pelos habitantes da Cidade de Goianesia — 
Go. É apartidária, não tem fins religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e 
profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários, objetivando a 
defesa dos interesses da comunidade e a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme a legislação vigente para tal fim. Para cumprir com eficiência a sua finalidade social, a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, é um meio que proporcionará alcançar o maior 
número de pessoas e viabilizará a discussão e o debate dos problemas que afeta a comunidade local, 
buscando a solução para esses problemas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A exploração do "Serviço de Radiodifusão Comunitária", que 
dependerá de autorização do poder publico competente, terá como objetivos: 

1) - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
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III) - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defes 

	

	(sempre que 
necessário; o,  

(f) 
IV) - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação d 

	

	 dialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

IL.." • 
V) - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O objetivo final da associação é o desenvolvimento das atividades e 
serviços que possam proporcionar à população local melhoria nas condições de vida e trabalho, 
colocando à disposição dessa mesma comunidade as informações de interesse geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, 
saúde, educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento 
profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. A Associação 
terá duração indeterminada, com números ilimitados de sócios, E sua sede, está situada na Rua vinte e 
nove, quadra cento e sessenta e seis, lote dezesseis (Rua vinte e nove, número trezentos e cinqüenta e 
nove) - Centro - Goianesia — Go - CEP 76.380-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n. 
02.518.218/0001-68. 

Art. 2.° - Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da Associação são os seguintes: 

— Reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar forças políticas, econômicas e 
sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural; 

II) — Criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção de obras culturais e manifestações 
artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

III) - Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de informação 
útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na comunidade, 
especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, 
oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas; 

IV) - Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do Município, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem estar comum, 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de: calamidades, epidemias, campanhas 
de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade: 

V) - Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e das demais 
organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos 
da sociedade comunitária; 

VI) - Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade, 
estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes interessados, para ampliar a busca de 
informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento 
das leis, da constituição, da estrutura política, da organização os ,°deres, das políticas econômicas, 
das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilid e, o re peito e a consideração para com os 
direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo, 	ondiçãr, de cidadania de brasileiros natos ou 
por adoção. 

421i 
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orouN, 
PARÁGRAFO ÚNICO — Para alcançar seus objetivos, a Associação Cogrunáldri • nntunicação 
e Cultura Boa Nova de Goianesia, se habilitará junto ao Poder Concedente, tia fo, 	leiNue regula 
a matéria, devendo obedecer, uma vez autorizada a executar o "S til  o91..  R diodifusão 

-4:o b., Comunitária",  na programação da RADIO, os seguintes princípios: 	...01. ..- 	
O 

ce> 

o _..... 
1)— Preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e inform 	s eu beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II)- Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

III)- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade; 

IV- Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outra 
forma de aprendizado, publicando circulares, boletins, jornais; realizando programas especiais na Rádio 
Comunitária e até mesmo em televisão, tudo com o objetivo de incentivar o desenvolvimento, 
naturalmente observando as normas constitucionais, especialmente o disposto no Art. 5°, inciso IX da 
Constituição Federal. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES. 

Art. 3° - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 
profissionais econômicas na área compreendida pela comunidade residente em toda a área do 
Município de Goianésia — GO., sem limitação de número por família, por sexo, categoria econômica e 
social ou por condição de religião, raça ou ideologia político-partidária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Só serão efetivados como associados que aceitarem as condições deste 
estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados ao 
Conselho Comunitário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher urn cadastro 
básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

-FUNDADORES — Os que participaram das reuniões preliminares e/ou da assembléia de instalação da 
associação. 

-CONTRIBUINTES — Os que inscreverem após o encerramento do livro de fundação e mantenham 
suas contribuições e participação em dia. 

-HONORÁRIOS — Cidadãos que tenham prestado ou ainda pre n evantes serviços à Associação 
ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à Sociedade. 

Art. 4.° - São deveres inalienáveis e intransferíveis do a 

Ipt 
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III) — Dar posse aos membros da Diretoria; 

IV) — Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Asso 
da Entidade, assinar contratos, convênios, acordos e pra 
bens em comodato; 

.visionar quaisquer atividades 
administração em geral, aceitar 

Com 
I) — Aceitar como seus objetos fundamentais da Associação, buscando inWrar 
tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo ceiprir 
programa de atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelo Conselhomiutkue 

II) — Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos oCírj.ivid 
justificando, de alguma forma o não comparecimento especialmente quando flue forem 
e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a continuidade dos 
trabalhos e atividade; 

III) — Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Associações, indicando, a 
tempo quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações 
assumidas em nome da Associação. 

Art. 5.° - Ao Associado que infringir o estatuto social, as normas regimentais, os planos de atividades e 
as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela diretoria, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades: 

I) — Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do Associado; 

II) — Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

III) — Afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O desligamento de uni associado do quadro social só poderá ser 
aplicado após denúncia da secretaria ou da tesouraria, análise da diretoria e consulta final ao associado, 
ao qual será dado amplo direito de defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de três 
meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se disponha a 
retomar sua participação na associação com a aprovação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO. 

Art. 6.° - Só poderão ser eleitos dirigentes da associação, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 anos, maiores, que mantenham residência na área da comunidade atendida. 

Art. 7.° - São legítimos Dirigentes: DIRETORIA EXECUTIVA: (Presidente, Vice Presidente, 
Secretário e Tesoureiro) - CONSELHO COMUNITÁRIO: (Composto por 05(cinco) conselheiros). 

Art. 8.° - Compete ao Presidente: 

I) — Representar a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, em 
todos os atos públicos, em juízo e fora dele; 

II)— Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos decorrentes das atividades associativas e, 
ainda presidir as conferências, debates, palestras, reuniões, atividades públicas da Associação; 

ev%amente nas 
tatá social, o 
éia;. 

„co 
fograinadas, 

.iMirdas tarefas 
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V) — Assinar com o secretário (a) as atas de reuniões e assembléias, assinar com o tesoureiro os 
contratos que obriguem a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de 
Goianésia, a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, , 	Cieques ou 

4, levantamento de depósitos e quaisquer espécie de titulo, cauções, ordem 	• ,'1,11 
i
0- r.-  ,. previsão 

orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 	 tf 	II/ 	0` 
..') 

° R$ 

" 	1-25- 	

-••-• (..1 

Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 
t. 

ir, 	
t osc4eguintes PARÁGRAFO ÚNICO — O Presidente será substituído em seus impe 

Art. 9.° - Compete ao Vice — Presidente: 

1) — Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo na ordem precedente, desde que 
não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; 

II) — Representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas e funções de modo 	a não 
permitir interrupção nas atividades de rotina: 

Art. 10.° — Compete ao Secretário(a): 

1) — Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização da entidade; 

II) — Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e, das Assembléias; 

M)— Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria mantendo-o em dia, lavrar, subscrever as 
atas de reunião da Diretoria e, das Assembléias, fornecendo ao Presidente todos os dados solicitados 
sobre as atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 11.° — Compete ao Tesoureiro: 

— Assinar com o Presidente, cheques, e todos os documentos financeiros, apresentar balancetes de 
demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma 
contábil, arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições, pagar pontualmente os compromissos 
devidos pela entidade, manter o lançamento com toda a clareza e arquivamento de comprovantes, 
fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas atividades; 

II) — Substituir o Presidente na ordem precedente. 

Art. 12.° — Compete ao Conselho Comunitário: 

I) — Acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade, exigindo a observância dos seguintes princípios: 

a) — Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

e) — Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) — Exigir que a programação não discrimine ça, rergião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideologico-partidárias e com r l ao soci nas relações comunitárias. 
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PARAGRAFO ÚNICO – O Conselho Comunitário será composto por 05(Cinco) pessoas 
representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas. 

co m 
á 	o 

CAPITULO IV 	 b(7) I ' ro, 
.2 Fls. P — o 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 	 `Cubfica_  

Art. 13.° – O mandato da Diretoria Executiva será de 04(quatro) anos, com direitkiiffna re vt , ril 
cargo. 

PARAGRAFO ÚNICO – Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros da 
diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por 
associados, membros da Diretoria ou do Conselho. 

Art. 14.° – As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Assembléia, com 
proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 15.° – A Associação não poderá outorgar direitos adquiridos, transferir a terceiros, bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades. 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a transferência, a qualquer titulo, da autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 16.° – É assegurado a todos os associados, em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Associação, nas instâncias 
deliberativas existentes, observadas as condições de elegibilidade estabelecidas no Art. 6° deste 
estatuto. 

Art. 17.° – As chapas poderão inscrever-se até 60 (Sessenta) dias antes das eleições, devendo apresentar 
os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 18.° – A Assembléia para as eleições será convocada com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, mediante edital a ser fixado em sua sede, divulgado através de emissora de rádio e publicado em 
um jornal ou tablóide com circulação no município de Goianésia(GO). 

Art. 19.° – As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, urnas e 
mesários, nos moldes das eleições majoritárias e proporcionais. 

Art. 20.° – As chapas inscritas poderão indicar 02(dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em cada 
local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à secretaria da 
Associação até 30(trinta) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: 

Art. 21.° – A Presidência poderá autorizar a Secretar 
Associação para assessorá-las. 

ria a convidar pessoas não filiadas à 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 86



Art. 22.° — O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, ou por maioria dos membros 
da Diretoria, que submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia, comunicando ao Poder 
Concedente do serviço de Radiodifusão Comunitária, no prazo Maximo de 30 (trinta) dias, contados de 
sua efetivação, as alterações que tiverem sido processadas. 

o 
CAPÍTULO VII 

o 
.o 	 (4) 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 	 ,Z5 Etutg.,ca --c/)  

"1‹, 	IL") 
Art. 23.° — A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir ., Go s 	saneia: 
contribuições regulares de filiados, subvenções, auxílios, doações, legados, radas pa moniais, 
contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais, arrecadação 
contributiva decorrentes de taxas sociais e apoio cultural de atividades de comunicação criadas pela 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goiauesia com base nos direitos 
legais, permitidos pela Constituição da Republica do Brasil. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão propostos 
pela diretoria conforme os critérios definidos e aprovados em Assembléia Geral especifica, 

Art 24.° — A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo, requisitar prestação de serviços de 
terceiros, alheios à Associação para o desempenho das atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 25.° — A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá ordinariamente ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto: 

a) - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado á mesa o livro de presença, onde os 
sócios lançarão suas assinaturas; 

b) - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitara à Assembléia a indicação e 
aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará um 
associado para secretariá-lo; 

c) - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá também o voto de desempate, exceto 
quando se tratar de eleição; 

d) -As votações nas Assembléias gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou por aclamação; 

e) - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo secretario, será assinada pelos componentes da mesa e por três 
sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 26.° — A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de outubro. 

Art. 27.° — São atribuições da Assembléia Geral: 

I) — Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social, e os demais atos 
administrativos; 

II) — Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conse o" Com lunitário; 

III) — Destituir, quando assim o exigirem, os interesses a Associação, um ou mais membros da 
Diretoria ou do Conselho Comunitário, mediante o vo oncorde de no mínimo 1/5(um quinto) dos 
associados , convocados para esta fina 	de em Assen à = ia Geral E raordinária; 
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estIttuídos, na 

coc, 
IV) — Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato, dos hem 
forma do inciso III deste artigo; 	 -=o Fás._  

Rvt~ 

V) — Deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do dia. 
41/ 

Art. 28.° — A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, pelo 
Conselho ou por 1/5 (um quinto), no mínimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram 
motivado a convocação. 

Art. 29.° — As Assembléias Gerais, tanto ordinária quanto extraordinária, serão convocadas com 
antecedência mínima de 15(quinze) dias, mediante edital a ser fixado em sua sede, divulgado através 
de emissora de rádio e publicado em um jornal ou tablóide com circulação no município de Goianésia - 
GO. 

Art. 30.° — A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal, ou através de 
procuração do(s) associado(s).. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Assembléia Geral deliberará pela maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada Associado, presente ou representado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Só poderá votar, o sócio que estiver quite com a Tesouraria. 

Art. 31.° — Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de Associados que constitua a maioria 
social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e deliberará com 
qualquer numero de associados presentes. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 32° — Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvido previamente a Diretoria 
da entidade. 

Art. 33.° — O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 34.° - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 35.° — A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, somente será extinta por deliberação da 
maioria absoluta dos Associados em Assembléia Geral convocada especificamente para tratar desse 
assunto, na forma prevista neste Estatuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO — No caso de extinção desta Associação, o patrimônio será incorporado ao de 
uma Associação congênere estabelecida no Município ou Estado, observando sempre esta ordem de 
indicação. Não havendo estabelecimentos nas condições indicadas, o patrimônio será devolvido às 
pessoas jurídicas de direito publico mencionadas no parágrafo único do Artigo 22° do Código Civil, 
excetuando, em qualquer dessas situações, a outorgada da Autorização para a execução do serviço de 
Radiodifusão, cuja destinação será definida pelo Poder Concedente. 

Art. 36.° — Este Estatuto somente poderá ser modificado por decisão da maioria absoluta dos associados 
em Assembléia convocada para esse fim. 

Não tendo nada mais a tratar, o Sr. Presidente da sessão franqueou a palavra, e como não houve 
nenhum interessado, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário para a lavratura da presente ATA. 
Reaberto os trabalhos, foi feita a sua leitura, e como foi aprovada of-tOde , a mesma foi assinada pelo 
presidente da assembléia, por mim, secretária, pelo Sr. 	ir Arai].  • da Silva e por três sócios 
escolhidos pela assembléia: Elza Otoni do Nascimento C. alho; Joã,  Alves de Carvalho e Eurípedes 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 88



da Silva Campos. As demais assinaturas, num total de 24(vinte e quatro), foram colhidas no livro 
constituído para tal fim. 

com 0,4.,  

Goianésia - Go., 10 de Outubro de 2.013,  
;.<_) 

:42:Rub,,c. 
Fls 

MAV.~5191"--110 
• ÇALV' MARLENE Dl 

ELZA OTO 

EURIPED 

Goianesia Cartorio do 2 Oficio Reg Pes Jur Tit Doc Prot 
Registro de Pessoas Jurídicas 

PROTOCOLO N° 0024590 
REGISTRO N° 0016637 
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0554 I 311( 	jl 97000098 
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Goianesia, 8 de Outubro de 2013. 

Adair = aujo da Silva 
Presidente 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURAGo uivo  
BOA NOVA DE GOIANESIA 	 , `, 

7o' 
RUA 29 N. 359 CENTRO — GOIANESIA — GO 2   

DECLARAÇÃO 

Eu, ADA1R ARAUJO DA SILVA, brasileiro, casado, contabilista, 

residente e domiciliado na Av. Brasil n. 367 Centro em Goianesia — Go., portador da 

Carteira de Identidade n. 337.304 SSP/Go. e CPF n. 077.134.441-49, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 

CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA, mantenedora da RADIO 

COMUNITÁRIA BOA NOVA FM 87,9 de Goianesia — Go, DECLARO para os devidos 

fins que todos os dirigentes e os membros do Conselho Comunitário, residem nesta 

cidade de Goianesia, conforme comprovantes anexo. De acordo com o subitem 8.1 

alínea "f.1" da Norma 01/2011. 

Para maior clareza firmo a presente 

CNPJ: 02.518.218/0001-68 Rubrica 	• 

FONE: 62-3353-8088 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 90



Goianesia, 8 de Ou bro de 201 

Adair Araujo da Silv 
Presidente 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO - GOIANESIA - GO 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

DECLARAÇAO 

o' 

Eu, ADAIR ARAUJO DA SILVA, brasileiro, casado, contabilista, 

residente e domiciliado na Av. Brasil n. 367 Centro em Goianesia — Go., portador da 

Carteira de Identidade n. 337.304 SSP/Go. e CPF ti. 077.134.441-49, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E 

CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA, mantenedora da RADIO 

COMUNITARIA BOA NOVA FM 87,9 de Goianesia — Go, DECLARO para os 

devidos fins que nenhum dos diretores ou associados participam de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura; de acordo com o disposto no subitem 8.1 alínea "f.2" da Norma 

01/2011. 

Para maior clareza firmo a presente. 
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CULTURA com 

 

Rubrica 

Goianesia, 8 de Outubro 

Adair Araujo da Silva 
Presidente. 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO - GOIANESIA - GO 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

DECLARACAO 

Eu, ADAIR ARAUJO DA SILVA, brasileiro, casado, contabilista, 

residente e domiciliado na Av. Brasil 11, 367 Centro em Goianesia — Go., portador da 

Carteira de Identidade n. 337.304 SSP/Go. e CPF n. 077.134.441-49, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 

CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA, mantenedora da RADIO 

COMUNITARIA BOA NOVA FM 87,9 de Goianesia — Go, DECLARO para os 

devidos fins que a sede de nossa associação fica na RUA 29 N. 359 CENTRO EM  

GOIANESIA — GO  CEP 76.380-000,  e que toda e qualquer correspondência enviada 

pelo Ministério das Comunicações poderá ser enviado para este mesmo endereço. 

Para maior clareza firma a presente. 
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Goianesia, 18 de Novembro 

Adair ranjo da Silva 
Presidente 	./ 
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ASSOCIL—A0 COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E-CULTURA 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO - GOIANESIA - GO 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

RELAÇAO DOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA BOA NOVA DE 
GOIANESIA - MANTENEDORA DA RADIO COMUNITÁRIA BOA NOVA FM 87,9 DE GOIANESIA. 

DIRETORIA EXECUTIVA 2013 A 2018 
NOMES ENDEREÇO CARGO CI CPF 

ADAIR ARAUJO DA SILVA AV. BRASIL N. 367 CENTRO GOIANESIA-GO PRESIDENTE 337304 SSPGO 077.134.441-49 
DIVINO ALVARENGA DE SOUSA AV. BRASIL N. 291 APTO 1001 ED.AQUARIUS EM 

GOIANESIA GO 
VICE-PRESIDENTE 333912 SSPGO 125.716.441-49 

MARIA JOSE SANTOS DE 
ALVARENGA 

AV. BRASIL N. 291 APTO 1001 ED.AQUARIUS EM 
GOIANESIA GO 

SECRETARIA 858735 SSPGO 215.667.201-68 

ALEXANDRE BUENO ROBERT 
CARVALHO 

RUA XXX N. XXX JARDIM POR DO SOL - GOIANESIA 
- GO 

TESOUREIRO 2173761 SSPGO 363.976.791-87 
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DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA — CEDO 

U Não existe o número ladeado 

O Infemaçãossartta pelo porteiro ou sádico 

I ResPonskPel: 	  
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ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor 
abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: DIVINO ALVARENGA DE SOUZA 

Inscrição: 014345361066 	 Zona: 74 	 Seção: 3 

Município: 93718 - GOIANÉSIA 	 UF: GO 
Data de Nascimento: 25/07/1955 	 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: JOVITA PEREIRA DE SOUZA 

VICENTE CAETANO DE SOUZA 

Certidão emitida às 10:20 de 19/11/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exerckio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitirias, excetuadas as anistias legais, e 
a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da IrlOCOrrênCia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; interdição por 
Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; 
condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: Jittp://wvw•r.tse.ius.br, por meio do código C6V2.4IG9.0AAF.NA7W 

• O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

O Fks 
41) fwvic3  

1̀4,4, 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: DIVINO ALVARENGA DE SOUZA 
Inscrição: 014345361066 	Zona: 74 	Seção: 3 
Município: 93718 - GOIANÉSIA 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 25/07/1955 	Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação:lir/VITA PEREIRA DE SOUZA 

VICENTE CAETANO DE SOUZA 

Certidão emitida às 14:14 de 14/11/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 

Eleitoral na Intemet, no endereço: httel://mvw.tselus.br,  por meio do código Q9SP.GTP4-.WA/Y.UHGW 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal cia 1" Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	 N° 342850 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DIVINO ALVARENGA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 125.716.441-49, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observaçôes: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 15h55, 18/11/2013. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. 	nuclu@go.trfl.qov.br  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr. (a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento contra: 

Identificação: 
Requerente 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Data de Nascimento 
Nacionalidade 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF 
Domicílio 

: DIVINO ALVARENGA DE SOUZA 
: VICENTE CAETANO DE SOUZA 
: JOVITA PEREIRA DE SOUZA 
: 25/07/1955 
: BRASILEIRA 
: COMERCIANTE 
: CASADO 
: Masculino 
: 12571644149 
: GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 

da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 

de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138142122 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:02:38 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

7-----/  Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:02:40 
Validação pelo código: 109486804753, no endereço: https://projudi.tjgo.jue.br/CertidaoPublica  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANESIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr. (a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 

Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 

e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

Identificação: 
Requerente 	 : DIVINO ALVARENGA DE SOUZA 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : COMERCIANTE 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Masculino 

CPF 	 : 12571644149 

Domicílio 	 : GOIANESIA - GOZAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 R$ 00,00 
Data da receita 

Guia no 	 : 138142033 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:02:19 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
1 Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:02:20 

Validação pelo código: 109086824755, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  

  

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 100



'ir: 	• 

3CVOilN30! 34 VH 

vinil Da Viá • 

VO 2 :g VALMA EM TODO O TERRITÓR 
DAT 
EXP 

cc NATL HcL DADE 

I 3d oirtilism 	• 
3p0d 30 ',AO NI3CN3d.1\103áf. 

Yg.59 30 0GVISR OG ONI:17710 

ng2gEMEE-s-~iar.kau 	É4i„; 

DOO ORIGEM 

~EE1 N 7:1=2910E 
1110.9 G.P. 200 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 101



AUT N 
058413071108240280 8303 Co 

Autentico a pre ente 
originai que me f 

Ent 
 

Goianésia 

P 

CACA00 
ettinps://extrajudicialtigo 

cópia por conf 
tado:-Dou-fé. 

de novembro de 2013. 

elo 

Gesorev) en:t2e:?.) c3  -Srri  
o 

•ie. 
o 

• 

44E2 

a o Mac ado Gonçalves 
Escrevente 

 

Tabelionato Penha  DENISE  MACHADO GONÇALVES SILVEIRA- Sub 
BEL FABIO MACHADO GONÇALVES  •  Escrevente Aulorindo 

CARTUM° 00 2° OFICIO 	TANIA  SIARIA  LOPES GONÇALVES  -  ESC/Wenre Aulortraeln 

Av. Mate Grosso,  04  .Cernro- N  P. 17 .  Cep 763110,0110  •  Golan4sle  •  GO. TO.: 4.2)330-13424329.9.5154 
— ^ 	 " 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 102



to 

a) 

ai 

Comprovante C e Inscrição no CPF 	 Página I de I 

MINISTI.RIO DA FAZENDA 

401".4,4.• • 
Rect•rta Federal 
Cad :Aro de Pessoas 

C )MPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
125.716.441-49 

Nome 
DIVINO ALVARENGA DE SOUSA 

Nascimento 
25/07/1955 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

6315.8471.46E6.60C4 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 13:12:31 do dia 07/11/2013 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora 
abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA 305E SANTOS DE ALVARENGA 

Inscrição: 014258931058 
Município: 93718 - GOIANÉSIA 

Data de Nascimento: 19/03/1958 
Filiação: DIVINA COELHO DOS SANTOS 

GERALDO ROGERIO DOS SANTOS 

Zona: 74 	 Seção: 33 
UF: GO 

Domiciliada desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 13:48 de 14/11/2013 

Res.-TSE na 21.823/2004: 
*0 conceito de quitação eleitoral retine a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleXo, a inexistência de mukas aplicadas, em caráter demitirei, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e 
a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de diretos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por 
Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus eleitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; 
condenação por Improbidade administrativa; conscrição, inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de ouitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Intemet, no endereço: htto://www.tse.Ius.br, por melo do código LUWA.I.IZE.GDRO.ZACK 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
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Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA JOSE SANTOS DE ALVARENGA 
Inscrição: 014258931058 	Zona: 74 	Seção: 33 
Município: 93718 - GOIANÉSIA 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 19/03/1958 	Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação; DIVINA COELHO DOS SANTOS 

GERALDO ROGERIO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:20 de 14/11/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: http://vavw.tse.lus.br, por meio do código A7IU.VLHN.KVDC.YZH6 
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Tribunal Regional Federal da ia Região 	 Á 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	 N°  342854 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA JOSE SANTOS DE ALVARENGA, ou vinculado ao CPF: 

215.667.201-68, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n°  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 
(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 15h57, 18/11/2013. 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento contra: 

Identificação: 
Requerente 	 : MARIA JOSE SANTOS DE ALVARENGA 

Nome do Pai 	 : GERALDO ROGERIO DOS SANTOS 

Nome da Mãe 	 : DIVINA COELHO DOS SANTOS 

Data de Nascimento 	: 19/03/1958 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : COMERCIANTE 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Feminino 

CPF 	 : 21566720168 

Domicílio 	 : GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 138142386 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:03:53 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:03:57 
Validação pelo código: 109086854707, no endereço: https://projudi.tjgo.jua.br/certidaoPublica  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANESIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr. (a), escrivão (ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CIVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 

Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 

e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

identificação: 
Requerente 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

: MARIA JOSE SANTOS DE ALVARENGA 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : COMERCIANTE 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Feminino 

CPF 	 : 21566720168 

Domicilio 	 : GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 

da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138142300 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:03:28 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

í 	

 H 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:03:33 
Validação pelo código: 109086894702, no endereço: httpa://projudi.tjgo.jua.br/CertidaoPublica  
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 4 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor 
abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ADAIR ARAUTO DA SILVA 

Inscrição: 014308171074 
Município: 93718 - GOIANESIA 

Data de Nascimento: 24/07/1953 
Filiação: AUTORIA ARAUJO DA SILVA 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 

Zona: 74 	 Seção: 7 
UF: GO 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 08:44 de 14/11/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de mu kas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e 
a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos pc4fticos decorre da inccorréncla de perda de nackmalidade; cancelamento de naturalização por sentença transkada em julgado; interdição por 
Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta CM prestação alternativa; 
condenação por improbidade administrativa; constrição; Inelegiblidade; e opção, em Portugal, peio estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: fitto://www.tse.lus.br, por meio do código H+IX.ZQ/Y.HZEO.QJIC 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado, 

Heitor: ADAIR ARAUJO DA SILVA 
Inscrição: 014308171074 	Zona: 74 

	
Seção: 7 

Município: 93718 - GO!ANÉSIA 
	

UF: GO 
Data de Nascimento: 24/07/1953 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: ANTONIA ARAUJO DA SILVA 
ANTONIO CARLOS DA SILVA 

Certidão emitida às 14:10 de 14/11/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: litto://www.tse,ius.br,  por meio do código F3CF.GS5Y.32CV.MDXB 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	 N°342860 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADAIR ARAUJO DA SILVA, ou vinculado ao CFF: 077.134.441-49, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 
Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 15h59, 18/11/2013. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju©go.trfl.qov.br  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSTA 

Distribuidor de Goianósia 

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 

Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 

e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

Identificação: 
Requerente 	 : ADAIR ARAUJO DA SILVA 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : CONTADOR 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Masculino 

CPF 	 : 07713444149 

Domicílio 	 : GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária 	: R$ 00,00 

Total : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138141614 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:01:38 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:01:40 

j
Validação pelo código: 109686884718, no endereço: httpa://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr. (a) , escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento contra: 

Identificação: 
Requerente 	 ADAIR ARAUJO DA SILVA 

Nome do Pai 	 : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

Nome da Mãe 	 : ANTONIA ARAUJO DA SILVA 

Data de Nascimento 	: 24/07/1953 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : CONTADOR 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Masculino 

CPF 	 : 07713444149 

Domicílio 	 : GOIANESIA - GOTAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 
Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138141835 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:02:00 LANGERTOM RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:02:01 
validação pelo código: 109786844757, no endereço: httpe://projudiAjgo.jue.br/CertidaoPublica  
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Goianesia, 18 de Novem r i de 2 13. 
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\stério 	1 

ecl` as  
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- Araujo da Silv 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 
BOA NOVA DE GOIANESIA 

RUA 29 N. 359 CENTRO - GOIANESIA - GO 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

CONSELHO COMUNITARIO 2013 A 2018 

NOMES ENDEREÇO ENTIDADE QUE 
REPRESENTA 

CI CPF 

EMIVAL RESENDE RUA 33 N. 426 CENTRO- GOIANESIA-GO OAB SEC. DE 
GOIANESIA-GO 

03816720 
OAB/GO 

039.642.051-68 

BENEDITO DA SILVA RIBEIRO RUA 25 N. 356 CENTRO EM GOIANESIA -GO CPP PAR N.SRA. ABADIA 
DE GOIANESIA -GO 

473.413 
DGPCGO 

077.139.241-91 

PAULO LUIZ DA SILVA RUA 41 N. 458 SETOR SUL GOIANESIA-GO PRESID. CDL GOIANESIA 
-GO 

182886 
DGPC/GO 

347.171.661-34 

CLAUDINIIRO 	MARTINS 
BORGES 

RUA 11 SN QD 397 LT 29 CENTRO EM 
GOIANESIA-GO 

REPRESENTANTE 	LOJA  
MAÇONICA 	FRATERNIDADE 
VALE SÃO PATRICIO 

1815031 SSPGO 315.904.621-49 

JOAO ALVES DE CARVALHO RUA 15 N. 415 SETOR UNIVERSITARIO 
GOIANESIA - GO 

DELEGADO DO CRECI DE 
GOIANESIA 

996.697 SSPGO 
CF 889 6 CRCJIGO 

252.882.531-53 
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Tabelionato Penha  DEh.SE "'ACHADO 60.14Ç LM Sil.VORA • SIA1 Ofkái 
t_F-.454. VADIADO 00%E MSS Curoree~s4uSrs.lo 

C ART1511.4 DO L' OFiCP0 laWL IlLAPSA LOPES GOWPIOES - ESON,P,Se Aw!Nr...f. 
A.1453 Coss4 61- CEnk-a• C. P. Ir•te970~. CrimÁsis • GO - rEemnim2i21ns34154  ' 

AUTENTICACAO 
", 0584130711 092402600B754 consulte:htkps://extrajudicialtjgolus brialo 

PAutentico a presente fotocópia por conferir com 
ilkoriginai que me fo.  aprese9tado. Dou fé. 

	

eiFJ 	Goianesir 0, 18 	r vembro de 2013. 

\Np, 1115p 	Deni-- I. 	. :i.-r. 
I 	i 
ac a 	çalves Silveira 

4I+  1"-Y4w.  /Cliha 	Titular Respondwite 
— 

V 	tf' &"  1f/  'Ó ..E.....s. 	,,, 	m t—. 	<, ., o 	, dx 	g 	,P8' ',i_,5 

C.  4'  .0. ? *  ," 4: CO â,  .QN  
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EMiTie,,, ÉM 0410112013 

FR.",ÇAO.  MARIA dOMeSDÈ CAIWA‘,1;19 

BENEDITO, AL.VE DÈ'COVALHO 
„ 	 . 

	

97 	SP/GO 22/09/1477 . 262.882,631-53 
9 ssoá.  OATA EXPEPÇÁO 1 . 	i C P F 

040 V CARIHO 

	

06110/1961 	c2_.. 
TA DO N...SC.0 

MONTEIRO 	JUS EMA 

liugssowniflA  

ANT 
R4I 

RvéiE 

2i--;,4""" 	‘-4.-•"' 

Cr  .0 	q.. 

( O ç■: , 

O 

w,A,A 20 
(z'c' 	o'è  (-)x• 
O 

-Nnolionaso Penha  DEMSENACRADOGONÇAINESSIVEMA•Sub0S4e1 
BEI_FMAOKACM~~~5~~,Martuda 

I . ewadwoporoficio IMAWASIVILOPESGWÇMS.D.~.~~ Li`,-,t; 

A..vd.c......,04•cm..com.cep1E 78S000 •G9..~.004-0,0k0353.1s2i.~5154  

À • 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA • IX 
cusse RESIDENCIAL 
ATNIDADE: 100 

TIPO DE LIGAÇÁO: TRIFAS I CO 

VENCIMENTO BASE: 10/11/2013 

mv.Auli0 
ROTA: 74600 
mtpe40:327372", 

DADOS DA MEDIÇA0 

LminmAmtmL! 	42130 

LEITURA ANTERIOR: 	41555  
HOMERO DE DIAS FATURADOS: 32 

DIFERENÇA DE LEITURA: 	575 
FM: 	 1 

TOTAL CONSUMO: 	 575 

CONSUMO REATNO 

LEITURA ATUAL: 

LEfTURA ANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

(11ES 	 'MONCO DE CONSUMO 	14,1h 
11/12 	 TI 	704,00 
12/12 	 569,00 
01/13 ~MN 	 624,00 
02/13 	 839,00 
03/13 _,_________~.~ 608,00 

04/13 ...11~1~1.11.ffil 823,00 
05/13 	 714,00 
06/13 	 448,00 
07/13 NOWINONNI 	452,00 
08/13 	 521,00 
09/13 	 505,00 

\s1.0/13 	 575,00J 

--"IiiiMarram~aggasimmlir 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.03210001-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 ad A-37 SN Jd. Goiás - CEP 74605-160 Golánla - Goiás 
NOTA FISCAL! FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA  

ENDEREÇO DA AO ENCIA DE ATENDIMENTO ] 	 ioesso 	onlgum 	mago 

0040',ÁiNEWE:CRUO.  
, . 	 , 

'RUA.  

SETOR UNIVE '8$1,1TÁRió 

CEP: O iGOIANESIA":GO BRASIL 

f1050.0ÃORY4W1 
ü.:4;3ssèl78ái5), 

~PO 

RUA 31, N. 398 SETOR 	
1967355 4 	29/10/2013 81 

CENTRO CEP: 76380-000 GOIANESIA GO 	Tarifa Social de Energia Elétrica • 
BRASIL 	 TSEE 

26 : do abril 
fol cilad

de  
a pei

2002.  
a Lei n° 10.438, 

do  
aiiitaWcOustnítooiiR 

MOS REFERENTE 

1A/2Cil  

DCELG 

DATAS DAS LEITURAS 
ATUAL: 	29/10/2013 
ANTERIOR 	26/09/2013 
Apiuswinmr29/10/2013 
p~omÈs:  27/11/2013 

.550178417:.. 
VENCIMENTO '•••• 

2/11/2013' 
VALOR TOTAL 

265,09 

11 

,4N,  AU TENT ICACAO 
5a6841307110874028006638consuReMpsfiexlmuckiaLqgojustodselo  

Autentico a presente fotocópia por conferir con 

original que me foi --resentado. Dou fé. 
Goianésia- 	' 	 ovembro de 2013. de 

Denise c ado ça ves ilveira 

Titular Respondeste 

í•••  LANÇAMENTOS 

CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUB 
CONSUMO Mi + ICIIS/PIS/COFINS 575.0 

0,000000 
0,445150 

VALOR (RS5 

9,13 
255,96 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

• 
Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor 
abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOAO ALVES DE CARVALHO 

Inscrição: 014335741031 
Município: 93718 - GOIANÉS1A 

Data de Nascimento: 06/10/1961 
Filiação: MARIA GOMES DE CARVALHO 

BENEDITO ALVES DE CARVALHO 

Zona: 74 	 Seção: 2 

IJF: GO 
Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 13:51 de 14/11/2013 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito da quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polldcos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçdes da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e 
a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.°  
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Énocorrénria de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transnada em julgado; interdição por 
incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; 
condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto de Igualdade. 

Esta certidão de quitarão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Intemet, no endereço: fittn://www tseJus br, por melo do código WQR.TBZK.AMSW.S4SI 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: 30A0 ALVES DE CARVALHO 
Inscrição: 014335741031 	Zona: 74 

	
Seção: 2 

Município: 93718 - GOIANÉSIA 
	

UF: GO 

Data de Nascimento: 06/10/1961 	Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA GOMES DE CARVALHO 

BENEDITO ALVES DE CARVALHO 

Certidão emitida às 14:06 de 14/11/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 

Eleitoral na Internet, no endereço: httn://www.tse.lus.br, por meio do código XXUO.XNBN.133MLUCG6 

O literal O no código de vaRdação representa o número O (zero). 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da V Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

	
N° 342432 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOAO ALVES DE CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 252.882.531-53, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federai, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) .= Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 12h00, 18/11/2013. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR 
ação penal e execução penal em andamento contra: 

Identificação: 
Requerente 	 : JOAO ALVES DE CARVALHO 

Nome do Pai 	 : BENEDITO ALVES DE CARVALHO 

Nome da Mãe 	 : MARIA GOMES DE CARVALHO 

Data de Nascimento 	: 06/10/1961 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : CORRETOR 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Masculino 

CPF 	 : 25288253153 

Domicilio 	 : GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138144486 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:27:23 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:27:25 

}validação pelo código: 109686874377, no endereço: httpe://projudi.tjgo.jus.br/certidaoPublica  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 

Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 

e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

Identificação: 
Requerente 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

: 

Data de Nascimento 

Nacionalidade : 

Profissão : 

Estado Civil : 
Sexo : 

CPF : 

Domicílio : 

JOAO ALVES DE CARVALHO 

BRASILEIRA 

CORRETOR 

CASADO 

Masculino 

25288253153 

GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138144257 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:26:51 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

• 

  

 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:26:53 
Validação pelo código: 109686804346, no endereço: httpe://projudiAjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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GOIANESIA-GO 

X. 	X. 
• k:p inyiXt • 	'220170912 
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.CELG ÇELG DISTRIBUIÇÃO S.A. -CEL3 o 
C-,i;PJ: 01.543.03i/000i-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Od A-37 SiN ../d. Golas - CEP 74805-150 Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

$454 (16131,0 014VP0 

1951720 4 29/10/2013 81 
Tarifa Social de Energia Eletrica - 

CENTRO CEP: 76380-000 GOIANESIA GO 	TSEE: rol criada pela Lel o° 10.438. 
(3RASIL 	de 28 de abril do 2002. 

'''''''''-' "-"'''' 	' ."—'---'-''--- T":--  qiiiiiiiAoèóüiX04-0' 

CPE/CNP):. .64025004100 	INSC . : 
RUA 11, Q. 397, 	29, 5/N 
SETOR: UNIVERSITÁRIO 
CEP: 0 GOIANESIA GO BRASIL 

~Buamos!~ 
CONTA — 

0167640358 

"'ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO L 
RUA 398 SETOR 

bui"  

31, N. 

COD100 DO CLIENTE 

i(LAIT011 JARBAS DE CARVALHO 

LIES REFERENTE • 

10/2013 . • 

`10012058074 
vENCiinno.. 

:10/11/2013; 

t'#4 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA - UC 

CASSE: RESIDENCIAL 
ATIVIDADE: 	 AzAQ4usquADE:100 	 R 	,0 
TYPO DE LIGACAO, TRIFASICO 	ROTA'246000 
VEI'CII.TEY0BASE: 1.0/11/201.3 	PJEDlin6712276 

DATAS DAS LEITURAS 
ATUAL 	29/10/2013 
ANTERIOR' 	26/09/2013 
APRESENTAÇÃO' 29/10/2013 
PREMIA° LIES: 27/11/2013 

DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURA ATUAL 
LEITURA ANTERIOR: 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS 

DIFERENÇA DE LEITURA' 
rm. 
is  TOTAL CONSUMO: 

CONSUMO REATIVO 

LEITURA ATUAL: 

LEITURA AMTEFUOR: 
D̀IFERENÇA DE LEITURA: 

* * 
40 

*0 

40 

0* 

0 * 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

(LANÇAMENTOS 	 VALOR (RS) 

POR MOTIVOS OPERACIONAIS, NAO FOI POSSIVEL EMITIR SUA 
FATURA NO MOMENTO DA LEITURA. 

A CELG PROVIDENCIARA O FATURAMENTO, EMISA0 E ENTREGA DA 
FATURA FM SEU II.IOVEL ANTES DA DATA DE VENLIWINIG. 

1° TABEL.IONAT0 DE NOTAS  
AU T EN TICAÇÃO  

0 I 851311131138026000099 consulte:hltps://extrajudiciaLtjgo.jus.briselo 
Autentico a presente fotocópia ..r conferir com original que mc foi 
apresentado .Dou Fé. 

	

Goianesia-Goi 	ovembro de 2013. 

	

Em Teste 	da Verdade. 

Escrevente 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor 
abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CLAUDIMIRO MARTINS BORGES 

Inscrição: 030172301066 
Município: 93718 - GOIANÉSIA 

Data de Nascimento: 28/05/1964 
Filiação: ANALDINA DE OLIVEIRA BORGES 

DEUSDETE MARTINS BORGES 

Zona: 74 	 Seção: 111 
UF: GO 

Domiciliado desde: 10/03/1992 

Certidão emitida às 16:34 de 14/11/2013 

Res.-TSE 21.823/2004: 
'O conceito de quitação eIeitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerckio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça 
Etekoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e 
a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos polacos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; Interdição por 
incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem San eleitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; 
condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de Quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: httn://v0vw.tse,jus.br, por melo do código SXGU.4KOY.PRMC.H2LN 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: CLAUDIMIRO MARTINS BORGES 
Inscrição: 030172301066 	Zona: 74 	Seção: 111 
Município: 93718 - GOIANÉSIA 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 28/05/1964 	Domiciliado desde: 10/03/1992 
Filiação: ANALDINA DE OLIVEIRA BORGES 

DEUSDETE MARTINS BORGES 

Certidão emitida às 16:35 de 14/11/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 

Eleitoral na Internet, no endereço: littp://www.tse ius.br,  por meio do código SIK8.XYVO.TL38.0SHT 

O hteral O no código de vafidação representa o número O (zero). 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federai da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	 N° 342428 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CLAUDIMIRO MARTINS BORGES, ou vinculado ao CPF: 315.904.621-49, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 11h58, 18/11/2013. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nudu(ãgo.trfl.qov.br  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANPSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento contra: 

Identificação: 
Requerente 	 : CLAUDIMIRO MARTINS BORGES 

Nome do Pai 	 : DEUSDETE MARTINS BORGES 

Nome da Mãe 	 : ANALDINA DE OLIVEIRA BORGES 

Data de Nascimento 	: 28/05/1964 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : ADVOGADO 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Masculino 

CPF 	 : 31590462149 

Domicilio 	 GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 

da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 

de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138144079 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI, 

15:26:31 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:26:32 
\Validação pelo código: 109086874344, no endereço: https://projudi.tjgo.jua.br/CertidaoPublica  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 

Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 

e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

Identificação: 
Requerente 	 : CLAUDIMIRO MARTINS BORGES 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : ADVOGADO 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Masculino 

CPF 	 : 31590462149 

Domicílio 	 : GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 
Data da receita 

Guia no 	 : 138143994 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:17:25 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

______I 
 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:26:04 

	r 
..)
Validação pelo código: 109886804345, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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22C861/2,.à VIA 241UV/1997 

PAULO LUIS DA 511AM 

f.NY riORES DA SELVA 
JOS£ DA 5.11Vá 

Dr: ;11..iaS-ii6 	 Z:1-3/É-;69/ .4;t45 
!•.,,t CV.'4-,••:.,,,P•ffit• 

"" C,CáS, 4394 L3 (21 
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.2 • 2. t 1,3 t:C2'..1'i.k-Vãï 

,,,, — 	..... 	. ...... . ...... . ..... 	.... 	. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretorla da Receita Yerleral 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FiSiCAS 
Nome 

PAULO LUIS DA SILVA 

Ni  d e  InsuiçãO 

iiiintlialilE1111001191,119 
348171661-34. 
	Dára Násconerdo  

28/04/65 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE AGUA/ESGOTOS/SERVIÇOS 

InTV 

ANEAGo CNPJ. 01-616.929'0001-02 - INSC. %sc. 10.013.3578 

ENDEREÇO: f5N 31 /ti 4CG CO. 1T. MffRO 
CEP: 	Écs.1 

PROPRIETÁRIO; 
USUÁRIO 	 t / DA ',II VA§ • 
ENDEREÇO 	: ai Ni. 1511 é MIRRO 	SI I 01; Sm. Q AG/ 1 29 CIDADE 	COLANESIA 

FATURA  CEP 
DATA DE EMISSÃO: 	

O9  f 10 
REFERENCIA : 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

rc.051,0 -MIN 	 •   

ATtl~A4 
AGUA- 	 - 

-4101'4-7/W1A 
LTA ATRASO

• 	
- - 

•  

'7,; 42 	- 
_ . -125,08- 

0,09 

s o- ZÉ 

VENCIMENTO :11~111 
	

VALOR TOTAL (R$) : 

. 30, 1 

O C7 ,22  4/011 
-P-.̀  C 	Cri 

qqr 	és 
MENSAGEM 	  

EVITE ACIDENTES: OBSERVE AS NORMAS DE SEGURANCA NO TRABALHO. 

"FATuRAs itito pAuks A O VENCIMENTO SERiVOACREEC10A9ÇIEilat9EATIJAWAORIMONATHA Dikag (nR0 4' 
MIPC),CONFORCE REGULAÇÃO DA AGR (RES0i-VCOES19.247i2ME2020000I. - _ .  

   - 	

'  	2 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR 	 gE/61"mqAO C"ENTE1§GUE'  i 
Captação: .003AkEs1 A ., , •, - _ ..   '' , 	 .....  

) ti e o oi:Ika" 5 44 	- i..'IALIDADE O ÁGUA D1STRIB DA 	 . .  	- - 	...... , 

Parametros Cloro Flúor Turbides. Cor PH o.....,..*,-... 
SoSgs 

uok......... 
nisnos:MrseSes 

~lato 1O 10 10 10 10 10 10 

R.5....1., 52 16 .52 .16 16 52 52 
For. do Psdrik, - 	3 O 

A 

. 	.., 	. ., .....- 

Previsto: ninem de ~atras eoorneodado peta Peitada n• 29 412012 do Itratãeo da Saúdo 
, Regaado: número de amostra analisadas pela SANEACO 	 • 	• 

fora do  padrão: ral‘noro da arros.99s ioga dos padrões estabokódos pela Patega n° 291412012 do /Myst -242..da Saúda* 
_ 	 Ri S 	 r 	 ' C 

Serviços Base de Ceie* (R$) ' 
" 	• Tributos 

1, 1N 1 6‘,1 	- cor 1N5 / 	Ii!it 

Afia 132 50 2.19 	• 10.01 	- 

Esgoto O. 00 O, 00 O, 00 

COO: HDRÕ„M.1,44.02.4010 
78 	 A99L363669 

11148971-4 	1 

*CIO N. 
.0 	4' 4, 	 DATA: 

c--, oU 	LEITURA ATUAL 	: 3291 	DATA 
11/09/2013 	CONSUMO 4. ..4# o LEITURA ANTERIOR : 3254 ni, 

ur ,_rz:1 	..§.. 	 09/10/2013 	FATURADO: 37 fri3 
"r 	-‘:-." 4.5- 	TIPO DE CONSUMO FATURADO: • m[ [111k1 	 CONSUMO ESTIMADO: 9 iii3 

<-, 
HIST6R1C0 DE CONSUMO (roVirk-s) 

MAL 	JUN 	JUL 	AGE) 
122 00039 00020 00027 00031 00037 

CATEGORIA/ ECONOMIA! PESO . 

rlDENCIAI 
J1/100 

CO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor 
abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: PAULO LUIS DA SILVA 

Inscrição: 014370771082 

1.1unicípio: 93718 - GOIANÉSIA 
Data de Nascimento: 28/04/1965 

Filiação: ENY GOMES DA SILVA 
SANDOVAL JOSE DA SILVA 

Zona: 74 	 Seção: 44 
UF: GO 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 11:27 de 18/11/2013 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçães da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e 
a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direãos políticos decorre da inocorrancia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por 
incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; 
condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegiblidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 

Eleitoral na Internet, no endereço: http://www,tse.iris.br, por melo do código 7NWW.VY+K.9YRZ./QZT 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	.'"P' 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: PAULO LUIS DA SILVA 
Inscrição: 014370771082 	Zona: 74 	Seção: 44 
Município: 93718 - GOIANÉSIA 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 28/04/1965 	Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ENY GOMES DA SILVA 

SANDOVAL JOSE DA SILVA 

Certidão emitida às 11:28 de 18/11/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: htto://vffinv.tse.lus.br, por melo do código +E6S.IPL9.DVDN.EEHT 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 10  Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	 N° 342405 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PAULO LUIS DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 348.171.661-34, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: • 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 11h43, 18/11/2013. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030.090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfil.qov.br  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr. (a) , escrivão ( ) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento contra: 

Identificação: 
Requerente 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 

Profissão 

Estado Civil 

Sexo 

CPF 

Domicílio  

PAULO LUIS DA SILVA 

SANDOVAL JOSE DA SILVA 

ENY GOMES DA SILVA 

28/04/1965 

BRASILEIRA 

CONTADOR 

CASADO 

Masculino 

34817166134 

GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 
Total 
	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138143692 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:17:03 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:17:05 
Validação pelo código: 109586854324, no endereço: https://projudi.tjgo.jue.br/CertidaoPublica  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianósia 

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 

Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 

e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

Identificação: 
Requerente 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

: 

Data de Nascimento 

Nacionalidade : 

Profissão : 

Estado Civil : 

Sexo : 

CPF : 

Domicílio : 

PAULO LUIS DA SILVA 

BRASILEIRA 

CONTADOR 

CASADO 

Masculino 

34817166134 

GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária 	: R$ 00,00 

Total : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138143609 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:16:43 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:16:44 
Validação pelo código: 109786864368, no endereço: httpe://projudi.tjgo.jue.br/CertidaoPublica  
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Gomo 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor 
abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EMIVAL REZENDE 

Inscrição: 014194021031 
Município: 93718 - GOIANÉSIA 

Data de Nascimento: 27/04/1951 
Filiação: MARIA MOTA REZENDE 

ALTAMIRO REZENDE 

Zona: 74 	 Seção: 1 
UF: GO 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 11:30 de 18/11/2013 

Res.-TSE nn 21.823/2004: 
-0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçbes da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao Meato, a inexistèncla de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e 
a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; interdição por 
incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; 
condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegitidlciade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade 

Esta certidão de auitacão eleitora'  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 

Eleitoral na Intemet, no endereço: htto://www.tsejus.br, por melo do código UFRI..GKH+.B061.E3SS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se PIÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: EMIVAL REZENDE 
Inscrição: 014194021031 	Zona: 74 

	
Seção: 1 

Município: 93718 - GOIANÉSIA 
	

UF: GO 

Data de Nascimento: 27/04/1951 	Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA MOTA REZENDE 

ALTAMIRO REZENDE 

Certidão emitida às 11:31 de 18/11/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 

Eleitoral na Intemet, no endereço: iitto://wmase.lus.br,  por meio do código 2MQF.YQM2.KNNW.Q4SK 
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PODER JUDLCIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1° Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	 N°  342394 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente datas  que contra: 

EMIVAL REZENDE, ou vinculado ao CPF: 039.642.051-68, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 
(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) := Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 11h41, 18/11/2013. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030.090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. 	nucju@go.trfl.gov.br  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANESIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento contra: 

Identificação: 
Requerente 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 

Profissão 

Estado Civil 

Sexo 

CPF 

Domicílio  

EMIVAL REZENDE 

ALTAMIRO REZENDE 

MARIA MOTA REZENDE 

27/04/1951 

BRASILEIRA 

ADVOGADO 

CASADO 

Masculino 

03964205168 

GOIANESIA GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 	 : 138143153 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:14:16 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

------1  Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
4:Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:14:19 

Validação pelo código: 109886804362, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  

- -3 
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= Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:13:57 
Validação pelo código: 109586884386, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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Estado de Goiãs 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANESIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr. (a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CIVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 

Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 

e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

Identificação: 
Requerente 	 : EMIVAL REZENDE 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 	 : BRASILEIRA 

Profissão 	 : ADVOGADO 

Estado Civil 	 : CASADO 

Sexo 	 : Masculino 

CPF 	 : 03964205168 

Domicilio 	 : GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 	 : R$ 00,00 
Valor da taxa judiciária 	: R$ 00,00 

Total : R$ 00,00 
Data da receita 

Guia no 	 : 138143048 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:13:51 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor 
abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: BENEDITO DA SILVA RIBEIRO 

Inscrição: 014265861090 
Município: 93718 - GOIANÉSIA 

Data de Nascimento: 08/06/1954 
Afiação: BASILIA DA SILVA RIBEIRO 

BENTO CAETANO RIBEIRO 

Zona: 74 	 Seção: 50 
UF: GO 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 14:02 de 14/11/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral redne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular excv cicio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao picQo, a inexistência de multas aplicadas, em carta definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e 
a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de diretos políticos decorre da inctorrèncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por 
incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada ais julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; 
condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineiegiblklade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta Certidão de quitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço' htto://www,tse,fus.kr, por meio do código T89L.DOPP.ZSHR.EFVX 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: BENEDITO DA SILVA RIBEIRO 
Inscrição: 014265861090 	Zona: 74 	Seção: 50 

Município: 93718 - GOIAI1ÉSIA 	 UF: GO 
Data de Nascimento: 08/06/1954 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: BASILIA DA SILVA RIBEIRO 
BENTO CAETANO RIBEIRO 

Certidão emitida às 14:08 de 14/11/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expediria gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 

Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.lus.br, por melo do código FUBLSOEL.OKEG.RZQA 
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O Fiç._ _ 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da l a  Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	 N° 342399 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:.,,,:.  

BENEDITO DA SILVA RIBEIRO, ou vinculado ao CPF: 077.139.241-91, 

NADA CONSTA na Justiça Federai de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 	 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet;, :. 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 11h42, 18/11/2013. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.tr-fl.qov.br  
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come t, 

Rubrica 
Ln. 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr. (a) , escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento contra: 

Identificação: 
Requerente 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Data de Nascimento 
Nacionalidade 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF 
Domicílio 

: BENEDITO DA SILVA RIBEIRO 
: BENTO CAETANO RIBEIRO 
BASILIA DA SILVA RIBEIRO 

: 08/06/1954 

: BRASILEIRA 

: ADVOGADO 

: CASADO 

: Masculino 
: 07713924191 
: GOIANESIA - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e 
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 18 de Novembro 
de 2013. 

Valor da ação 
	 R$ 00,00 

Valor da taxa judiciária : R$ 00,00 

Total 	 : R$ 00,00 

Data da receita 

Guia no 
	 138143374 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG E PROJUDI. 

15:15:22 LANGERTON RODOLFO RIBEIRO 5182212 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:15:24 
Validação pelo código: 109586874369, no endereço: https://projudi.tjgo.jua.br/CertidaoPublica  
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
'Documento Publicado Digitalmente em 18/11/2013 - 15:14:52 
Validação pelo código: 109286834365, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.bricertidaoPublica  

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIANÉSIA 

Distribuidor de Goianésia 

Dr. (a), escrivão(ã) do Cartório 

Distribuidor da Comarca de GOIANÉSIA, 

Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO POSITIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo os registros do 

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 

Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 

e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se CONSTAR contra: 

Identificação: 

Requerente 
Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 

Profissão 

Estado Civil 

Sexo 

CPF 

Domicílio 

: BENEDITO DA SILVA RIBEIRO 

: BRASILEIRA 

: ADVOGADO 

: CASADO 

: Masculino 

: 07713924191 

: GOIANESIA - GOIAS 

A(s) seguinte(s) distribuição(ões) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m): 

1)Numero do Processo 

Juízo 

Requerente 

Requerido 

Adv. Requerente 

Adv. Requerido 

Natureza 

Data da Distribuição 

Valor da ação 

7193467.57.2011.8.09.0050 

Goianésia - Juizado Especial Cível 

LEONARDO OLIVEIRA SABINO 

BENEDITO DA SILVA RIBEIRO 

DIRCE MACHADO FERREIRA 

Procedimento do Juizado Especial Cível 

: 	12/09/2011 13:21:33 
1393 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
.2 

2, ns  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à'RfflIa.sig 
-dualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

•, +ytiv. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.518.218/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANESIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA BOA NOVA DE GOIANESIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94,99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JLÉRIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R 29 

NÚMERO 

369 
COMPLEMENTO 
QD 166 LT 16 

CEP 
76.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
GOIANESIA 

UF 
GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 27/08/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ir....* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1~1~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/0812013 às 14:46:32 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cuque anui. 
Atualize sua página 

Página: 111 
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IP MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Rewita Faca 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DEVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOVA DE 
GOIANESIA 

CNPJ: 02.518.21810001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rel 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:09:03 do dia 08/10/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/04/2014. 
Código de controle da certidão: 222A.DC8F.9791.2AEE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Provo.  
p3-1•4impr4.ixd<, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000882013-08021218 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOV 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 

-icuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de 
julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e 
cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 
2010. 

Emitida em 25/09/2013. 
válida até 24/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I, JFN/RFB. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	

ubfiC3 

"4 	 (-J')  
*lir 	V"›)  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOVA DE 
GOIANESIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.518.218/0001-68 
Certidão n°: 36269625/2013 
Expedição: 25/09/2013, às 08:28:56 
Validade: 23/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica —se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA 
NOVA DE GOIANESIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

02.518.218/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: crldt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS 

Emissão em : 	14 da Novembro de 2013 às 7:84:19 

Certidão Número 	91338 
Código de 1411201307502091338 
Validação : 

Governo de 

Goianésia 

Informação do Contribuinte 

Nome: 	 ASSOCIACAO C DE C E C BOA NOVA DE GSIA. 

CNPJ/CPF . 	2518218000168 	 Insc Municipal 344788 
Endereço : 	 RUA 29, 359 Quadra: Lote: 

Compl.: Bairro: CENTRO 

Certificamos para os fins de direito que o Contribuinte acima citado, até esta data, está quite 
com os Tributos Municipais. 

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria 
de Administração e Finanças, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos 
em Dívida Ativa do Município, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Municipal. 

Resalva: 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima citado, que vierem a ser apurados mediante futura verificação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIAN ÉSIA 

Validade até 14/12/2013 
A presente certkiao poderá ser validada pelo endereço eletrônico 
servicos.qolanesia.cm.qov.br. 

Imprimir I L Voltar 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal fi3 

Flubiic3 
771  c.) 

  

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIyA 

NR. CERTIDÃO: N° 10674082 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CNPJ 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

	
02.518.218/0001-68 

DESPACHO (Ccrtidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

• *• *• *• *• *. *• *• *• *• *• *• *• *. *. *. *. *. *• *• *• * *- *. * 

* *• * • *• *. *. *• *• * • *• *• *• *• *• *. *. *. * • * • * • *• *- *• * 

• *• * • *• *. *. *• *• *. *. *. *. *. *. *• *- * * *. *. *. *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * *. * *. *. *. *• * • *• *• *• *• *• 

• *• *• *. *• *• *• kt• *• *- *- * *. * *. *• *• *• *• *• * • *. *• *. * 

*. *. *. *• * * *• *• *. * • *. *• *• *. *. *. *. *. *• *• *- *- *. * 

*. *. *. *. * *. *. *. *. *. * • *. *. *. *. *. *• *• *. *. *. *. *. * 

• *• *• *• *• *• 4: • *• *• *• *• *• * *• * • *. *. * * • *• * • * • *• *• * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso BI 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

( SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.557.762.240 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 14 NOVEMBRO DE 2013 	HORA: 7:58:50:2 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02518218/0001-68 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNT DE COMUN BOA NOVA 

Endereço: 	RUA 29 NR359 / CENTRO / GOIANESIA / GO / 76380-000 

Com 
eb 

c, ° Fls • 
Rutoica 

/4'  

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/10/2013 a 28/11/2013 

Certificação Número: 2013103008173112283305 

Informação obtida em 06/11/2013, às 15:39:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CORREIO 
cJ 	 n  PESO kl) g  c 	MANDOU, CHOU.  

SA 5296443 1 BR 

VII 
VER 

DESTINATARIO: 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇAOES 
COORDENAÇAO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESPLANA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, 3.° ANDAR 
BRASILIA - DF 
CEP: 70.044-900 

PROCESSO: 53000.056644/2012 E OFICIO 
5007/2013/CGRC/SCE-MC 
DE 09/09/2013. 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, DE COmUNICAÇA0 E CULTURA BOA 
NOVA DE GOIANESIA 
RUA 29 N. 359 CENTRO 
GOIANESIA - GO 
CEP: 76.380-000 

41" 

{  E
T

IQ
U

E
T
A

 O
U

 C
A

R
IM

B
O

 M
P

 )
  

4! 

Volume de Processo Digitalizado  (0398302)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 159



t,PC 1 637-0, evc' L(g,.=2//q8 	 Iril C., ,5  
56 Co (-1 L( 	I  D.P;5;.:  fierr''';,. 

Gi),. A NATEL Agéncia Nacional 
dc-. Telecomunicacâns 	 • -+Á  ,eX 

Escritório Regional ER7 - Rua 13, n° 618 - Setor Oeste, Goiânia / GO - CEP 74120-060. 	 - 
Telefone: (62)3236-9056 e Fax: (62)3236-9059 

 hltn: //www.anatel.nov.br  

Oficio n°  2506/2012 - ER070T/ER07 - ANATEL 

Goiânia, 20 de dezembro de 2012. 

À senhora 
PATRÍCIA BRITO ÁVILA 
Diretora 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações (DEOC) 
Ministério das Comunicações, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, Ala Oeste, Sala 300 
70.044-900 Brasília/DF 

Assunto: OFICIO N° 003/2012 

Prezada Senhora, 

1. Referimo-nos ao Oficio n° 003/2012, de 21 de novembro de 2012, protocolizado 
perante esse Escritório Regional da Agência Nacional de Telecomunicações(Anatel) no Estado 
de Goiás no dia 22 de novembro subsequente, sob o n.° 53542.004173/2012, por meio do qual a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia solicita que seja 
realizada vistoria para renovação de outorga cuja validade ocorre em 24/12/2012. 

2. A Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispõe em seu artigo Art.6°, parágrafo único, que a validade da outorga poderá ser 
renovada, se cumpridas as exigências da Lei. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes. 

3. Desta forma, encaminhamos para Vossa a solicitação em questão, visto que os 
pedidos de renovação de outorga são assunto de competência desse Ministério. 

4. Estamos à disposição para quaisquer outras informações que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

WELS 	m cÉb 	VA 
Gei te Refonal GO/MS/yl /TO 

carlosarnorim 	 Página 1 de 1 
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Atenciosamente. 

:Q.  411:y) 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA 
SEDE RUA 29 N. 359 CENTRO QUADRA 166 LOTE 6 GOIANESIA-GO 

RCBN-FM- RÁDIO COMUNITÁRIA BOA NOVA DE GOIANÉSIA —87,9 MHz 
CNPJ: 02.518.281/0001/68 

Oficio 003/2012 	 Goianésia, 21 de Novembro de 2012 

Senhor Gerente 

Assunto: Processo n.° 53670.000482/98 — RENOVAÇAO OUTORGA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

BOA NOVA DE GOIANÉSIA, inscrita no CNPJ sob n. 02.518.281/0001-68, 

estabelecida à Rua 29 n. 359, Quadra 166 lote 06 Centro em Goianésia-Go., 

vimos à presença de V. S. para solicitar que seja feita vistoria especifica para 

Renovação de Outorga a qual está com data de validade até 24/12/2012., 

Nesta oportunidade solicitamos da Anatel o boleto bancário para recolhimento 

das taxas, pertinente a esta vistoria a Rádio Comunitária. 

41a.f. 
Associação Comunitária e-C-anítinicaçao e Ct/4"177i 9 

 

a Nova de Goianésia 

hino Sr. 
Welson Diniz Macedo e Silva 
Gerente da ANATEL de Goiás 
Rua 13 n. 618 Setor Marista 
Goiânia — Go. 
CEP: 74.120.060 
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(;)ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUN. A/C PATRÍCIA BRITO 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, 
ANEXO S/300 ALA OESTE 
70044-900 BRASÍLIA-DF 

Carta 
991: s.667 3112 DR-GO 

ESC 4,70R10 REVOGAI 7 
ER 7 

CORREIO 
fala de Poslagem 28/12/2012 

JL386909244BR 
Obs: OF. 2506/2012 

535420041732012 MC RADC 
CA AR 

1 1T 

Al 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 04/03/2015, às 16:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0398304 e o
código CRC 2AE28D66.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.E CULT.BOA NOVA DE GOIANESIA

CNPJ: 02.518.218/0001-68

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:38:23 do dia 16/02/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/03/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 16/02/2016 14:38
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4. 	 C 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 	Fie 

BOA NOVA DE GOIANÉSIA 	 O 
cif  RUA 29 N, 359 - CENTRO GOIANÉSIA-GO 	 sa 

CNPJ-02.518.218/0001-68 

FONE: 62-3353-8088 

RELACAO DOS ASSOCIADOS DA ASSOC. COMUNITARIA DE COM E CULT. BOA NOVA DE GOIANESIA 

ITEM , NOME DO ASSOCIADO CART. IDENT ENDEREÇO 

01 Antônia de Oliveira Andrade 736137 SSP GO Rua 30 N 372 Bairro Carrilho — Goianesia - Go 

02 Avelar Afonso de Carvalho 3752842 PGPC GO Rua 21 N 234 A Bairro Carrilho— Goianesia - Go 

03 Divino Alvarenga de Souza 337922 SSP GO Avenida Brasil N 291 Bairro Centro— Goianesia - Go 

04 Domingos A M Chaves 938080 SSP GO Rua 35 N 483 Bairro Setor Sul — Goianesia - Go 

05 Elena Naves Garcia 2552651 SSP GO Rua 43 N 414 Bairro Santa Luzia — Goianesia - Go 

06 Fidela Nunes de Souza 2385341 SSP GO Rua 12 A N 179 Bairro Santa Tereza— Goianesia - Go 

07 Jairo Barbosa Mattos 055041 SSP DF Rua 15 N 26 Bairro Vila Nova Aurora Goianesia - Go 

08 José Martins do Carmo 119153 SSP GO Avenida Goiás N 398 Bairro Centro Goianesia- Go 

09 José Silva Mendes 421589 SSP GO Avenida Goiás N 272 Bairro Carrilho 

10 Juvêncio Nascimento Jesus 1644177 SSP GO Rua Stos Dumont N 285 Bro RI América Goianesia- Go 

11 Luiz de Oliveira Filho 334804 SSP GO Rua 31 N 438 Bairro Setor Sul — Goianesia - Go 

12 Maria do Carmo Batista 2385393 SSP GO Rua 33 N 350 Bairro Centro —Goianesia - Go 

"-1 Maria Magnólias Arantes 2420391 SSP GO Rua 29 N 344 Bairro Centro — Goianesia - Go 

14 Roni Carlos Rezende 383473 SSP GO Rua 16 B N 53 Bairro Santa Luzia — Goianesia - Go 

15 Sebastião Sales Mendes 884277 SSP GO Fazenda São Bento Município — Goianesia - Go 

16 Valdete Dama Lima 182894 SSP GO Av. Contorno N 364 Bro Santa Luzia—Goianesia - Go 

17 Vanderlei Pereira Siqueira 1123260 SSP GO Rua 29 N 439 Bairro Setor Sul — Goianesia - Go 

18 Waldemy Silva Oliveira 3573079 SSP GO Rua 32 N 397 Bairro Carrilho — Goianesia - Go 

19 Ademar Cintra Costa 329179 SSP GO Av. Brasil N 243 Bairro Santa Luzia — Goianesia - Go 

20 Altamiro Alves Pereira 660713 SSP GO Rua 27 N 325 Bairro Centro —Goianesia - Go 

21 Amélia Gonçalves Marques 2970331 SSP GO Rua 22 N 233 Bairro Muniz Falcão — Goianesia - Go 

22 Benedito Barbosa Filho 2321691 SSP GO Rua 13 N 30 Bairro Nova Aurora — Goianesia - Go 

23 Divino Freire Da Silva 699599 SSP GO Rua 47 N 336 Bairro Muniz Falcão — Goianesia - Go 

24 Edgar Jose Oliveira 2523 SSP GO Av. Minas Gerais N 35 Bairro Centro — Goianesia - Go 

25 Gésio Joaquim De Sousa 699601 SSP GO Av. Brasil N 291 Bro Santa Luzia — Goianesia - Go 

26 Giselda Zacarias De Oliveira 1281601 SSP GO Rua 27 N 212 Bairro Carrilho —Goianesia - Go 

27 Joana Guilhermina Da Costa 871792 SSP GO Rua 19 N 168 Bairro Carrilho —Goianesia - Go 

28 João Borges Pimenta 1841381 SSP GO Rua 33 N 234 Bairro Carrilho —Goianesia - Go 

29 Jordemar Jairo Fonseca 2777183 SSP GO Av. Brasil n. 344 A Centro — Goianesia - Go 

30 Jose Marques 33058 SSP/GO Rua 22 n. 358 Bairro Muniz Falcão — Goianesia - Go 

J. Maria Benedita De Sousa 2103929 SSP GO Av. Brasil 358 Bairro Centro — Goianesia - Go 

32 Maria Izabel De Souza 907509 SSP GO Rua 41 n. 542 Bairro Setor Sul — Goianesia - Go 

33 Pedro José Ferreira 740613 SSP GO Av. Brasil N 291 Bairro Centro — Goianesia - Go 

34 Pedro Gomes de Oliveira 634543 SSP GO Rua E N17 Bairro vera cruz— Goianesia - Go 

35 Perciliana Maria Araújo 572780 SSP GO Av. Brasil N367 Bairro Centro —Goianesia - Go 

36 Sueli Maria dos Santos 1276761 SSP GO Rua E N 6 Bairro Vila Vera Cruz — Goianesia - Go 

37 Wilson Antunes 234547 SSP GO Rua 14 N 131 Bairro Santa Cecília — Goianesia — Go 

38 Adair Araujo da Silva 337304 SSP GO Av. Brasil n. 367 Centro em Goianesia — Go 

39 Perciliana Maria Braudes Araujo 572780 SSPGO Av. Brasil n. 367 Centro em Goianesia — Go. 

40 Alexandre Bueno Robert Carvalho 2173761 SSPGO Rua 21 n. 428 Bro Negrinho Carrilho— Goianesia —Go 

41 Elza Otoni do Nascimento Carvalho 2008154 SSPGO Rua 21 n. 428 Bro Negrinho Carrilho- Goianesia —Go 

42 Maria Jose Santos de Alvarenga 858735 SSPGO Av. Brasil N 291 Bairro Centro —Goianesia — Go 

43 Ailton Moraes 1349337 SSPGO Rua 34 n. 302 Bairro Carrilho — Goianesia — Go. 

44 Benedito da Silva Ribeiro 473413 DGPCGO Rua 25 n. 356 Centro — Goianesia — Go. 

45 Maria Rita de Cássia Peixoto Ribeiro 335224 SPTCGO Rua 25 n. 356 Centro — Goianesia — Go. 

46 Ca rrn em Pereira de Siqueira 1350365 SSPGO Rua 15 n. 394 Setor Universitário —Goianesia —Go 

47 Jordana Cássia Peixoto Ribeiro Rezende 3752237 DGPCGO Rua 5 n. 444 Bairro Amigo —Goianesia —Go. 

48 Neli° Rezende Carmo 3705331 SSPGO Rua 5 n. 444 Bairro Amigo — Goianesia - Go 

49 Wilson Severino da Silva 2358725 SSPGO Av. Pará n. 58 A — Bairro Carrilho em Goianesia — Go. 
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áir Araujo da Si! 

Presidente 

50 Paulo Luiz da Silva 1828867 SSPGO Rua 41 n. 458 Setor Sul —Goianesia — Go. 

51 Emival Resende 269496 SSPGO Rua 33 n. 426 Setor Sul — Goianesia — Go. 

52 Eurípedes da Silva Campos 2368955 SSPGO Rua 232  n. 33 Centro — Goianesia —Go. 

53 João Jose de Miranda 2217013 SSPGO Rua 41 n. 404 Bairro Sta. Luzia em Goianesia — Go. 

54 Mirando Ribeiro Gonçalves 2916525 SSPGO Rua das Palmeiras, chácara 73 B. Boa Vista Goianesia- Go 

55 Sirlene Divina de Souza Ribeiro dos Santos 334152 SSPGO Rua 31 n. 514 Setor Sul —Goianesia — Go. 	....,... 	_. 

Goianesia, 22 de novembro de 2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7146/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056644/2012-61

Processo de Outorga nº: 53670.000482/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianésia/GO.

 

ANÁLISE

2.        Tendo-se em vista o advento da Portaria nº 4334 de 17/09/2015 (D.O.U. de 21/09/2015),
que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e revoga a Norma nº 01/2011, e
considerando-se a documentação já encaminhada por essa entidade, verificou-se a
necessidade de saneamento de pendências, razão pela qual a entidade deverá atender às
seguintes exigências: 

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo 40 da Portaria 4334/2015,
conforme detalhado a seguir:

 

i) O art. 3º do estatuto deve ser adequado à alínea “b” de modo a
assegurar o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, nos termos do inciso II;

ii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto disposições
que lhes assegurem todos os direitos descritos no inciso III;

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes
disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
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deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento,
notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como
as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma
recondução."

 

 

                   II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação, nos termos do
artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

 

          

                        III.    A entidade deverá retificar a Ata de Eleição, datada de 30/07/2013, de
modo a especificar corretamente o tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado
ao máximo de 4 anos, sendo admitida uma recondução, conforme estabelecem o inciso V e
sua alínea "a" da Portaria 4334 e art. 13 de seu Estatuto Social. A Ata deverá estar
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

 

 

IV.  Mediante a Ata de Eleição, datada de 30/07/2013, constata-se que alguns
d o s membros do Conselho Comunitário são, concomitantemente, associados da
requerente, conforme relação de associados encaminhada (Anexo I). No entanto, tal fato
contraria o estabelecido no artigo 114, §2º da Portaria nº 4334, razão pela qual a entidade
deverá apresentar:

 

                           i) Cópia de novo ato que institui o Conselho Comunitário, desta vez com
formação em conformidade com os preceitos do Art. 114 da Portaria nº 4334/2015;

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a
Administração Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário,
não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo
de entidades que queiram participar do Conselho."

(grifos nossos)
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                           ii) Novo relatório circunstanciado elaborado pelos novos membros do
Conselho Comunitário, em conformidade o art. 116 da Portaria nº 4334.

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá apresentar
relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a
avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec
Administrativo, em 31/03/2016, às 08:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 31/03/2016, às 09:18, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1045424 e o
código CRC D34B4A3D.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 7146/2016 (1045421) - Relação de associados da entidade
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 10539/2016/SEI-MC

São Paulo, 30 de março de 2016.

Ao Senhor
ADAIR ARAUJO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de
Goianésia
Rua 29, nº 359 - Centro
76.380-000 / Goianésia – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056644/2012-61.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7146/2016/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número do
processo, 53000.056644/2012-61 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 31/03/2016, às 09:18, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1046848 e o
código CRC 68B3D90E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1801/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 22 de junho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334 de 17 de
setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goianésia/GO, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado
Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São
Paulo, Sub, em 22/06/2016, às 17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1137039 e o
código CRC 2C910CAF.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Goianésia
Município: Goianésia Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE 
GOIANÉSIA CNPJ:

02.518.218/0001-
68

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA BOA NOVA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA VINTE E NOVE, NR 359, QUADRA 166, LOTE 16 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02518218000168 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 76380000 Logradouro: RUA VINTE E NOVE, NR 359, QUADRA 166, LOTE 16 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Goianésia Distrito: Goianésia SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 76380000 Logradouro: RUA VINTE E NOVE, NR 359, QUADRA 166, LOTE 16 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Goianésia Distrito: Goianésia SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700004821998 Fistel: 50011763361

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

762 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2001 21/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

27450 ATOATO  SCMSCM  23/07/2002 25/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

497 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

35394 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE 
GOIANÉSIA - CNPJ/CPF(02.518.218/0001-68)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: GOIANÉSIA/GO Canal: 200
Indicativo: ZYL481

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no Estado de
São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.056644/2012-61

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA
NOVA DE GOIANÉSIA (RADIO COMUNITÁRIA BOA NOVA DE
GOIANÉSIA)

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE
GOIANÉSIA, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Goianésia, Estado de Goiás.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em
23/06/2016, às 19:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1202760 e o
código CRC 4A983D09.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11895/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.056644/2012-61

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de
Goianésia, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Goianésia/GO, por meio da Portaria nº 762, publicada no DOU de 21/12/2001, e
Decreto Legislativo nº 497, publicado no DOU de 24/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/12/2012. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, protocolou seu pedido de renovação de outorga em
27/11/2012, página 02, evento SEI (0398302), subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente).
 
                             

    
       

  REQUERENTE

          

            

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de
Goianésia                               
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QUADRO DIRETIVO

           

Adair Araujo da Silva - Presidente

Divino Alvarenga de Sousa - Vice-Presidente

Maria Jose Santos de Alvarenga - Secretária

Alexandre Bueno Robert de Carvalho - Tesoureiro          

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

      
     

 1.

      
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da Portaria
nº 4334, de 17 de setembro de 2015.

            

            

Ok, páginas 02 a 12
do evento SEI
(1128517) do
documento
53900.030595/2016-
16

            

      
     

 2.

      
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 78 a 80
do evento SEI
(0398302)

Páginas 13 a 15 do
evento SEI
(1128517) do
documento
53900.030595/2016-
16
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 3.

      
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 94,
101 a 104 e 111 do
evento SEI
(0398302)

   

        

      
     

 4.

      
     

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0398302)      

            

      
     

 5.

      
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0968903)     

            

      
     

 6.

      
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0398302)      

            

      
     

 7.

      
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011 (então vigente), versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 16 a 19
do evento SEI
(1128517) do
documento
53900.030595/2016-
16

            

Nota Técnica 11895 (1136822)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 182



 

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 1202760. 

 
CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico
Administrativo, em 29/06/2016, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:38, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 08/07/2016, às
09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic.
Eletrônica, Substituto, em 08/07/2016, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/07/2016, às 19:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1136822 e o
código CRC 441AF010.

Nota Técnica 11895 (1136822)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 183

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056644/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Boa Nova de Goianésia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Goianésia / GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                       O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056644/2012-61 e nº 53670.000482/1998, resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Goianésia / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8 Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1205686)         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 191



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 7

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON
AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.056644/2012-61

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de
2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos, evento SEI 1205686),
atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de
acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 02 do evento SEI (0398302)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 05 do evento SEI (0398302)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    X  Ok, evento SEI (0968903)   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 07 do evento SEI (0398302)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998. 

   X  Ok, páginas 02 a 12 do evento SEI (1128517) do
documento 53900.030595/2016-16

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas    X  

Ok, páginas 78 a 80 do evento SEI (0398302)

Páginas 13 a 15 do evento SEI (1128517) do
documento 53900.030595/2016-16

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  Ok, páginas 94, 101 a 104 e 111 do evento SEI
(0398302)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 16 a 19 do evento SEI (1128517) do
documento 53900.030595/2016-16
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (1202760)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?     X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento
da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 08/07/2016, às
09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/07/2016, às 19:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1205853 e o
código CRC 3BD7B96B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056644/2012-61

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1755717 e o
código CRC 9C767276.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056644/2012-61 SEI nº 1755717

Despacho Interno CGRC_CC 1755717         SEI 53000.056644/2012-61 / pg. 197

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056644/2012-61

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 31/03/2017,
às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1755719 e o
código CRC CF7B9301.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056644/2012-61 SEI nº 1755719
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056644/2012-61

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 11895/2016 (Evento SEI 1136822) e do Parecer Conjur nº 475/2015 (Evento SEI
1205686), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com vista à submissão
dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1755721 e o
código CRC 77F8BCF9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056644/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Goianésia / GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                       O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056644/2012-61 e nº 53670.000482/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de
Goianésia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Goianésia / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.056644/2012-61 SEI nº 1755721
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PORTARIA Nº 1955/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056644/2012-61 e nº 53670.000482/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de
Goianésia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Goianésia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1796822 e o
código CRC 1CBE69A3.

Referência: Processo nº 53000.056644/2012-61 SEI nº 1796822
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056644/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Goianésia / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1796808 e o
código CRC 316DD5D9.

Referência: Processo nº 53000.056644/2012-61 SEI nº 1796808
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AI CREI Associação de Rádio Comu pàǹa Nw Rei
ALTERNATIVA

DECLARAÇÃO

Eu, José Costa Assis, brasileiro, residente e domiciliado na Rua dos Biguás,
Quadra 02, Casa 16, Bairro Hélio Ponce de Arruda, na cidade de Várzea Grande, Mato
Grosso, na qualidade de presidente da Associação de Rádio Comunitária Cristo Rei,
declaro ser o Sr. MANOEL SANTA ROSA RODRIGUES, membro, primeiro
suplente da Diretoria Executiva, brasileiro nato, confonne cópias anexas do RG e Titulo
de Eleitor, em atendimento ao Oficio n° 1659/2017/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA N°
7146/201 7/SEI-MCTIC, do dia 26/04/2017.

Várzea Grande, 31 de maio de 2017.

osé Costa Assis
Presidente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.056644/2012-61

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1955/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1978456 e o
código CRC 184D6C2D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056644/2012-61 SEI nº 1978456
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2017 16:54:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395288

   Data prevista de publicação: 26/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9953459 ATO PORTARIA Nº 576 MIN.rtf
0151888b2e9f00d0

5f3d5b776fd7953a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953460 ATO PORTARIA Nº 1093 MIN.rtf
99c75a53f517c256

c099fea4810a7df5
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953461 ATO PORTARIA Nº 1923 MIN.rtf
ca3ca246d28cab4b

ba41bdafa098c657
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953542 ATO PORTARIA Nº 1924 MIN.rtf
5d172770ea833b32

e976c830957b902b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953543 ATO PORTARIA Nº 1925 MIN.rtf
f26d38e7f6ba4a2a

0221f18228adc442
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953544 ATO PORTARIA Nº 1927 MIN.rtf
04c8059fb863e7ea

19db606b5ac88592
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953545 ATO PORTARIA Nº 1929 MIN.rtf
e2ab2ffc2e6eb69a

3d7f60729d446abf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953546 ATO PORTARIA Nº 1930 MIN.rtf
76228d766074950f

6cb3b9c1b06303a3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953547 ATO PORTARIA Nº 1940 MIN.rtf
bc03b4cc686e2e59

39c42c3c814dd9ab
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953548 ATO PORTARIA Nº 1944 MIN.rtf
3b0faedbfd45599e

74be3fa9d505845e
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395288
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9953549 ATO PORTARIA Nº 1946 MIN.rtf
bf56c0791a6390f5

3463bc2ef71fb6f5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953550 ATO PORTARIA Nº 1947 MIN.rtf
bddded153f0cc9b8

cacf0d6d09ffdb8c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953551 ATO PORTARIA Nº 1949 MIN.rtf
0bcabe0dc6070f51

cbee4a47d84bf94e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953552 ATO PORTARIA Nº 1950 MIN.rtf
8c6e9baa56d1cd1d

2507f513858601e3
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953553 ATO PORTARIA Nº 1952 MIN.rtf
0873ffff608ef606

989d7869ffadb2e2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953554 ATO PORTARIA Nº 1953 MIN.rtf
6702b8844e049b8b

e50b2925303e58a9
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953555 ATO PORTARIA Nº 1955 MIN.rtf
935c91b1545b5e18

9bb65c9dc494170d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953556 ATO PORTARIA Nº 1956 MIN.rtf
74899edd6aa3ef13

2c2e60f5250e9b0c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953557 ATO PORTARIA Nº 1957 MIN.rtf
845077a8314307f2

5d98e66de51ff176
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953558 ATO PORTARIA Nº 1958 MIN.rtf
1a991e1e84e13d78

c469d1f943068165
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 126,00 R$ 4.163,04
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PORTARIA Nº 1.955-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056644/2012-61 e nº
53670.000482/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Goianésia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.956-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53610.000381/1998 e
53900.016418/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO
GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Anadia/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.957-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056242/2011-85 e nº
53740.002113/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultural de Otacílio Costa, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Otacílio Costa/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.958-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.071647/2013-13 e nº
53640.000218/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Santa Brígida/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.389, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Institui o Comitê Permanente de Desburo-
cratização do Ministério da Ciência, Tecno-
logia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal e tendo em vista o disposto no art. 1º, §§ 1º e 2º do Decreto
de 7 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Permanente de Desburo-
cratização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações - MCTIC.

Art. 2º Compete ao Comitê identificar as ações e os projetos
de simplificação administrativa, modernização da gestão pública e
melhoria da prestação dos serviços públicos às empresas, aos ci-
dadãos e à sociedade civil no âmbito do MCTIC e de suas Unidades
de Pesquisa e Entidades Vinculadas.

Parágrafo único. Cabe ao Comitê a consolidação das pro-
postas de desburocratização a serem encaminhadas, anualmente, ao
Conselho Nacional de Desburocratização.

Art. 3º O Comitê é composto por membros titulares e su-
plentes indicados pelas seguintes unidades do MCTIC:

I - Secretaria Executiva;
II - Secretaria de Radiodifusão;
III - Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e De-

senvolvimento;
IV - Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inova-

ção;
V - Secretaria de Telecomunicações;
VI - Secretaria de Política de Informática;
VII - Diretoria de Gestão das Unidades de Pesquisa e Or-

ganizações Sociais;
VIII - Diretoria de Gestão de Entidades Vinculadas;
IX - Diretoria de Gestão Estratégica;
X - Diretoria de Administração; e
XI - Diretoria de Tecnologia da Informação.
§ 1º As Unidades de Pesquisa da Administração Direta são

representadas pelos membros indicados pela Diretoria de Gestão das
Unidades de Pesquisa e Organizações Sociais.

§ 2º As Entidades Vinculadas são representadas pelos mem-
bros indicados pela Diretoria de Gestão de Entidades Vinculadas.

§ 3º Os membros do Comitê são nomeados por Portaria do
Secretário-Executivo.

Art. 4º O coordenador do Comitê é o representante titular da
Secretaria Executiva.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 5.431, de 29 de novembro
de 2016, do Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

GILBERTO KASSAB

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 29/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.033040/2017-13 (544)
CNPJ: 04.515.940/0001-74 - MATRIZ
Razão Social: UNIAO EDUCACIONAL DO NORTE LTDA
Nome da Instituição: UNINORTE
Endereço da Instituição: Alameda Hungria, 200, Jardim Eu-

ropa, CEP: 69.915-497, Rio Branco/AC.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0477.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
41/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O CONCEA esclarece que este parecer não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

Em 20 de junho de 2017

289ª RELAÇÃO PESQUISADORES CREDENCIADOS IMPORTA-

ÇÃO - Lei 8.010/90

Nº REGISTRO CPF NOME V E N C I M E N TO
920.006851/2017 161.861.328-62 LANDULFO SILVEIRA JUNIOR 20/06/2022
920.006852/2017 001.193.560-07 DIEGO ECKHARD 20/06/2022
920.006857/2017 582.168.630-04 JEAN CARLO SALOME DOS SANTOS MENEZES 20/06/2022
920.006858/2017 647.678.501-00 KARLA SUEMY CLEMENTE YOTOKO 20/06/2022
920.006859/2017 022.774.154-48 PABLO VIANA DA SILVA 20/06/2022
920.006860/2017 350.649.196-20 LUIS VICENTE FRANCO DE OLIVEIRA 20/06/2022
920.006861/2017 582.122.306-78 CARLOS ALBERTO SILVA 20/06/2022
920.006862/2017 091.233.376-64 VINICIUS ABRAO DA SILVA MARQUES 20/06/2022
920.006863/2017 806.798.540-53 FELIPE GEREMIA NIEVINSKI 20/06/2022

CARLOS ROBERTO FORTNER

CONSELHO NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O CONSELHO NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA - CCT, por meio das deliberações ocorridas na Reunião Plenária
realizada em 13 de dezembro de 2016 e no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996, o Decreto nº
8.898, de 9 de novembro de 2016, e o seu Regimento Interno, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a proposta de alteração do Regimento In-
terno, nos seguintes termos:

I) nova composição de Ministros de Estado, conforme de-
finido pelo Decreto nº 8.898/2016;

II) previsão de que Ministros de Estado possam ser repre-
sentados pelos seus respectivos Secretários-Executivos;

III) criação de seis Comissões Temáticas em substituição às
anteriores:

a) Capital Humano;
b) Pesquisa e Infraestrutura;
c) Tecnologia e Inovação;
d) Marco Legal;
e) Assuntos Cibernéticos;
f) Financiamento, Cooperação Internacional, Acompanha-

mento e Avaliação.

Art. 2º Aprovar as seguintes composições das Comissões
Temáticas, formadas pelos membros do CCT designados pelo Decreto
de 7 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
8 de novembro de 2016, Seção 2, p. 1.

I) Capital Humano:
- LUIZ DAVIDOVICH (representante de entidades de ca-

ráter nacional representativas dos setores de ensino, pesquisa, ciência
e tecnologia - Academia Brasileira de Ciências);

- ELISA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA REIS (re-
presentante de produtores e usuários de ciência e tecnologia);

- JOÃO MOREIRA SALES (representante de produtores e
usuários de ciência e tecnologia);

- EMMANUEL ZAGURY TOURINHO (representante de
entidades de caráter nacional representativas dos setores de ensino,
pesquisa, ciência e tecnologia - Associação Nacional de Dirigentes
das Instituições Federais de Ensino Superior);

- GLAUCO JOSÉ CÔRTE (representante de produtores e
usuários de ciência e tecnologia);

- ILDEU DE CASTRO MOREIRA (representante de entidades
de caráter nacional representativas dos setores de ensino, pesquisa, ciên-
cia e tecnologia - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência);

- representantes dos seguintes Ministérios: Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Relações Exteriores; Planejamento, Orçamen-
to e Gestão; Defesa; Educação; Indústria, Comércio Exterior e Serviços.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939743 e o
código CRC 00195977.

Referência: Processo nº 53000.056644/2012-61 SEI nº 1939743
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28263/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADAIR ARAUJO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova de
Goianésia
Rua 29, nº 359 - Centro
76.380-000 / Goianésia – GO
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.056644/2012-61.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria de Comunicacao E Cultura Boa Nova de
Goianesia (radio Comunitaria Boa Nova de Goianesia), sediada em Goianésia – GO, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21/12/2011, conforme Portaria nº 1.955, de
07/06/2017, publicada no DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1990959 e o
código CRC C0A70E96.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28263/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.056644/2012-61 - Nº SEI: 1990959
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30381/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADAIR ARAUJO DA SILVA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA DE GOIANÉSIA
Rua 29, nº 359 - Bairro: Centro
76.380-000 / Goianésia – GO
�CNPJ n° 02.518.218/0001-68

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28263, encaminhado juntamente com este ofício, onde se lê "foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21/12/2011" leia-se 24/12/2012.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2025584 e o
código CRC 85EEDB19.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30381/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.056644/2012-61 - Nº SEI: 2025584
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EM nº 00978/2017 MCTIC 

  

Brasília, 28 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.056644/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 

de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

Boa Nova de Goianésia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade de Goianésia / GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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